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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2 018/101003444 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto 	 LICITAÇÃO 
Subassunto: Processo Licitatório 
Data Protoc : 23/10/18 
Requerente : EDINA ACCORSI 
Logradouro: MIGUEL ~COPIO KURPEL 

Súmula: 
SOLICITA PARECER PARA PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DO VEíCULO 
ONIBUS ESCOLAR ORE 3 ATRAVES DO FNDE. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

o 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 23/10/2018 

Assinãfura do Requerente 

Usuário do Protocolo: FABIANE RIEDI ROSSI 
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85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

DECRETO N° 471/2018, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

Altera o Decreto n° 00112018, de 04 de janeiro de 
2018, que nomeia a Comissão Permanente de 
Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

CONSIDERANDO o requerimento do Sr. Rubenei Meloto, apresentado sob 

19 	protocolo n° 3.356/2018, requerendo exoneração; 

CONSIDERANDO que o Assessor Jurídico, Sr. Rubenei Meloto é o atual 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

CONSIDERANDO a necessidade de substituir o Sr. Rubenei Meloto, passa a ser 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação a Sra. Josiane Moschen, nomeada como Chefe 

de Gabinete por meio do Decreto n° 191/2017; 

DECRETA: 

Art. 10 Fica alterado o artigo 1°, do Decreto n° 0011201812018, de 04/01/2018, que 

passa ter a seguinte redação: 

"Art. 1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n°010.576.599-67, RG n° 
9.873.409-0, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 
5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n°546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-
8— SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o 
objetivo de receber, examinar, montar processo licit etário, fazer vistoria, análise e 
julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações 
instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos ao cadastramento de licitantes, para o exercício de 2018." 

Art. 21 - Permanecem inalterados os demais artigos do Decreto n° 001/2018 de 04 

de janeiro de 2018. 

Art. 30 
- Este Decreto entrará 	 de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEJIODE CHOPINZINHO, PR, 25 DE OUTUBRO DE 2018. 

- -- 

/ v 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR  

Secretaria de Educação e Cultura e Esporte 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

Solicitação 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Esporte, tendo em vista 

que o Município de Chopinzinho, foi contemplado com um veículo ônibus Escolar ORE 3 

através do FNDE, solicita de Vossa Excelência, parecer para processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico Nacional n° 19/2017/ FNDE/MEC, para aquisição do veículo, conforme 

documentação em anexo. 

Chopinzinho, 19 de outubro de 2019. 

Édina Accorsi 

• Secretária de Educação, Cultura e Esporte 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR  

Secretaria de Educação e Cultura e Esporte 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

01 01 

Ônibus Rural Escolar ore 3, com capacidade de 
40 	passageiros 	adultos 	sentados, 	ou 	59 
estudantes sentados, equipado com dispositivo 
para transposição de fronteira, do tipo poltrona 
móvel (DPM), para o embarque e desembarque 
de estudantes com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

228.912,00 228.912,00 

VALOR DE PESQUISA DE MERCADO R$ 228.912,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Chopinzinho, 19 de outubro de 2018. 

Édina Accorsi 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR  

Secretaria de Educação e Cultura e Esporte 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

  

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o Município de Chopinzinho, foi contemplado através do 

FNDE/MEC, com um veículos Ônibus Rural Escolar - Ore 3 com DPM, com capacidade de 

40 lugares, através do Termo de Compromisso firmado n° 3204/2018, onde virá para atender 

uma demanda diária do transporte escolar de crianças que residem na zona urbana e estudam 

em escolas municipais e estaduais, no valor de R$ 228912,00 (Duzentos e vinte e oito mil 

novecentos e doze reais). 

Ressaltamos ainda que faz-se necessário firmar contrato com a empresa MAN LATI  

AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 06.020.318/0001-10, 

conforme Pregão Eletrônico n° 19/2017. 

Informamos ainda que necessitamos do contrato assinado e com dados do empenho 

para inseri-Io no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preço - SIGARP. 

Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para contratação da empresa 

para fornecimento do veículo conforme Ata de Registro de Preço 07/2018, conforme 

documentação em anexo. 

Chopinzinho, 19 de outubro de 2018. 

Édina Accorsi 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 



L4 
Caminhões 

Ônibus MAN Latin Ameríca 

Oficio n.° MAN8/1052/2018 
Sao Paulo, 17 de agosto de 2018 

A(o) Senhor(a) 
SANDER SOARES SOUTO 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
SEIS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - l andar 
Brasília-DF, CEP 70070-929 
E-mail: sigarp@fiide.gov.br  

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de 

Preços do Pregão Eletrônico 01  19/2017/FNDE/MEC; 
Solicitação SIGARP n: 79810 - Forma de Pagamento: Transferência Direta; 
MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por meio da(s) Ata(s) de 
Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n° 19/20 17/FNDEIMEC, declaramos que estamos cientes da 
nossa obrigação de fornecimento à(ao) PREF MUN DE CHOPINZINHO, PR, 76.995 .41410001-60, na condição 
de órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir: 

Solicitação SIGARP n9: 79810 

ATA N. ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
TOTAL (R$) 

072018 5 
Ônibus Rural Escolar - 

ORE 3 com DPM 

20/04/2018 a 

20/04/2019 
1,00 228.912,00 228.912,00 

TOTAL 228.912,00 

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a 
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos cientes de que o contrato 
não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em observância às disposições do Decreto n.° 
7.892/2013. Além disso, reiteramos nosso compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema 
de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão Eletrônico e seus anexos, 
à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao contrato que vier a ser assinado, segundo 
minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções 
administrativas previstas. 

Atenciosamente, 

RIANA CECCON LLO 
MAN LATIN AME • A INDÚSTRIA E OMERCIO DE VEICULOS LTDA 

www.mari-la.com/fale-conosco  
Caminho da Escola— 115582-5021 
caminhodaescola©volkswagen.com.br  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO, REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS 

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 10  ANDAR - CEP 70.070-929 
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4 

E-mail: sigarp@fnde.gov.br  

Autorização n.Q 3204/2018 - CGARC/DIRAD/FNDE 

Brasília, 17 de agosto de 2018 

A(o) Senhor(a) 
Dirigente - PREF MUN DE CHOPINZINHO - PR 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Contatos: fone: (046) 3242-8620, e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br  

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico n9  19/2017/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional 
Solicitação SIGARP n2: 79810 - Forma de Pagamento: Transferência Direta 

Senhor(a) Dirigente 

Em observância às disposições do Decreto flQ  7.892/2013, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços, 
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Articulação e Contratos, autoriza 
que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize a(s) 
Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n9  19/2017/FNDE/MEC, na 
forma descrita abaixo: 

Solicitação SIGARP n: 79810 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO  
(R$) 

TOTAL (R$)  

072018 5 Ônibus Rural Escolar - 
ORE 3 com DPM 

20/04/2018 a 
20/04/2019 

1,00 228.912,00 228.912,00 

TOTAL 228.912,00 

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nQ 19/2017, as publicações no 
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa 
fornecedora 	e 	demais 	orientações 	encontram-se 	em 
http://www.fnde.gov.br/acoes/compras-governamentais  e nos anexos do Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 
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3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s) 
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada 
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar 
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada dentro do prazo máximo 
de vigência da(s) ata(s), conforme acima informado. De todo modo, caso essa Entidade 
desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos que seja realizada a Solicitação de 
Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da utilização dos quantitativos registrados. 

4. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações 
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas 
na relação contratual. Nesse sentido, por se tratar de contratação proveniente de convênio 
ou termo de compromisso SIMEC/PAR, as partes devem se certificar de que o(s) item(ns) 
autorizado(s) neste documento se encontra(m) de acordo com o documento de convênio ou 
termo de compromisso originário. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por SANDER SOARES SOUTO, 
COORDENADOR(A) GERAL - Substituto(a), FNDE/DIRAD/COREP, em 17/08/2018, 
18:33, conforme horário oficial de Brasília. Com  fundamento no art. 6Q_§11).do Decreto n  
8.539 de 8 de outubro de 2015  

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em 
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php,  digitando o seguinte código: 
b70fe2aadbebac54666decb53 le4dcbe 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edificio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasllia/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade@ - https://www.fnde.gov.br  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 712018 

Processo n°23034.015341/2018-25 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO  19/2017 

Validade da Ata: 12 meses 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal 
vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei n.° 5.537/68 de 21 de novembro 
de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 872/69, com sede e foro na 
Capital da República, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de 
Brasília/DF, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.° 00.378.257/0001-81, neste ato representado 

Presidente, o Sr. SILVIO DE SOUSA PINHEIRO, brasileiro, portador da Carteira de 
1 	tidade n° 06.351.460-53, SSP/BA, CPF 671.730.715-34, nomeado por meio da Portaria n° 
2.325, de 20 de dezembro de 2016 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no 
D.O.0 de 21/12/2016, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 15, do Anexo 1, do 
Decreto n.° 9.007, de 20 de março de 2017, publicado no D.O.0 de 21/03/2017, que aprova a 
estrutura regimental do FNDE, considerando a homologação da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.° 19/2017, homologada em 
16/04/2018, processo administrativo n.° 23034.019710/2017-78, RESOLVE registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 
23 de maio de 2014), e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com 
característica de compromisso para futura contratação, e tem por objeto o Registro de 
Preços para a eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, 
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais 
das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com as 
es ecificações, quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência - 

o 1 do Edital de Pregão Eletrônico n.° 19/2017, que é parte integrante desta Ata, assim 
co o a proposta vencedora e o Termo de Ciência e Responsabilidade do SIGARPWEB, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO 

2.1. 	Os preços registrados, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada 
para os órgãos Participantes de Compra Nacional e as demais condições ofertadas na 
proposta do fornecedor são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
REGISTRADA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

REGIÃO DE 
ABRANGÊNCIA 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

2 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1: ônibus 
com comprimento total máximo de 
7.000 mm, capacidade de carga útil 
liquida 	de 	no 	mínimo 	1.500 	kg, 
comportando transportar, no mínimo, 
23 (vinte e três) passageiros adultos 
sentados 	ou 	29 	(vinte 	e 	nove) 
estudantes sentados, mais o condutor, 
e deve ser equipado com dispositivo 
para transposição de fronteira, do tipo 
poltrona móvel (DPM), vara embarque 

1.600 UNIDADE Nacional R$ 189.900,00 R$ 303.840í000,00 



reduzida, 	que 	permita 	realizar 	o 
deslocamento 	de 	urna, 	ou 	mais 
poltronas, do salão de passageiros, do 
exterior do veículo, ao nível do piso 
interno. 

Ônibus Rural Escolar - ORE 3: ônibus 
com comprimento total máximo de 
11.000 mm, capacidade de carga útil 
liquida 	de 	no 	mínimo 	4.000 	kg, 
comportando transportar, no mínimo, 
40 	(quarenta) 	passageiros 	adultos 
sentados ou 59 (cinquenta e nove) 
estudantes sentados, mais o condutor, 
e deve ser equipado com dispositivo 
para transposição de fronteira, do tipo 
poltrona móvel (DPM), para embarque 
e 	desembarque 	de 	estudante 	com 
deficiência, 	ou 	com 	mobilidade 
reduzida, 	que 	permita 	realizar 	o 
deslocamento 	de 	uma, 	ou 	mais 
poltronas, do salão de passageiros, do 
exterior do veículo, ao nível do piso 
interno. 

1.600 UNIDADE NACIONAL R$ 228.912,00 R$ 366.259.200,00 

VALOR TOTAL R$ 670.099.200,00 

2.2. 	Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação 
(fornecedor registrado nesta Ata) são os que seguem: 

Ia Classificada ~  Empresa fornecedora 

CNPJ n.°: 06.020.318/0001 -10 Razão Social: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 

Endereço: Rua Volkswagen, 291 - 80 andar - Jabaquara 

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04.344-901 

Telefone: (11) 5582-5885 ou (11) 5582-5292 Fax: (11) 5582-5523 

Endereço Eletrônico: adriana.cecconello@volkswagen.com.br  e felicia.araujo@volkswagen.corn.br  

Representante: Adriana Cecconeilo 

RG n.°fÓrgão Expedidor/IJF: 1048419947 - SSP/RS CPF n.°: 608.499.080-00 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

319 	A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir de 
sua assinatura. 

3.2. 	O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.° 7.982/13, 
e o inciso III do § 30 do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4. DAUTILIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Participantes de 
Compra Nacional e os Órgãos Não Participantes, esses últimos por meio de adesão, 
conforme definições constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do Edital, e do Decreto n.° 
7.982/13. 

4,2. 	As quantidades fixadas na Cláusula Segunda representam, por item, o limite 
de contratação por parte dos Órgãos Participantes de Compra Nacional, uma vez que é 
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 
conforme preceitua o §111  do art. 12 do Decreto n° 7.892/2013. 

	

4.2.1. 	A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou 
suprimida pela CONTRATANTE dentro dos limites previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 
n.° 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 20, inciso li do 
mesmo artigo. 

	

4.2.2. 	Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos 
Nn Pirtirinntpç) niirnJn í1p'piirpm fl7Pr I1n íipçt2 At2 tle Peuiçfrn rip PrPrnç nnr 



estabelecidas no Decreto n.° 7.982/13, na Lei n.° 8.666/93, no que couber, e ainda o 
seguinte: 

	

4.2.3. 	As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não 
Participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.° 7.982/13, não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos totais fixados na Cláusula 
Segunda, por item, assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao 

3 
uíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independente do número de 
rgãos Não Participantes que aderirem. 

	

4.2.4. 	Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata 
de registro de preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e frituras 
decorrentes desta ata, assumidas com o órgão Gerenciador e com os Órgãos 
Participantes de Compra Nacional. 

4.3. 	Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de 
Registro de Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem 
como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entre o 
órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb),  
o qual representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade assinado pelo fornecedor 
na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B - SEI n.° 0849267). 

4.4. 	O FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá 
decidir unilateralmente por suspender a utilização desta Ata por parte dos 
~/entidades interessados e, ainda, negar os pedidos de adesão recebidos, nos casos em 
q 	se verificar o descumprimento das regras e especificações do Termo de Referência, dos 
Cadernos de Informações Técnicas - CIT e desta Ata, assim como quando o Fornecedor não 
comprovar a implementação de medidas corretivas no prazo estabelecido pelo FNDE, e 
também em outros casos de interesse público, devidamente fundamentados, até que seja 
comprovada a regularização dos fatos que tiverem dado causa à suspensão. 

S. 	DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1. 	A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os 
requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos 
efetuados pelo órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, 
durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da 
Cláusula Segunda. 

	

5,1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 

5.2. 	O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a 
assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as 
disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico n°. 
1017, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 

	

5.2.1. 	Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços 
deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 3.1 desta Ata, 
conforme disposto no art. 12, §40,  do Decreto n.° 7.892/ 13. 

	

5.2.2. 	A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no 
Cronograma de Entrega constante do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, o qual 
será contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de 
entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que 
ocorrer por último. 

	

52.3. 	As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega 
e recebimento do objeto, assim como as especificações técnicas dos itens registrados e 
as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas 
no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital. 

	

5.2.4. 	Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e 
dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição 
de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta 
anexa ao Edital. 

5.3. 	O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão 
Gerenciador. 



indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e nos 
demais itens do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital. 

6.1.1. 	O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e 
a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o 
FNDE e/ou com os CONTRATANTES. 

6.2. 	O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de 
Qualidade dos produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e 
Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B - 
SEI n.° 0849267). 

6.3. 	O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle 
de Qualidade implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal. 

7. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. 	No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, inclusive em relação às regras do Controle de 
Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

1 - 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos; 

II - 	Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos itens 
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a 
mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) 
dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de 
multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as 
penalidades daí decorrentes; 

III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às 
solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, 
no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

W - 	Impedimento de licitar e contratar com a União e 
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

V - 	Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

VI - 	Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

	

7.2. 	As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras 
sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 

	

7.3. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, 
observando-se os procedimentos previstos nas Leis n° 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, 
subsidiariamente, na Lei n° 9.784, de 1999. 

	

7.4. 	A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, 
levará em consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites 
máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da 
conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao 
usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os 
princípios da razoabifidade e da proporcionalidade. 

	

7.5. 	As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

o 

7.6. 	As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções 
previstas no edital e no instrumento contratual. 



o registro do fornecedor será cancelado quando este: 

8.1.1. 	Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

8.1.2. 	Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. 	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 
8,666, de 1993, ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

8.2. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 
8.1.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

8.3. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1 	por razão de interesse público; ou 

8.3.2. 	a pedido do fornecedor. 

9. 	DA DIVULGAÇÃO 

9.1. 	A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
at o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(IWe) dias daquela data. 

9.2. 	Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a 
presente Ata vai assinada eletronicamente pelas parte101 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CECCONELLO, Usuário 
Externo, em 20/04/2018, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com o 
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no 
art. 60, caput e § 10, do Decreto n° 8.539, de 8 df outubro de 2015,  embasado no art. 90, 
§§ 1° e 20, da Portaria MEC n° 1.042, de 5 de novembro de 2015  respaldado no art. 90, 
§§ 1° e 20, da Portaria/ FNDE n°83. de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por LEOMIR FERREIRA DEARAUJO, 
Testemunha, em 20/04/2018, às 11:34, conforme horário oficial de Brasflia, com o 
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no 
art. 60, caput e § 1°, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 2015,  embasado no art. 90, 
§§ lo e 20, da Portaria MEC n° 1.042. de 5 de novembro de 2015,  respaldado no art. 90, 
§§ 10 e 20, da Portaria/ FNDE n°83. de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por SANDER SOARES SOUTO, Testemunha, 
em 20/0412018, às 11:47, conforme horário oficial de Brasilia, como emprego de 
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, caput e 
§ 1°, do Decreto n°8.539. de 8 de outubro de 2015,  embasado no art. 90, §§ 10 e 20, da 
Portaria MEC n° 1.042. de 5 de novembro de 2015,  respaldado no art. 90, §§ 1 o e 20, da 
Portaria/ FNDE n° 83, de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por SILVIO DE SOUSA PINHEIRO, 

CiMr' 	Presidente, em 20/04/2018, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, como 
1j emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP- Brasil, com fundamento no 

art. 60, caput e § 1°, do Decreto n°8.539. de 8 de outubro de 2015,  embasado no art. 9°, 
	 §§ 10 e 20, da Portaria MEC n° 1.042, de 5 de novembro de 2015.  respaldado no art. 90, 

§§ 10 e 20, da Portaria! FNDE n°83, de 29 de fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador  externo.php?  
acao=documento conferir&id or.gao acesso externo=0,  informando o código 
verificador 0849264 e o código CRC I88DEEBC. 

Assinado eletronicamente por: 

SILVIO DE SOUSA PINHEIRO 

Presidente do FNDE 

Órgão Gerenciador 



Man Latin America Indústria e Comércio de Veículo LTDA 

Fornecedor 

Testemunhas: 

SANDER SOARES SOUTO 

CPF: 014.264.631-89 

RG: 3715511 SSP/DF 

LEOMIR FERREIRA DE ARAIJJO 

CPF: 006.295.171-85 

RG: 568.397-1 MB/RJ 

Referência: Processo n1  23034.015341/2018-25 	 SEI ii' 0849264 



FelíciaVa' oncelo deAraújo 

RG: 099872681 
CPF: 03.248.817•90 

MAN Latin America 

Vendas Especiais Ónibus 

Sem mais.atenciosamente, 

/DRTANA CECCONELLO 

REPRESENTANTE LEGAL 

MAN Latin America 

L LL 
Caminhões 

Ônibus 

Local de entrega: indicado pelo CONTRATANTE, nos contratos firmados 

Prazos de Entrega: 

REGIÃO PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA 

NORTE 160 

NORDESTE 130 

CENTRO-OESTE 110 

SUDESTE 110 

SUL 110 

Pagamento: 20 dias após apresentação da cobrança prevista no item 10, após o atesto do recebimento do produto pelo fiscal 

e aprovação da documentação comprobatdiria pelo gestor do contrato e uma vez que tenham sido cumpridos todos os 

critérios e condições estabelecidos no Termo de Referência e seus Encartes. 

Observações: 

1) Os valores propostos consideram a isenção de impostos previstos no Edital; 

2) O valor do frete está embutido no preço total e levando em consideração a expectativa de produção de unidades de 

veículos, por regiões, conforme disposto no Edital; 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como 

aceitamos todas obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência (anexo 1 do edital). 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, 

manuseio, entrega e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no termo de referência. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 

documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: Adriana Cecconeilo 

Endereço: R. Volkswagen, 291 - 89  andar - Bairro Jabaquara 

Cidade: São Paulo UF:SP CEP: 04344-901 

CPF/MF: 608.499.080-00 Carteira identidade n9.: 1048419947 	Expedido por: SSP/RS 
Cargo/Função: Especialista Naturalidade: Caxias do Sul / RS 	Nacionalidade: Brasileira 
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L• 	L-.. 

Caminhões 

MAN Latín America 
	

Ônibus 

São Paulo, 11 de janeiro de 2018 

AO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 9  19/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9  23034.019710/2017-78 

REGISTRO DE PREÇO 

Prezados senhores, 

Atendendo determinação do edital, segue abaixo nossa proposta para fornecimento de ônibus: 

PROPOSTA DE PREÇOS ITEM 5 - MODELO ORE 3 

OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes em atendimento 

a entidades educacionais das redes públicas de ensino do Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender ao Programa 

Caminho da Escola do Ministério da Educação, conforme normas estabelecidas pelo FNDE e especificações constantes no 
Termo de Referência - caderno de informações técnicas. 

ITEM UNIDADE QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

os 

Ônibus Rural Escolar - ORE 3: 
ônibus com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga 
útil liquida de no mínimo 4.000 kg, comportando transportar, no mínimo, 40 
(quarenta) passageiros adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove) estudantes 
sentados, 	mais 	o 	condutor, 	e 	deve 	ser equipado 	com 	dispositivo 	para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (0PM), para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência ou com mobilidade reduzida, que 
permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de 
.assa.eiros do exterior do veiculo ao nível do .iso interno, 

1600 

R$ 228.912,00 

(duzentos e vinte 
e oito mil, 
novecentos e 
doze Reais) 

R$366.259200,00 

(trezentos e 
sessenta e seis 
milhões, duzentos e 
cinquenta e nove 
mil e duzentos 
reais) 

FORNECEDORz 

MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

• Escritório comercial, inscrito no CNPJ sob o n5  06.020.318/0001-10, estabelecido à Rua Volkswagen, 291 - 89  andar 
- Jabaquara - São Paulo/SP - CEP: 04344-901 

• Sede fabril, inscrita no CNPJ sob n9  06.020.318/0005-44, estabelecida à Rua Volkswagen, 100 - Polo Industrial - 
Resende/RJ - CEP 27537-803, de onde partirão os ônibus e respectivas notas fiscais eletrônicas. 

Contatos: (11) 5582-5885 ou (11) 5582-5292 Fax: (11) 5582-5523 
E-mail: adriana.cecconello@volkswagen.com.br  e felicia.araujo@volkswagen.com.br  

• Dados para pagamento: 
Banco do Brasil 

Agência: 2659-X 

Conta: 2010-9 

Código identificador: 2025-7 - praça de pagamento São Paulo/SP 

Validade da Proposta: 180 (cento e oitenta) dias. 

Garantia: 24 meses conforme encarte B.A 



ÁREA/SUBÃREA TITULAÇÃO EXIGIDA CLASSE VAGA EDITAL N°  

Professor Classe A - 
com denominação Ad-
.,,.,juutp A-! DE 

DPD/CCH 
(Processo a' 2414)2018) 

Direito Público 1 Direito Tributái'io em ia- Doutor em Direito. 
tenface cosa Direito e Políticas Públicas. 

48/2018 01 

CAMPUS/ DEPARTAMENTO! CEN 
TRO  

1 
30 
	

ISSN 1677-7069 	 Diário Oficial da União — Seção 3 
	

N°77, segunda-feira, 23 de abril de 2018 

Prazo de inscrição 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após a pablicaçto deste no Diário Oficia da União. 
Local/horário de inscrição: de segunda a sexta-feira, das 8 às 11h e das 14 às l7b, nos seguintes locais: a) Secretaria da Comissão Permanente do Pessoal Docente - CPPD, Sala 205 - Ed. Arthur da Silva 

Bernardes - Campas Universitário - 36570-000 - Viçosa - MG. Informações: a) CPPD - tel,(31)3899-2134; b) Escritório da Reitoria: Belo Horizonte: Rua Sergipe. 1.087, 9° andar, Savnnsi - CEP: 30130-171 - 
Tel.(31)3227-5233. 

Taxa de inscrição: R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos). 
Prazo de validade do concurso: 02 (dois) anos, a partir da data de publicação da homologação de seu resultado no Diário Oficial da União, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por igual 

período. 
Remuneração inicial: vencimento básico inicial de R54.455,22 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos) e a retribuição por titulação de RS5,130,45 (cinco mil, cento e trinta 

reais e quarenta e cinco centavos). 
A admissão far-se-á em regime de tempo integral e Dedicação Exclusiva, segundo a Lei n  8.112, de 11.12.90, e o disposta no Decreto ii' 94.664, de 23.7.87, no que couber, sendo sua remuneração compatível 

com a litulação. 
O edital, na íntegra, e as normas do concurso encontram-se à disposição dos candidatos no sue htpp:1/www.ufv.br; na CPPD e nos Escritórios da Reitoria, nos endereços acima citados. 

JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA 
Secretário 

EDITAL N°22/2018 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

O Secretário de Órgãos Colegiados da Universidade Federal de Viçosa, sonso de suas atribuições legais, toena público, para conhecimento dos interessados, o resultado de seleção para Professor Substituto homologada 
pela Comissão Permanente do Pessoal Docente: 

1.Campus UFV-Florestal. 
1.1- Edital da Seleção n° 23)2018- Area/Sabárea: Biologia (Processo n°18-541). 
Candidato aprovado e classificado na vaga oferecida nu certame: 

Nome 

 

jiiia 	 Classificação geral 
1 641 	 1 Eliminado  

 

Tiago Vtisicius Feeaandes 

  

   

jOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

RUIS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 

07 e 08/2018 do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 19/2017, que tem por objeto o Registro de Preços pia-a a eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de 
Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 

condições constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n.°  19/201,7. 	 - 
Ata de Registro de Preços nu  07/2018 Empresa: MAN LA'flN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA.; CNPJ: 06,020.318/000l-10, 
Validade: 20/04/2018 a 20/04/2019 

rreM - 	 Diiscetçkct QUANT 
RtIOtSTRADA 

tJNtDADt) 
10). 

MSI)IDA 

nxcttãt) 	DE 
At3RANÇ.ONCIA 

VAlOR 
uNrTAnio 

VALOR TOTAL 

2 fleibua t0aeil lutuala, - un 	t 	Onibai oum aomprn,eria iaui ni&oir,o da 7.000 no, aapiudadi de corpo útil liquida de ar numa 1.500 kg, oantpa,tanda oanaponnne, 
na etnias, 23 (nafta e intel paouaii,as Atattoa ieniados na 29 (viam 	e nave) edadastiu aentadoc, oval, a assduiur, o deve no equipado cosi di,paiirmvo pan 
te.napo,içno da fmnt.airi, do tipo pottrosa nóaat (1)1141, pies unb.rqsa e daiembanqm do o,tadaatO coro dotieiftn,ie, eu com nobibdacta ,atacada. qca pantati ,aali,ar 

- u)oaeis000 do ara, as mali na)tmsiu. da ialla.Joaauaaatnaada,.ss)çni9,  do vçiacto ao aval do viso calunia. 

1.600 ttNtt)AI)i) Niainnit 0$ 199.900,00 as 303.040.000100 

5 Onibui Rmel Eaaotm - ORE 3. Inibo com comprimento total ,aasimo de t I.M asa, cipioidado do oorgo oS) liquida de os ocoimo 4,003 kg, compoitanto tnenspottur, 
no minino, 40 (quu,rnta) picazuotrou odolloi iontadan nu 59 (cinquenta o soro) cnitstontoo ontodon. volt o condutor, o deva ,an equipado com diipoecdao pau 
I,.iumpciiçaa de (,oetoimn, da tipo poltrona mocul (0PM), pina smiqm e dammbatqco do cutodmno ,om doicidnuin, na acm nubilidade radicada, qua perntita emilio 

dodvn.ncienco da anti...ccaamo_petl(roaar, do miar de rieiaauiooe do cxlono, do. oiçais, no mual do viro colona 

1,600 UNIDADE NACIONAL as 228,912,oi les 36A259.200,00 

VALOR TOTAL ES 670.09)5200.50 

Ata de Registro de Preços nn 08/2018 - Empresa: MARCOPOLO S/A.; CNPJ: 88.611.835/0008.03 
Validade: 20/04/2018 a 20/04/2019 

ITEM DPnu'soIÇAO QUANT. 
REGISTRADA 

ENtOADa 
DE 

EDMA 

REGIÃO 	DE 
ABRANGÊNCIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

3 Ciecibu, Runt Escalam - ORE t )4x4): alibue aa,n macio von 04 (qoanu) iodada, leiva tr,aeiea, vise diiaieinu(, aos, aueqninunia taut ,váuieu de 7.010 na, 
capacidade de ca,aa Gtj( )jquute de na mirona 1.300 kg, ,omportendo teerapoiman, na ,nftmna, 23 (cmii e teci) pnaaeaoroa ateIa, melada, as 29 (vvnt,, raso) 
uetuclanios nantado,, miii a matutam, a dava neo aqccpado ccvi disposieoo paro itarepo,lçto de fmaot,in, do tipo paiteanu nÓvat )t)t'M), pana mmbumque e doiaiobarqse 
do ealudutt, ouvi ,toloa(nae, na com mobilidade iodasda, tua pa,mita maaliuir o dactocunento de avia, au vali poltronui, do mão de pesaapaime, do axenar do 

vaiado. ia vivi) do rira intimo 

aen I(NtDADF, N,eiorat 0$ 275.300,00 aS 	tsoe.eeeõo 

Atas n° 09 e 10/2018 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2017, que tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de Mobiliários Escolares constituídos de conjunto aluno, mesa acessível 
e conjunto professor, em atendimento às entidades educacionais das redes públicos de ensino nos Estudos, Distrito Federal e Municípios, conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo 
1 c12 Edita[ de Pregão Eletrônico is' 10/2017 

Registro de Preços a° 09/2017 - Empresa: MAQMÕVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.; CNPJ: 54.826.367/0004-30. 
20/04/2018 a 20/04/2019 

GRUPO ITEM DESCRICÃO OUANT REGISTRADA UNIDADE DE MEDIDA REGIÃO DE ABRANGÊNCIA, VALOR U1IITAItIO VALOR toTAL 
33 Cuejueta Atava - Tinmammhu 04 (MadrIa 	t 	- 

t,e)Famtet 
35.110) UNIDADE 

10, ME, 00 
ES 235.00 RI 0271.500,00 

34 Conjunia Átono - Teomanho 04 (atedrtv 2 . 
ARO) 

30.500 UNIDADE 

itNll)ADi) 

RI 290,0e 03 10.117.5e0,00 

35 Caeiuou Atava - TaOcaoho OS (Mndeto t - 
MPF(Mt)t') 

35.000 as 234,00 RI 0.190000,0) 

30 Canjesta Alcno ' Teeueho 05 (140dm 	2 - 
AtOS) 

35.000 UNIDADE Rã 287,00 R$ 10.045000.0e 

37 Conjuato Atava - Tirinelo 56 (ln(ndrtn 	t - 
MDFMDP1 

141.000 UNIDADE Es 251.00 Ri 37.140,000,00 

30 Camujmintc Atcno . Tarado 06 (Madria 2 - 
ABS). 

148.000 UNIDADE RI 300.00 RE 452281100.00 

39 Caniunio 5'neturpr  Ot 11n00 UNII3Aj3&__ Es 3111.00 
40 Meia aai,aivel 02 3.914 (tNIflADt) as 109,20 

VALOR TOTAL Es 123.591 329.80 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.br/aateslicidade.html, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP o' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 05302018042300030 

	
lnfraestrutara de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINUTA DE CONTRATO 
(MODELO) 

CONTRATO N.° 
ENTRE 	SI 

E 

	/20_, QUE 
CELEBRAM 

   

A(0) 	 , PARA 
OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

Aos dias do mês de 20X, de um lado o 	
'

com sede e foro em 
	  localizada à 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  
	  neste ato representado Sr. 	 nomeado por meio de 
	  portador da Carteira de Identidade n.° 	, CPF n.° 	  
no uso da atribuição que lhe confere o 	 ,  neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 
	 -, estabelecida à 	 -, neste ato representada(o) 
por seu/sua 	 , Sr/Sr0. 	  
portador(a) da carteira de identidade n.° 	'expedida pela SSP/_, CPF n.° 	 
doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo 
administrativo n.°  	 - 	, resolvem celebrar o presente Contrato, 
decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.° XXXX/2OXX, 
para Registro de Preços, conforme descrito no edital e seus anexos, que se regerá pela Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.° 
5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades 
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

2 

3 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 	( 	). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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~k 
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação 
abaixo: 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

NÚMERO DE 

EMPENHO 

DATA DE 

EMPENHO 
VALOR (R$) 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo 
correspondente ao quantitativo de itens contratados, conforme Cronograma de Entrega a seguir, 
e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de 
entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer 
por último. 

5. CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Regiáo 
Prazo máximo de entrega 

(dias) 

Norte 160 

Nordeste 130 

Centro-Oeste 110 

Sudeste 110 

Sul 110 

	

4.1. 	Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela 
CONTRATANTE (na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 
4.1. 

4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos 
contratantes, os veículos poderão ser entregues com a quilometragem máxima, 
por Unidade da Federação, conforme constante do Encarte B do Caderno de 
Informações Técnicas. 

4.2.2. A quilometragem indicada no Encarte B do Caderno de Informações 
Técnicas poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para 
entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira. 

	

4.2. 	O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da 
CONTRATADA, os quais deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 
destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da 
firmatura deste instrumento contratual. 

	

4.3. 	Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em 
desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste 
Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no 
prazo de até 15 (quinze) dias. 



	

4.4. 	Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, 
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Contrato. 

4.5. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 
civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens 
entregues ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus 
Anexos verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas 
em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n.° 8.078/90). 

S. CLAÚSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

	

5.1. 	O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores 
designados por Portaria pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da 
Lei n° 8.666/93. 

	

5.2. 	Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 
atesto dos bens contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, 
lista de verificação que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo 
auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a 
Lei n.° 5.537/1968. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por 
meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste 
Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao 
agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE: 

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, decorrentes do descwnprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão Gerenciador. 

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual; 

6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus 
escolares, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas; 

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo 
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 

6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos 
à flrmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, 
sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual 
necessária. 

6.2. Compete à CONTRATADA: 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 



6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela 
decorrente; 

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, 
inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e 
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo 
às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional; 

6.2.4. Entregar os ônibus escolares no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições 
descritas no Termo de Referência - Anexo 1, do Edital; 

6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos produtos fornecidos, ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei n.° 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a 
ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade 
do fornecimento. 

6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos 
processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo 1 do Edital), no 
que couber; 

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador 
no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao 
atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

7.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n.° 8.666/1993 e da Lei n.° 
10.520/2002, a CONTRADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
desta contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Fraudar na execução do Contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

O Não mantiver a proposta. 

	

7.2. 	Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, ITT e TV e da Lei 8.666/1993, a 
CONTRATADA que: 
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a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

	

7.3. 	Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do 
subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

1 - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no 
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste 
Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos 
à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

II - Multas: 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o 
valor dos bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou 
pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no 
caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor 
dos ônibus que estiverem em desacordo com as condições de garantia do 
produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não 
adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução 
parcial do objeto. 

O multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de rescisão por inexecução total do objeto. 

111 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40  da Lei n.° 
10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até 
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

	

7.4. 	A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 



7.5. 	A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e 
mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a 
suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter 
educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração da CONTRATANTE. 

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à 
publicidade dos atos praticados pela Administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE 
a P via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, 
contado após o cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no 
item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal do Contrato; e aprovação da 
documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste Contrato, no Termo de 
Referência e seus Encartes. 

8.3. 	Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será 
devolvido à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, 
a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. 	A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser 
aplicadas, deverá prestar garantia na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro garantia ou fiança bancária, em montante correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura, 
observadas as condições previstas na Lei n.° 8.666, de 1993. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA —DARESCISÃO 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CON 	IRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 
Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, artigo 65 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que 
resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2°, Inciso II do mesmo artigo, 
conforme redação introduzida pela Lei n° 9.648/98. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 



12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
na imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.°  8.666, de 
1993. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DO FORO 

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 
Seção Judiciária Federal em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição 
local competente para litígios em que a União Federal se constitua em parte interessada. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
RG: 	 RG: 

o 



Terto de Cmpromisso 
	 http://simec.mec.gov.br/par/visua1izaTermo.PhP?dOPflUmerOdOC.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 201802987-4 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 

02- EXERCidO 
2018 

3- N° PROCESSO 
23400.001810/2018-11 

4- NOME DA PREFEITURA 
PM CHOPINZINHO 

5- N.° DO CNPJ 
76.995.414/0001-60 

06-ENDEREÇO 
RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL .3901 - CENTRO 

07 - MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

08- UF 
PR 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09-NOME 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO 

10-CPF 
009.378.889-40 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREÇO 
UNITáRIO 

TOTAL i 

ÔNIBUS RURAL 
ESCOLAR - ORE 3 

EDUCAÇãO 
BáSICA 

UNIDADE (S) 2018 1 
R$ 

228.912,00 
R$  

228.912,00 

TOTAL GERAL 1 
228.912,00 228.912,00 

EMPENHOS 

INICIATIVA NúMERO VALOR 

1 -ADQUIRIR ÕNIBUS ESCOLAR 2018NE652316 R$228.912,00 

TOTAL EMPENHO R$ 228.9112,001' 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

MêS INICIAL: 
07/2018 

MêS FINAL: 
07/2019 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Considerando o que dispõe a LEI N° 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE N° 
14/2012, a Prefeitura Municipal de CHOPINZINHO compromete-se a executar as ações elaboradas no 
Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as condicionantes a seguir 

estabelecidas: 

- Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto 
deste Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, 
elaborado e aprovado. 

II - Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para 
execução do PAR e das demais ações financiadas. 

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das 
ações pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido. 

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente no cumprimento do 
objeto pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o 
pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo 
a movimentação realizar-se, restritiva mente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente Identificada a 
titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos 
pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o 
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* 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Decreto n° 7.507/2011. 

V - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do 
Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, do Banco do Brasil, sempre que a instituição 
bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade. 

VI - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo 
de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 10, do art. 60, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 

1964. 

VII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência Indicada, procedendo à entrega e 
à chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias 
vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os 
saldos e extratos da referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar 
seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 
40  e 13 da Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

VIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de 
forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor. 

o IX - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em 
caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto iastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um 
mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente, na 
qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, Inclusive quando se tratar de caderneta de 
poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à conta 
já existente. 

X - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às 
ações do presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a 
crédito da conta corrente específica; 

XI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, 
por adesão às Atas de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas, realizar 
licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, 
obedecendo à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o aceite a este termo de 
compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os itens 
contemplados neste instrumento. 

XII - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, 
discriminados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o 
fazendo, arcar com a restituição financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração de 
Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário. 

Xffl - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma 
estabelecido neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem 
adotadas no período eleitoral. 

XIV - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados 
obtidas. 

XV - Emitir os documentos compro batórios das despesas em nome do município, com a identificação do 
FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua 
sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de 
prestação de contas referidos no Capítulo VI, da Resolução CD/FNDE NO 14/2012. 

XVI - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos 
registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado. 

XVII - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante (s) legalmente 
constitukio(s) a via original de todo e qualquer  documento comprobatório de despesa efetuada à conta 
dos recursos transferidos. 

XVIII - Prestar esclarecimentos sobre a execução risica e financeira do Programa, sempre que solicitado 
pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de 
Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

XIX - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos 
e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 
212 da Constituição Federal. 

XX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na 
Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

XXI - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do 
Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 
(vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal 
de Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no 
sítio eletrônico www.fnde.gov.br. 

XXII - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo 
de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o 
presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela 
rede bancária arrecadadora. 

o xXm - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à 
aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim como zelar pelo regular uso no objetivo 
proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura física para suportar a instalação e 
guarda dos equipamentos adquiridos 

XXIV - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da 
Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de 
responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal. Ainda, 
informo que os recursos somente serão liberados após o término do prazo previsto no inciso VI, alínea a, 
do art. 73 da Lei n°9.504/97. 

Brasília/DF, 18 de JULHO de 2018. 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 

o 	 PM CHOPINZINHO 

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO 

Validado por ALVARO DENIS CENI SCOLARO - CPF: 009.378.889-40 em 14/08/2018 
20:32:28 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

 

Secretaria de Educação e Cultura e Esporte 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

    

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 19/10/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR COM RECURSOS DO FNDE - 
TRANSFERÊNCIA DIRETA. 

Recebido a solicitação para aquisição de ônibus escolar com recursos do 

FNDE - Transferência Direta conforme especificações no termo de referência (anexo), 

protocolada pela Secretaria Municipal de Educação, sob n1 1 	, autorizo a abertura de 

processo licitatório na modalidade do Pregão Eletrônico Nacional n° 19/2017. 

Prefeito 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA  

DATA: 19/1 0/2018 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES/COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES 

S REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA PROCESSO DE 
AQUISIÇÃO DE UM ONIBUS ESCOLAR ORE 3. 

VALOR R$: R$ 228.912,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações orçamentárias 

para o ano vigente conforme Lei n° 3.677/2017 - LOA. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123650010.1.008.4.4.90.52 (2193) F: 140 

Atenciosamente, 

RODR1AZ'{IÇKI 
Contabi1i.. de 

IRO CENCI 
ças 



Munic ípio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CN PJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 23/1012018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA E ESPORTE DE PARECER JURÍDICO PARA PROCESSO 

LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DO VEÍCULO ÔNIBUS ESCOLAR ORE 3 ATRAVES DO FNDE. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente ao Parecer Jurídico para Processo 

Licitatório para Aquisição do Veículo Ônibus Escolar Ore 3 Atraves do FNDE, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Administração entendemos 
ser perfeitamente viável a referida Aquisição e somos de parecer favorável que mesma seja 
realizada via Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 

Rúnei eloto 
Présidente da Comissão Permanente de Licitações 

e 
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JUCESP PROTOCOLO 
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acM; da Passea Ju'tdka da Cap'.nI 
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N.I.R.E N°35.221.488.692 	
MICROFILMAGEM 

1IIIII1I 19 DEZ 2016 

1 945437 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
	

PRI VATE INSTRLJMENT OF ALTERATION TO 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
	

THE ARTICLES 0V ASSOCIATION 

DATADO DE 28 DE NOVEMBRO DE 1016 
	

DATEI) NOVEMI3ER 28", 2016 

MAN FINANCE AND IIOLDING S.A., 

sociedade devidamente consiitulda e existente de 

acordo com as leis de Luxemburgo, com sede em 

291, route d'Arlon t,-I 150, Luxcinbourg, inscrita 

perante o C.N,P.J.M.F. sob o 

11.307.08510001-7 1, neste ato, representada pelos 

seus bastante procuradores, os Srs. Irank 
Mitschke y Bernd Janielz residentes e 

dorniciliados em 291 route d'Arlon 1-1 150, 

Luxembourg, corri endereço comercial em 291, 

route d'Arlon 1,1 150, Luxembourg, CEP L-1 150 

e 

AN1'ONR) ROLIERTO CORTES, brasileiro, 

casado, economista, portador da Cédula de 

Identidade (.G. n° 5.236.027-SSP/SP, inscrito no 

sob o a° 765.211.848-49, com 

endereço comercial na Cidade e listado de São 

Paulo, na Rua Volkswagcu, 291, 9' andar, 

Jabaquara; 

na qualidade de únicos sócios da MAN LtTIN 

AMER1CA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede na Cidade e Estado de São 

Paulo, na Rua Volkswagcn, 291, 7°, 80 e 90  

andares, Jabaquara, CEP 04344-901, inscrita flO 

C.N.P.J./M.F. sob o a° 0$.020.3J819001-l9, co i. 
seu Contrato Social 	"iiÉ  

Pr 
JUCES1 sob o N.IR.EÍ 

sessão de 12 de julho deJZ'(fl 

caIro si justo e acorda 

a1ieraçto contratual, nos 1 

MAN FINANCE AND HOLI)ING S.A., a 

coinpany duly incorporated and existing ia 

accordance with the laws of Luxcrnburg, having ils 

maia oflke ai 291, route d'Arlon L-1 150, 

Luxembourg, rcgislercd with lhe CNPJ/MF 
(Corporate Taxpaycr Registration ai lhe Finance 

Miiilstry) 	ar. 	11.307,08510001-71 	hercby 

reprcsentcd by Frank Mitsçhke and Eternd Janiciz 

residing and domlciled ia 291 roule d'Arlon L-

1150, Luxembourg, with business addrcss ai 291 

route d'Arlon L-I 150, Luxembourg, Postal Cod L-

1150 and 

ANTONIO ROBERTO CORTES, I3razilian, 

married, economist, idciiliíication nu;nber RO 

5.236.027-SSP/SP, rcgisiered individual taxpayer at 

thc Finance Ministry with ibe number 765.211.849-

49, 

65.211.848- 

49, wilh bis busines addrcss in lhe City and Siale 

of São Paulo at Rua Volkswagen, 291, 	tloor, 

Jabaquara; 

as lhe solo pariners of MAN LATIN AMERICA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA., liniited Iiability business corporation ltaviiig 

jis main officc ia the City and Siate ofSo Paulo, ai 

Rua Volkswagen, 291 	', . and 	floors, 

Jabaquara, Post, 	ode o' 44-901, CNPJ/MF N. 

-10, with is Artieles of Associa(ion 

SP (State of Silo Paulo Board oI 
5,221.488.692, ia lhe scssion held 

2 07 ("('mnpany"); lhe parties do 

enter jato diis prcsciiI alteration of 

asociation ia lhe following terms: 

Ji)' S';t rfl1eu tITQ 

r 

cd ai JU 

.1
1 
 Irade) by NIRIi 

,n July 12th, 

'creby agree t 

lhe Atlieles of 
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19 DEZ, 2016 

(') 	Conforme aprovado pelos Sos, nesta 

data, alterar o Capital Social ia Scciednde. de 
R51.229.580.288,00 (mii bilhão, duzentos e vinte 

e nove milhões, quinhentos e oitenta mil, duzentos 

e oitenta e oito reais) para R$ 1.769.745.288,00 

(um bilhão, setecentos e sessenta e nove milhões, 

setecentos e quarenta e cinco mil, (1uzentoS e 

oitenta e oito reais), com o aumento de R$ 
540.165.000,00 (quinhentos e quarenta milhões, 

cento e sessenta e cinco mil Reais) e a emissito de 

540.165.000 (quinhentos e quarenta milhões, cento 

e sessenta e cinco mil) novas quotas, no valor de 

RS 1.00 (um Real) cada. 

(li) 	Aprovar nesta data a subscrição total das 

540.165.000 (quinhentos e quarenta milhões, 

cento e sessenta e cinco mil) novas quotas pela 

sécia MAN FINANCE ANI) HOLDING S.A., 

COm a expressa renúncia do quotista ANTONIO 

ROBERTO CORTES cm retaço ao seu direito 

de preempço à subscrição de novas quotas, e que 

a quotista MAN FINANCE AND HOLDING 

S.A. paga em espécie as tais 540.165.000 

(quinhentos e quarenta milhões, cento e sessenta e 

cIiCO mil) de nova quotas através de Contrato de 

Céinbio, liquidado em 30.11.2016, no valor total 

de C 150.000.000,09 (cento e cinquenta milhões 

de Furos), correspondente a R$ 540.165.000.00 
(quinhentos e quarenta milhões, cento e sessenta e 

cinco mil Reais); 

(ii» 	cnn consequência ao item anterior, os 
sócios decidem alte-iar a cláusula 5' do Contrato 
Social da Sociedade, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

'Clóusula 5' - CAPITAL SOCIAL - O capital 
social, totalmente integralizado, é de R$ 

1.769.745.288,00 (um bilhão, setecentos e sessenta 

e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, 

duzentos e oitenta e oito reais), dividido em 

1.769.745.289 (uni bilhão, setecentos e sessenta e 

nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, 

Iuzentos o oitenta e oito) cotas, no valor de R$l ,00 

(1) 	tr.kug the resoluhion npproved by the 

sliareholders co lhe dato hercof into çonsideralicm, 

to approve the  increase oh' lhe Capital Siock oh' the 

Company from one bithion, Iwo hundred and 

twenty-nine milliúis, tive hudred and cighty 

thousand and twa hundred and cightyeig1nI Reais 

(R$ 1,229,580,288.00) to one bihiloti, seven 

hundred and sixty-nine million, seven hundred and 

forty tive thousand and two hundred and eigtsty-

eight Reais (R$ 1,769,745.288.00), with ao actual 

increase ol' five hundred and forty mullion, une 

hundred and sbiiy-tivo thousand Reais (1(5 

540.165.000,00) and issuance of tive hsmdrcd and 
forty nilihion, one hundred and sixty'live thousand 

(540,165,000) new shsanes, with par value oh' otto 

Real (R$ 1,00) each; 

(li) 	to approve final lhe tive hundred and fofly 

rnillioni, une hundred and sixty-íive thousand 

(540,165,000) new shares are fully subscribed, on 

lhe dato hereof by the sharcholder MAN 

FINANCE ANti IIOLDLNG S.A., upon lhe 

express waive" of lhe sharcholder ANTONIO 

ROBERTO CORTES oh' his lhe preemplive right 

to subseribe new shares, and tinat the sharcholder 
MAN FINANCE AN)) HOLDING S.A. pays-un 

such tive hundred and forty milhion, une hundred 
and sixty-five thousand (540,165,000) new shares 

by ,,caris oh' the credita oh' the foreign exchangc 

agreemenl, liquidated ou 30.11.2016, iii fite total 

ntnounl of one-hundred and filly million Funis (€ 

150,000,000.00), con'esponding tu tive hndred 

and forty miltion, une hundred and sixty-tivc 

thousand Reais (RS 540,165,000.00); 

(ili) 	as resuIl oh' lhe previous item, lhe mcmbers 

decide tu anncrtd article 5 oh' lhe Artieles oh' 

Associalion oh' lhe Company, whlch sinall read as 

fohiows: 

.uSeiF 
, 	.,. 

• .sr , 

"Clause S. - CAPITAL SIOCK.  The capital 

stock oh' lhe Counpany, fully subseribed and paid-in, 

is oh' one billion, seven hundred and sixly-nine 

mlllion, seven hundrcd and forty tive thousand and 

twa hundred and eighty-eight Reais (RS 

1,769,745,288.00), divided into une bilhion, seven 

hundred and sixty-nine mullion, s 	hundr' 

fortyrt1rnITsan4iat 	vo huitdr" 't d eigh - 

7' OSclaldo Rs de1FtutsoDoojn,on 
o (Ml .$s Po~ Jul~ da Cspast 

1 

tXt. 5uS A. M:cq.u.jÂr-oFlcts. 
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(um Real) cada, distribuídas eivrc cs sócios da 

seguinte forma: 

(1) 	a sócio MAN FINA NCE AND 

ff0! DING S.A. é fila/ar de 1.769.74-5.287 (um 

bilhão, setecentos e Sessenta 6 11016 milhões, 

sei ecenlos e quarenta e cinco mil, duzentos e 

oitenta e $61e) quotas, 1:0 valor pwuimnat lota! de R$ 

1. 76P. 745.287,00 (uni bilhão. setecentos e sessenta 

e nove ,nilh&'t, sCWcentOs e quareina e cinco mii, 

duzentos e oitenta e sete Reais), e 

(li) o sócio ANTONIO ROBERTO CORTES 
.! 1/tu/ar de 0/ (znza) 911010, no valor nominal total 

de R51,00 (um n'ai)." 

(1v) 	Ratificar as demais clhusuhis do Contrato 

não expressamente alteradas por este instrumento, 

beiti como consolidar o Contrato Social, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA MAN LATIN 

AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

VItICULOS LTDA. 

Cláusula 1° - DENOMINAÇÃO DA 

SOCIEDADE  - A Sociedade, que é empresária 

limitada, deverá, sob a denominação de "MAN 

LATIN AME-RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE VEÍCtILOS t;f DA.", operar de acordo com as 

cláusulas e condições csta cice idas neste contrato e 

com os dispositivos legais aplicáveis e, 

supletivamente, de acordo com a Lei n. 6404/16 - 

Lei das Sociedades Anônimas, 

Cláusula 2'- ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL - 

A Sociedade tem sua sede social na Cidade de Sito 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Volkswagen, 

n°291, 70,  8°c 9°  andares, Jabaquara, CEP 04344-

901. 

- FILIAIS - A Sociedade possui filiais 
situadas: (1) na Rua Volkswagcn, 100, Polo 
Industrial, Cidade de Resende, Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 27537-803 (CNPJ/MF 0 

06.020.31810005-44 / NIRE 0  33999116930); (ii) 
na Rua tias Carnaubeiras, 168, lO,  2°(conjunto 
21), 4°, 60, 1°, 8°  (conjunto 82), 9° (conjunto 92),  

eight (1,769,745,288) shat-es, with lhe par valuc oF 

one real (iSI.00)each, distributed as foltows: 

(1) 	ihe slsare/jolder MAW FIiVANCE AND 

!(OLI)!NG £4. holds one bilhion. seven hundred 

and síx(y-nine militou, seven /,undrt'd aitdfortyflve 

thoiisand and twa I:undred and elghty-scven 

(1.769.745.287) sI,a,-es, in lhe total amotini of 0116 

bil!ion, SCI'CH hundred and .sLtly-nine miilion, 561611 

/tundred and finly-five lhnusaiul and twa hundrcd 

oud eigltiy-seven Reais (RS 1.769,745.287.00); and 

(ii) 	lhe ,çharho1dcr 4NTOiVIO ROBERTO 
CORTES !uslds UIW (1) s/tare (ii the tütaI QtflOU?)l of 
W. 00 cone real.)." 

(iv) 	to ratlfy the otiter clauses of this Agreenienl 

not expressly ninended hereby, as well as 

consolidate lhe Articles of Association, which shall 

henceforili read as foliows: 

"ARTICLES OF ASSOCIATION OF 
MAN LATIN AMERICA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEtCIJLOS 
LTDA. 

Clauise 1 — CORPORAl' E NAME - 11W Company, 

which is a himited liability corporation, shaH, under 

lhe name "MAN LATIN ~RICA INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE VEÍCULOS I.TDA.", operate in 

accordance with lhe lerms and conditions cstablishcd 

hereby and with lhe applicabk legal provisions, and 

in addition according to Law 6.404/76 — Corporatc 

l.aw. 

Clause 2 - IIEADOUÀRTERS ADDRESS  -lhe:  
Company's address is ia lhe City ol'São Paulo. SIale 

of São Paulo, aI Rua Volkswagen 291, 7', 811, e  911,  

floors, Jabaquara,Postat Cede 04344-901. 

- BRANCHES  - TIre Company lias branches 
located: (i) at Rua Volkswagen, 100, Industrial 
Arca, City of Resende, Stato of Rio de Janeiro, 
Postal Code 27537-803 (CNPJ/MF 
o6Jq/0005.44lNIREn° 	' 	693' ,(ui)at 
R 	la 	'ÇIIiI'I 	.':,l°2° 	e '1), 

;ç&J1Y. ,.:t o° e II' flors 

c 
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101  e 121  andares, Jabaquarai, Cidade e Estado c!o 

Silo Paulo, CEP 04343-08( (CNPJ/MF: o' 

06.020.318/0003-82 / NIRE ,jt  350328006); 

(iii) na Avenida das indústrias, s/uf, 1° andar 

lado direito, Áreas DOM, DGT, 0CM, GCT, 
(iEf, GOF, C1M1, (jl'l, MAM, MAT, MCM, 
MCL MPT, PDM, PDT, PNT, TEB, VDM e 
VOT, Distrito Industrial, Cidade de Vinhedo, 
Estado de Silo Paulo, CEP 13280-000 CNPJ/MF 
o" 06.020.31810007-06 / NIRE o" 35903280077); 
(iv) tia Rua Lauro Muelter, 116, 14° andar, sala 
1405, Torre do Rio Sul, Botafogo, Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 22290-160 
(CNPJIMF o" 06.020.31810004-63 1 NIRE a" 

33999116948); (v) tia Avenida Candido de Abreu, 
W 468, esquina com a Rua Eleitor Stockler de 
França, a" 396 e Rua da Gloria, o" 251, Centro 
Civico, Edifício Comercial Neo Corporale, 

conjunto comercial no 602, sexto pavimento, 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 

80530-000 (CNPJ/MF o" 06.020.318/0008-97); 
(vi) na Rua Padre Carapuccim, 733, 10° andar, 
conjunto 1001, Empresarial (enter 1, Boa 

Viagem, Cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, CEP 51020-280 (NPJ/MF a" 
06.020.318/0006-25 / NIRE o" 26999028181); 

(vil) na Estrada Marginal da Via Anchieta, Km 

23,5, Ala 14-parte, Bairro Andrea Denwchi, 

Cidade de Silo Bernardo do Campo, Estado de 
Silo Paulo, CEP 09823-901 (CNPJ/MF o" 

06.020.31810002-00 / NIRE no 35903280085); 

(viii) na Avenida Robcrt Kennedy, n°s 1.504 e 

1538, Galpões 19 e 20, Bairro Jardim Vera Cruz, 
cidade de São Bernardo do campo, Estado de 
São Paulo, CIW 09860-122 (CNPJ 0 

06.020.318/0009-78 / N.I.R.E. n° 35903792701); 

(ix) na Avenida Dr. 1-lago Beolchi, a" 445, 4, 7°  e 
100  (conjunto 102) andares, Vila Guarani, Cidade 

e Estado de São Paulo, CEP 04310-030 (CPJ/MF 
n°06.020.318/00I0-0l INIRR o" 35904301)225) 

- ESCRITÓRIOS DE REPRESENTACÃO  
DEPÓSITOS 	FECHADOS 	e 
ESTABELECIMENTOS SIMILARES  - A 

Sociedade poderá, mediante decisão da Diretoria, 

abrir ou fichar filiais, escritórios do representação, 

depósitos fechados ou estabelecimentos similares, 

no Brasil ou tio exterior. 

Cláusula 3° - OBJETO SOCIAL, -A Sociedade  

Jabaquara. City and State of Silo Pauto, Postal Cede 

04343-080 (CNPJ/MI: 0  06.020.31810003-82 / 
NIRE e. 35903280069): (til) at Avenida das 

Indústrias, s/n°, 11  floor - right wing, arcas DUM, 

DOT, 0CM, GCT, GET, GGT, GMT, GPT, MAM, 
MAT, MCM, MCT, MPT, POM, PDT, PNT, TER, 

VOM e VDT, Industrial Arca, City of Vinhedo, 
State of Silo Pauto. Postal Cede 13280-000 

(CNPJ/MF o" 06.020.318/0007-06 / NIRI! o" 

35903280077); (lv) at Rua Lauro Muetier, 116, 140 
Iloor, rooms 1405 and 1406, Torre do Rio Sul, 
Botafogo, City and Siale of Rio de Janeiro, Postal 
Code 22290-160 (CNPJ/MF n°06.020.318/0004-63 / 
NIRE a" 33999116948); (v) at Avenida Candido de 

Abreu, n9. 468, comer wiih Rua Eleitor Stoeklcr de 

França, n°  396 and Rua da Gim-ia, 0 251, Civic 

Center, City of Curitiba, State of Paraná, CEP 
80530-000, Edifício Comercial Neo Corporate, 

comercial suite n° 602, 61  floor (CNPJ/MF o" 

06.020.318/0008-97); (v» na Rua Padre Carapuceiro, 

733, 101  floor, salta 1001, Empresarial Conter 1, tios 

Viagem, City of Recife, State aí Pernambuco, Postal 

Code 51020-280 (CNPJ/MF no  06.020.318/0006-25 / 

Nlltl3 n° 26999028181); (vi» at Estrada Marginal da 

Via Anchicta, lOa 23,5, Wing 14-pari, Bairro Andrca 
Ocniarchí, City of Silo Bernardo do Campo, Sinta 

aí Silo Paulo, Postal Code 09823-901 (CNPJ/MF o" 

06.020.318/0002-00 1 NIRE o0  35903280085); (viii) 

ai Robcrt Kennedy Avenue, n°s 1iO4 e 1.538, 
warchouses 19 e 20, Jardim Vera Cruz, city of Silo 

Bernardo do campo, Sinta of Silo Paulo, Postal 

Code 09860-122 (CNPJ o" 06.020.318/0009-78 / 

N.I.R.E. n°  35903792701), and (ix) ai Avenida Dr. 

Hugo Ucoichi, o° 445, 41, 70  e 10° floars, suite n° 

102, Vila Guarani, City and Stalc of São Paulo, 
Postal Corte 04310-030 (CPJ/MF ri-

06.020.318100 10-01 

°

06.020.318/0010-01 /N1RE no  35904300225); 

§2° - REPRESENTATION OFFICES, CLOSEI) 

WARF.HOUSES 	AND 	SIMILAR 

E-STABLISIIMENTS  - The Comnpany may, 

acvording to a decision of lhe [loard of Directora, 
open or dose branches, rcpre.sentation officcs, closed 

wareltouses or similar cstablishmenls 

abro/Lr 
•jí Ot;,, 	. - POSE 	'lhe 



(iii) o sócio ANTONIo ROBERTO 

CORTES é titular de 01 (uma) quota, no 

valor nominal total de RS 1,00 (um real). 

(iii) lhe shareholder ANTONIO 

R0Í3ERT() CORTES tiolds one (1) 

sharc, ia the total amotmt of R$1.00 

(one real)." 

Cláusula 6' - RESPONSABILIDADE DOS 

SÚCIOS  A responsabilidade dos sócios é, de 

acordo com o artigo 1.052 do Código Civil 

r OlaIda Rc da Ta.kae Dõwnaatas 
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tem por objeto a íabricaço, o comércio, .a 

importação e a exportaçáo de, veículo,  

auloniotores, veículos e aparelhos de locomoção ou 
de transporte, por terra, água e ar, motores, 

máquinas e foi ramenlas, peças, compoiieiites, 

acessórios, implementos e equipamentos e a 
prestação de serviços relacionados com as suas 

atividades industriais e operacionais. 

PanSrafo Único - PARTICIPAÇÃO EM  
OUTRAS SOCIEDAI)FS  - A Sociedade poderá 

participar de outras sociedades, ainda que tilo seja 

meio de realizar o objeto social. 

Cláusula 4 - PRAZO DE DURAÇÃO - A 

Sociedade terá duração por prazo indeterminado. 

Cláusula 5 - CAPITAL SOCIAL - O capital 

social é de R$ 1.769.745.288,00 (uni bilhão, 

setecentos e sessenta e nove milhões, setecentos e 

quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e oito 

reais), totalmente integralizado em moeda corrente 

nacional e bens, dividido em 1,769.745.288 (um 

bilhão, setecentas e sessenta e nove milhões, 

setecentas e quarenta e cinco mil, duzentas e 

oitenta e oito) quotas, no valor nominal de RI,00 

(um real) cada, assim distribuídas: 

(ii) 	a sócia MAN FINANCE AND 

l-IOLDING S.A. é titular de 

1.169345.287 (um bilhão, setecentas e 

sessenta e nove milhões, setecentas e 

quarenta e cinco mil, duzentas e oitenta o 

sete) quotas, no valor nominal total de R 

1.769.745.287,00 (um bilhão, setecentos e 

sessenta e novo milhões, setecentos e 

quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e 

sete Reais); e 

purposc 0r lhe Coinpany is lo manufacture, frade, 

impoit ai export automotive vehicles, vehicles and 

equipnient for tocomoion or transportation by land, 

ou vater and by air, engines, machincs and tools, 

paris, components, accessorics, implcnients and 

cquipment, and to render serviees ielated to ils 

industrial and operationat acUvilies. 

Sete l'araitraph - I'ARFICII'A'LION IN OTIIER 
CORPO RATIONS  - The Company may participate 

lu other corporalions, even if no( as a means 01' 

achieving tIre corporate purpose. 

Ctause 4 - DURAT1ON  -- 'l'he duration of the 

Cornpany is of indeterminale time. 

Clause 5 - CAPITAL STOC1( - Thc capital stock 

of lhe Company, fully subseribed and pakl-in. is of 

orie billion, seven hundred and sixty.niilc inillion, 

scvcit hundred and forty tive thousand and two 

hundred and eighty-eight Reais (R$ 

1,769,745,288.00), divided into one billion, seven 

hundred and sixty-ninc miltoii, seven hundred and 

forty-ftvc thousand and two hundred and eighty-

eight (1.769,745,288) sliarcs, with the par value of 

one real (R$1.00) eaclt, dislribnted as Iollows: 

(ii) 	lhe shareltoldcr MAN FINANCE 

AND IIOLDIN( S.A. holds mie billion, 

seven hundred and sixly-nine inilllon, 

seven hundred and forty tive thousand and 

two 	hundred 	and 	eighty-scvcn 

(1,769,745,287) shares, iii 11w total antount 

ofone billion, seven hundred and sity-nine 

niitlion, seven hundred and íorty tive 

thousand and Iwo hundred and eighty-seven 

Reais (RS 1,769,145,287.00); and 



Brasileiro, resulta ao valor de s'rts quotas, 

respondendo 	todos 	solidariamente. 	1 ela 

itegralL'açito do capital social. 

Cláusula 7° - ~)VISIBILIDADE DAS  
OUOTAS E DIREITO DE VOTO  - As quotas 
sito indivisíveis 001 relação à Sociedade e a cada 
urna con'espondcn um voto nas Reuniões de 

Sócios. 

Cláusula 8' - REUNIÃO DE sócios  - Os 
sócios reunir-se-ão auivahnentc em Reunião 

Ordinária de Sócios nos 4 (quatro) meses seguintes 

ao encerramento do exercício social, a fim de 

aprovar o balanço anual, decidir sobre a destituição 

dos resultados e designar os administradores, 

quando for o caso. Os sócios deverão reunir-se em 
Reuniões Extraordinárias de Sócios sempre que os 

interesses da Sociedade assim o exigirem. As 

Reuniões de Sócios têm o poder de decidir sobre 

todos os assuntos de interesse da Sociedade. 

41* - CONVOCAÇÃO DAS REUNIÕES  - As 
Reuniões de Sócios deverão ser convocadas com 

icio menos 3 (três) dias de aniecedúncia da data da 

respectiva realização, por qualquer dos 

adniinisiradores ou, nos termos do artigo 1.073 do 

Código Civil Brasileiro, por qualquer dos sócios, 

mediante comunicação escrita contendo indicação 

do local, data, horário o ordem do dia. As 

convocações para as Reuniões de Sócios poderão 

ser dispensadas, se estiverem presentes sócios 

iepreaenlauiclo a totalidade do capital social OLt se 

todos os sócios declararem, por escrito, estar 

cientes do local, data, horário e ordens do dia. 

§20 - OIJORtJM DE INST/sL.ACÃO E 
I)ELIBERACÃO  - Para que as Reuniões de 
Sócios possam se iniatar é necessária a presença, 

cm primeira convocação, de titulares de no uninimo 
três quartos do capital social e, cm segunda com 

qualquer número, e para validamcnte deliberar, é 
necessária a presença de: (a) sócios represeiitiido, 
no mínimo, lrs quaflos do capital social nos casos 
(te (1) modificação do Contrato Social; (ii) 
incorporação, fusão e dissolução da Sociedade, ou 

cessação do estado de liquidação; e (iii) designação 
dos administradores sócios no Contrato Social; (b) 

of Ibeir sharca, bcing ali Jointly liablc for lhe 
payinent ;li full ofthe capital stock. 

Clunise 7 - INDIVISIII1L1TY OF SIIARES AND 
VOTING RlC-ITS  — The sharcs are indivisiblc in 

relalion to tlte Corporation, and each cite 
corresponds to one vote at lhe l'ariner's Meeting. 

Clause 8 PARTNERS' MEETING  - The pariners 
shall ineet annusily ai lhe Regular Pnrtners' Mecting 

lo lhe 4 (lbur) tnonlhs t'ollowing tias closhug of die 

Financial perlod lo order to approve lhe annual 

balance statement, decide on lhe alloeation of results, 

and appoiuut managers, whcn appropriatc. lhe 

paulncra shall lacei ai Spccial Pariners' Mcclings 

wluenever lhe Company luiteresis 50 require. lhe 

Partners Mecting have lhe power te decide ali 

matters ofinlcrcst to lhe Counpany. 

411- - SEIMMONS FOR MEETINc1S  — lhe 

Partncrs' Meellngs must be rioli.ficd wiih ai least 

three (3) days prior tolhe respectivo meeting date, by 

any of lhe managing directors or, in accordancc with 

Ari. 1.073 of lhe Brazilian Civil Code, by any ol'lhe 

pariners, by writtcn notificalion ineluding 

inlbrmalion of venue, date, lime and agenda. TIas 

suinnsons for Parincrs Meeuing may ias waivcd ifibe 

pariners reprcsenling lhe total capital siock are 

preseot os-  if ali pariners declare in writing tu be 

aware of venuo, date, time and agenda. 

420  - OUORUM FOR (NSTALLATION AND  
DEL1BERA'l'(ON  The instaliation of the Pariners 

Mectings requires, ia lhe íirst cal), lhe altendance of 

holders of ai least three fourths of lhe capital stock, 

and ia lhe second cali, ofany numbcr aí thcin; and to 

vahldiy delibera te li is required lhe attcndance of. (a) 

paliners rcpresenting ai least thrce fourihs of lhe 

caniud slodç ia cases of (i) amendunent ofArticics 

1 dissolutioj àf4fse4'v%ttIçl 
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SÓCiOS representando dois terços do einlat social 

nos casos de designação de adniristradores atts 
sécios no Contrato Social ou em aro separado; u) 

sécios representando mais da metade do çapi(al  

social nos casos de (i) designação dos 

administradores sécios cm ato separado; (ii) 

destituição dos administradores; (iii) modo de 

remuneração dos administradores; e, (iv) pedido de 

recuperação judicial; e (d) sécios representando  

maioria do c4phaI social nos demais casos, 
con(bnuc dispõem os artigos 1.061, 1.063. 1.074 e 

1.076, do Código Civil Brasileiro. 

43' - LIVRO DE ATAS E DIRECÃO DAS  

REUNIÕES  - A Sociedade terá uns livro para 

registro das atas das Reuniões de Sécios. As 

Reuniões de Sécios sertto dirigidas por um 

Presidente e assistidas por um Secretário, 

escolhidos entre os Sécios presentes. As Reuniões 

de Sécios tornam-se dispensáveis quando iodos os 

sécios decidirem por escrito sobre a matéria que 

seria objeto das mesmas Reuniões, através de 

instrumento particular. 

Cláusula 9' - ADMINISTRACÃO DA 

SOCIEDADE - A Sociedade será administrada 

por mima Diretoria composta de, no máximo, 5 

(cinco) membros, podendo ser um "Diretor 

Presidente" e os demais "Diretores" sem 

designaçilu específica. 

padnrs ir,  lhe Adictos of Association; (b) pariners  

rcjwcaenuluta two thirds of the capital stock in lhe 

cases of appoininient oí managing directora Mio are 

foI pariners in the Articles of Assoclation ar by 

separate cci; (c) pariners rcpreacnting more 1111111 11811̀  

oí'the capital stock inibe cases of (i) appointment of 

nmanaging pariners in a separate ad; (li) dismnissal of 

managcrs; (iii) compensation melhod for directora; 

and (iv) request for judicial recovery; and (cl) 

pasiners represcnting lhe mnajorily oI'the capital stock 

in ali oliter cases, according lo Art. 1.061, 1.063, 

1.074 and 1.076 of lhe Brazilkm Civil Cede. 

43' - MINUTE BOOK AND DIRECTION OF 
THE MEETINCS  - Time Cornpany wili have a 

book te record lhe minutes of Pariners' Mecting. 'time 

Partners' Meetings will be headed by a Presideul and 

assistcd by a Secrelary chosen from among lime 

pariners preseni. The Partncrs' Meclings vill be 

waived when lhe parlrters agree lis writing on time 

issue that wotuld be dlseussed lo such mcctings, by 

means ora privatc instrtuinent. 

Clause 9 - MANAGEMENT 0V THE  

COMPANV  -Time Coinpa.my will be naanagcd by a 

Board of Directora comnprising no more lima tive 

(05) niembers, being one the "President (CEO)', and 

time othcrs "Managing Directors" with no spcc1lic 

designation. 

RcoL  
oCtl da Pors Jaldzsi da Capital 
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- NOMEAÇÃO E I)ESTITULCÃO  DOS 

DIRETORES - A nomeação dos Diretores pelos 

sócios será consubstanciada em Ala de Reunião de 

Sécios, ou cm outro ato separado, que constituirá 

evidéncia suficiente da nomeação e dos poderes 

dos Diretores. Os Diretores permanecerão em seus 

cargos pelo p~ de 2 (dois) anos, podendo ser 

reeleitos, sendo que, conformo dispõe o artigo 

1.011, parágrafo primeiro, da Lei 10,406 de 2.902 

(Código Civil Brasileiro), não podem ser 

administradores, além das pessoas impedidas por 

ti especial, os condenados a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimuentar, do prevaricação, peita ou 

suborno, concussõo, peculato; ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da  

41 - APPOINTMENT AND DISMISSAL 0V 

DIREcTORS  -. The appointmenl ol' Directora by 

partners vi11 be constibstantiate in the Minutes of 

Partners' Mceling ar in another separata act. wtmich 

vil1 constitute sufflcicnt evidence of appoinlme'mt 

and authority of the Dlrectors. lhe Directora will 

remain In thcir positions for a period of 2 (two) 

years and may be reekcted, according to Ari. 1.011, 

Iirst paragraph of Law 10.406 of 2002 (Brazilian 

Civil Codo); not altowed to be appointcd as 

manager's, ia addiiioii to people prevcnted by specl flc 

bmw, are those sentenced to tho tenally lhat prohibils, 

even temnporatty, thelr acccss to public oIlicc,s; ar due 

to crimes of i1tk) j%prevarlcation. bribe or grafi 

concuasioli, 

cconomy, 
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COflCOrréflCIa, contra as relações 0C ensimo, O fé 

pública ou a propriedade, enquanto perduraren o:. 

efeitos da condenação. 

42- - DEVERES DOS l)utE'roREs  - Os 

Diretores distribuirão entre si as atribuições e 

funções adininistralivas, de acordo com os cargos 
por eles ocupados, incumbindo a cada um o 

cumprimento do Contrato Social, bem Corno das 

decisÕes das ReuOíâeS de Sócios e Reuniões de 

Diretoria, a prática de qualquer ato de interesse da 

administração da Sociedade e a representação desta 

perante qualquer órgão público federal, estadual e 

municipal ou entidades independentes. 

- ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE - 

Todos e quaisquer documentos de que resultem 

responsabilidade ira a Sociedade, tais como: 

cheques, contratos ou documentos similares, serão 

assinados par 2 (dois) Diretores ou por 1 (uns) 

Diretor e 1 (um) procurador ou por 2 (dois) 

procuradores, constituídos de acordo com os 

termos deste Contrato Social. A emissão do 

duplicatas e o seu endosso pura cobrança bancária, 

caução ou desconto, bem como o endosso de 

cheqt(eS para depósito eia contas bancárias da 

Sociedade e atos de rotina perante entidades 

públicas ou repartições ãertto válidos com apenas 

uma assinatura, seja de um Diretor, como de um 

procurador, devidamente constituído cora poderes 

expressos para tanto. 

- PROCURAÇÕES  - As procurações 

outorgadas para a representação da Sociedade serão 

assinadas conjuntamente por 2 (dois) Diretores e 

especificarão os poderes outorgados, podendo, no 

caso de procuração "ad judicia", incluir os poderes 

para receber eitaçto e prestar depoimento Pessoal-
Com 

essoaL

Com exceção das procurações outorgando poderes 

"ad judicia", que poderão ser por P° 

indeterminado, as procurações terão o prazo 

máximo de duração de 2(dois) anos. A 

representação da Sociedade, nos termos deste 

Parágrafo 40, Far-se-á sempre através de dois 

procuradores, independentemente da ordem de 

nomeação, exceto para os atos de representação da 

Sociedade cm ju17n e aqueles cleticados na parte 

against fair InicIe compelition, ogainst consurner 

relalions, fuji public faith or property, foi,  as Iring as 

lhe eíi'ccts of sentencing lasi. 

42 — DUTIES OF DIKECTORS - The Directora 

will altocate aniong thernselvcs ihe responsibilities 

and managing fuoctions, aecorcling to lixe positions 

they bebi, belng eacb one required to can'y out lixe 

Articics of Association, as well as thc resolutions ot' 

lhe Pariners' Meetings and I3oard of Directora' 

Meetings, to execute any act in time interc-s( of tIme 

Company'S managemneflt, and to rCpreSelit ii aI ao>' 

federal, state or municipal govcrnmcnt institution or 

independent entilies. 

43 - LJADIL1TIES - Each and every documwmt 

rcsutliusg ia liabililies to lhe Cornpany such as: 

chceks, contracta or similar documenis will be signed 

by twa (2) Directors or by onc (1) Director and une 

(1) attomey-in-fact or by two (2) ailomeys-in-fact, 

appointed according to lhe terras of thc Articles of 

Association. Time issuiag of trade notes and thcir 

endorsenlent for bank coileclion, coilateral or 

discount, as web as the endorsement of checks for 

deposit in lhe Conspany's bank accounts and routine 

acta at publie entities or dcpartments will be valid 

vitlm just one sinatmire, being il of a Director or ao 

attomcy-in-facl duly appoiuucd wilh specific powers 

to do so. 

POWERS OF ATTORNEV  i'he power of 

attomey grantt'd to represcnt lhe Comnpany will be 

joitmtly signcd by Mo (2) Dircctors and will specify 

lhe powers graistett and may imiclude, in lhe case of 

"adjudicia" power of attorncy, lhe PONvcçs 
to receive 

summnons and tes(ify personaily. Except for lhe 

powcr-of-attorneY gramsting "arijudicia" powets 

which nsay be for ao indetinite period of time, time 

power'of-attoilleY will have a maximum aUoited 

time oU two (2) years. The Company's representatiun 

accordiiig to the termos of this Paragraph 4 svill 

always be mede by two nitorneys in fact, regardicas 

oí their appointnicfll ordcr, except for the Com n 

rcprcselstation acta nt anu thos ' cd aI lhe 

ol' hcpreviousp 	1. 
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flnal do Parágrafo anterior. 

VV - REUNIÕES DE IMRF.TOídA  - Todos os 

assuntos de importância pala a Sociedade serão 

decididos conjuntamente pelos Diretores, os quais 

reunir-se-ão sempre que os interesses da Sociedade 

determinarem. As reuniões de Diretoria serão 

convocadas por escrito pelo Diretor Presidente ou, 

cm caso de sua ausência, por qualquer Diretor, e 

serão instaladas com o comparecimento de, no 

mínimo, 02 (dois) Diretores. Cada Diretor terá 

direito a 1 (um) voto nas reuniões de Diretoria e as 

decisões serão tomadas pela maioria simples de 
votos dos presentes. O Diretor Presidente terá 

direito ao voto (te desempate. 

460  - LIVRO DE ATAS DAS REUNIÕES »  
DIRETORIA  - A Sociedade manterá um livro do 

alas das reuniões de Diretoria no qual serão 

lavradas referidas atas. As reuniões serão dirigidas 

por um Presidente o assistidas por uni secretário, 

que será indicado pelo Presidente, O Secretário 

poderá ser ou não membro da Diretoria. 

BOARD MEETINGS  - Ali matlers of 

imporlance to the Coinpany will be jointly decided 

by lhe Directors who will meet whenever dctennined 

by dia Comnpany's interesis. 'Ilue Pariners Meeuing 

will be catkd in wriling by lhe CEO or, ia case of bis 

absence, by any other Director, and they will be hckt 

wlih lhe attcndance of ai least two (2) Dircetors. 

Each Director svill be entitled to one (1) vote at lhe 
Board Meetiuga, and the deeisions vitl be made by 

simple majority of votes ofthose present. 

46 - BOOK OF MINU1'ES OF TIIE 
IMRECTORS' MEETINCS  - The Company will 

keep a book of minutes oíthe Board meetings where 

Lhese minutes will lia registered. The meetings will 
lxi headed by a President and assis(ed by a Secreta!)' 

appoinled by Lhe Presideni. The Secretary may or 

may foi be a Doará metuber. 

7' ~da  
O CMI do P 5 Jti 

19 DEZ, 2016 
mas A. MIeaaj.usr. oncai R_ 

Cláusula 10 - REMUNERACÃO DA  
DIRETORIA  - Os Diretores receberão 

remuneração mensal, podendo ser-lhes atribuída, 

também, remuneração adicional de desempenho, 

não condicionada ii apuração de lucra no exercício. 

Cláusula II - CONSELHO CONSULTIVO  - 0 

Conselho consultivo d composto por 03 (três) ou 

mais membros, eleitos e destituídos pelo voto 

afirmativo da maioria dos sócios. l)enlre os 

membros do Conselho Consultivo um será efeito 

para o cargo de Presidente e os sócios da 

Sociedade poderão eleger uni dos membros do 

Conselho Consultivo para o cargo de Vice-

Presidente. Os demais membros do Conselho 

Consultivo deverão ser eleitos para o cargo de 

membros sem designação especifica. A 

remuneração dos membros do Conselho 

Consultivo será determinada pelos sócios da 

Sociedade. 

Clausc lO - COMI'ENSATION FOR 

DIRECTORS  - The Director will rcceivc a monthly 

compensatiou, and fluey may also receive an 

additional conipensation (br performance not 

conditioned to profit verified ia lhe penod. 

Clause li .- ADVISORV ROARJ)  - Thc Advisory 

Board consisi ofthree (3) or more mernbers elccled 

and removed by the atïirmative vote of a majority 

of partners. Arnong the Advisory Doará members, 

one will lia elected as President, and lhe parincra of 

lhe Company may elect one of tire Advisory Doará 

rnembers as Vice-President. The odiar members of 

Lhe Advlsory Board shall be elected as members 

without speciíic designation. The compcnsalion of 

Lhe Advisory Board niembers vill lxi determined by 

Lhe pariners of lhe Cornpany. 
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- REUNIÕES - O Consi--Hib Consultivo 
reunir-se-á, ordinariamente, a ',,adi semestre e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, 
mediante convocação por escrito de qualquer do 
seus membros, feita com antecedência nifníma de 
10 (dez) dias e com a apresentação da pauta dos 
ISSUI1IOS a serem tratados. 

- INSTALAÇÃO - As reunlcs do Conselho 
Consultivo somente se instalarão, cm primeira 
convocação, com a presença da maioria dos 
membros (c.s(cjarn eles (i) presentes pessoalmente, 
ou (ii) participando por meIos de telecomunicação 
pelos quais os membros possam se ouvir 
diretamente e participar das discussões, tais como 
eonferncia por telefone ou por vídeo). Os 
membros do Conselho Consultivo itão poderão 
outorgai procurações para terceiros representá-los 
cm suas funções. Caso unia reunião seja realizada 
por meios de telecomunicação, a ata de tal reunião 
será aprovada e assinada pelos membros do 
Conselho Consultivo que tiverem participado (te 
tal reunião. 

- CONVIDADOS - Os membros do Conselho 
Consultivo poderio solicitar que convidados 
participem das reuniões do Conselho Consultivo, 
desde que necessário ou desejável para a 
discussão dos assuntos a serem tratadas em tal 
reunião. 

- SE(;UNIM CONVOCAÇÃO - Não se 
realizando a reunião em virtude da não 
observância do quorum estabelecido no patágrafo 
2 acima, tal reunião poderá ser convocada 
novamente, por escrito. Tal convocação deverá ser 
lita com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 
data prevista para a nova reunião, instalando-se a 
mesma, nessa segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de membros do 
Conselho Consultivo.  

41 - l',jKETINGS -The Advisory Board will mccl 
regtik.rly cacli semester, and hold a special mneeling 
wheucci' neeessary, by written suminons ofany of 
its nsensbers wiih ai leasi ten (lO) days in advance, 
presenhing lhe agenda ol'tlme issues to Fie diseussed. 

- CONSTITUTION — The Advisory Board 
meelings shall only be constituted ai first cail wilti 
lhe altendance of lime majority of its ntcnsbers 
(being thern (1) presem in person or (ii) 
participatluig by tcicconimunicatkin nicans by 
which mnembers can ]tear (hernsclves dircctly and 
participate in discussions such as vidco or 
coiulrcncO cail). The Advisory Board members are 
foi altowed to grant powers of attorney to third 
parlies to represent limem iii thcir duties. II' a 
niecting is conductcd by mncans of 
teleconiniunication, lhe unlmmles ol' such niecting 
shall be approved and signcd by tIme Advisory 
Board mcmbers who ntlended such rnceting. 

43 - GUEST  — The Advisory Board niembers may 
requcst that guesis participale in lhe Advisory 
Board meetings, whenevcr dcemed ncccssnry or 
desirable for lhe discussion of lhe issues to Fie 
addresscd at such mnccting. 

- SECON1) CALL li' a niecting is nol held 
due to lhe lack of quorum as sei in paragrapli 2 
above, such nsceling may Fie callcd again, in 
writing. Sueli cali shoutd Fie nmnde ai leasi ten (10) 
days in advance of the scheduled (talo for ihe new 
meetiuig, and in this second calI this mecting wiIl Fie 
held wlih lhe attendancc of auty niumber of lhe 
Advisory Board menibers. 

- REGULARIDADE DAS REUNIÕES  - 
Independentemente das tbrmal idades previstas 
nos parágrafos l°, 2° e 40  acima, será considerada 
regular a reunião a que cornparcccrcni todos os 
membros do Conselho consultivo. 

?' C&IaIdO ttsçj dolWoso Dcomot,bi 
e 00 de Pessoa Jurika de Cepitst 

4.5 - REGULAR MEETINGS - Rcguidless oí lhe 
proeedures provided in paragraplis 1,2 and 4 above, 
a meeling atteítd-y.aIL.tht  Advisory Board 
nsembcrs sull be Mikkro 0U PIr ( ' 
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- COMPETÊNCIAS - Caberá ao Conselho 

Consultivo assistir a Diretoria, opinando a 
respeito dos negócios da Sociedade e de qualquer 

outra matéria, bem como contribuindo com as 

estratégias da Sociedade. 

Cláusula 12 - EXERCÍCIO SOCIAL  - O 
exercício social lerá início cm P (primeiro) de 

janeiro e terminará em 31 (trinta e um) de 

dezembro de cada ano. 

Cláusula 13 - DEMONSTRACÕES  
FINANCEIRAS - Ao término de cada exercício 

social será levantado uni balanço e demais 

demonstrações financeiras, com observância das 

determinações legais aplicáveis. Após terem sido 

feitas as necessárias amortizações, depreciações e 

provisões, a Reunião Ordinária de Sécios decidirá 

sobre a destinaçáo do lucre líquido. 

Parócrafo 	Único 	- 	BALANÇOS 
INTERMEDIÁRIOS E DISTRIBUIÇÃO DE 
LUCROS  - Além do balanço anual, a Sociedade 

poderá levantar, ainda, balanços mensais, podendo, 

por decisão da Runiõo de Sócios, efetuar a 

distribuição de lucros com base nesses balanços e, 

se for o caso, deliberar sobre a distribuição de juros 

sobre o capital próprio. 

Cláusula 14 - AUDITORES EXTERNOS - A 

Sociedade terá os seus livros e contabilidade 

~ditados e o balanço anual e demais 

demonstrações financeiras certificados por 

auditores externos indicados pelos sécios. 

Cláusula 15-CESSÃO DE OUOTAS - Nenhum 

sócio alienará ou de qualquer nianeira transferirá 

qualquer das suas quotas sem o prévio 

consentimento de sócio ou sécios representando a 

maioria do capital social. 

Cláusula 16 - RETIRADA. MORTE OU  
EXCLUSÃO - A retirada, morte ou exclusão de 
sócio ou sécios representando a minoria do capital 
social não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá 
com os remanescentes, a menos que o sócio ou 

" Ol'dajdoR 0 E' 
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,46 - CQMPETENCE — Tini Advlsory Boatd will 

assis te Board of Dircctors by giving suggeslions 

about lhe business of lhe Corporation and any other 

matiers, as well as coniribuiing to lhe sirategies of 

lhe Coinpany. 

Clause 12 - FISCAL YEAR - 1he fiscal year viII 

begin on January V and dose on Deceinber 3 l' of 

each year. 

Clause 13 - FINANCIAL STATEFIIENTS - At 
lhe eiid of each fiscal year a balance shcct and other 

financial sialernenls will be drawn ia coinpliance 

with the appllcable legal rufes. Afler ibe necessaiy 

sinortizations, depraciation and provisions have beco 

inade, lhe Pariners Regular Mcciing will decide on 

lhe net profil alincalion. 

Sole Paragra,h — INTERIM BALANCE  

SFIEETS AND PROFIT DISTRIBUTION - In 
addi(ion to lhe annual balance statemcnl, lhe 

Compauy may also tJraw up nionilily balance sheets, 

and by dccision ofthe Partncrs' Meeling, pmvidc lhe 

dislribution ul proflis based on such stalernents and. 

II' appropriaie, decide about tIni distribution of 

ililereSi ou lhe equity. 

Clause, 14 - EXTERNAL AIJDITORS - lhe 

Company will have lis books and accounis audiled, 

lhe annual balance slieel and olher financial 

sIalemenIs certllied by extemal auctilors appoinled 

by lhe pariners. 

Clause 15 - ASSIGNMENT AND TRANSFER 

OF SHARES  - No partncr will assign or othcrwiso 

transfer any of his shares without lhe prcvious 

consent of lhe partncr or partners rcpresenting tlic 

inajoriiy of capital stock. 

Clause 16 — WITIII)RAW. DEATII Ok 

EXCLUSION  - The withdrawal, destb or exctusion 
nt a parloer or partncrs reprcsenting Lhe 

lhe capital siock'. 11.0 LCaUSC 1h

1,1 
•'.'• Ict 	i-..' 

lhe 
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sócios representando três quartos lo'caphal social 
resolva(m) liquidá-la. 

Cláusula 17 - 1ÁQ(JIDAÇÂ0 - A Sociedade 

entrará cai liquidação nos casos previstos em lei ou 

por decisão de sócio representando três quartos do 

capital social. 

Cláusula 18 — EXCLUSÃO DE sócio  - Por 

deliberação de sócio ou sócios representando a 
maioria do capital social, qualquer sócio poderá ser 

excluído da Sociedade, por justa causa, 

caracterizada por atos de inegável gravidade, nos 

termos do artigo 1.085 do Código Civil Urasilciro, 

Cláusula 19- TRANSFORMAÇÃO E CISÃO  — 

A Sociedade poderá ser transformada de uni tipo 

jurídico cm outro, bem como poderá ser objeto de 
cislío, eslaiido ambas operaçôcs sujeitas a 

deliberação tomada em Reunião de Sócios, por 

voto de sócio ou sócios representando trás quartos 

do capital social. 

Cláusula 20- FORO DE ELEIÇÃO  — Para todas 

as questões, oriundas deste contrato, fica desde já 

eleito o Foro da Comarca de Silo Paulo, Estado de 

Silo i'auto, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja." 

Coinpany, which will continue willt lhe remaíníiig 

partnes, utless lhe partuer ar pariners representiilg 

lince çuarters of lhe capital stock decide to sente it. 

Clause 17 - SETTLEMENT  - Thc Company shall 

enter into setileanent iii lhe cases provided by law or 

by decision of lhe partuer rcpresenhiuig three quarters 
of lhe capital stock. 

Clause 18 - PM1TNER EXCLUSION  - By 

determinatioii of a partner ar patinem rcpresvnliaig 

lhe majority of lhe capital stock, any pasluer may be 

cxcludcd from thc Conspany due to fair causo, foi 
acis o!' undeniable gravity, within lhe terms of Ari. 

1.085 of lhe Brazilian Code. 

Clause 19 - TRANSFORMAI'ION ANI)  
DIV1SION - The Conspany may be lransformcd 

from one legal type mio another, and inay be subjccl 

to divislon, being botlt operations subjeci to a 

ctecision taken ai lhe Pariners' Mecting by a vote of 

pariner ar partners rcpresenling tbrcc quarters of lhe 

capital stock. 

Cleuse 20 - COURT OF JURISDICTION  — For 

ali issues orlginated f'rom this contraci, lhe panes 

hereto elcct lhe Central Court oí luis Capital City of 

Silo Paulo, Siale o!' Silo Pauto, excluding any olher, 

nolwltlistanding how priviteged any oblier court 

nuight be. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as 

partes assinam a presente instrumento em 4 

(quatro) vias, de Igual forma e teor, na presença 

de 2 (duas) TESTRMUNI-IAS abaixo indicadas. 

Local e data: Luxembourg, 28.11.2016 

SÓCIOS:  

MAN FltN 

Frank Mli4óhke 
Maaaging ilector 

IN WITNESS WHEREOF, lhe l)arlics herdo 

suhscribe this instruunent ir) four (4) countcrparts o!' 

equal tenor and value in the prcsence o!' two 
witncsses wlto also sigsi. 

Placo and date: Luxcmbourg, 28.11.2016 

SUMtEUOLDERS:  

MAN =ND AND llOLiIN 

3emc. ,,anietz 
Msna9lng Director 3aana0

Éa 
 ing Director 

Place ánd date: Silo Paul,(4. 

DÀIOLDING s.&. 

t3emci Janietz 
Msnsqing Directa, 

Local e data: Silo Pauto,U;..i2. 	1 Ç.  
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t GOUVERNEMENT 
OU GRANO-OUCK DE UJXEMBOURG 
Mir1Stê,e dcs A(faIrra t.ng&e 
it e4iropennci 

APOSTILIE 
(Conventkin de Ia Haye do 5 octobre 1961) 

I. Pays: Grand-Duchó de huxernbourg 
La présent ace publlc 

2. a été slgné par 	 HE.LLINCKX, Henri 

S 	
3. agssant en qualilá de 	NoaIrü 
4. sat revfu da aciiaulUmbre de 	Offlce fl?tA1101  

AUestó 	 ; 
S. à Luxembourg 	 a, Ia01 29 NQVEMDRE 206 

7. par Ministêre das Aff&res étrangêres eLeuopéennes 

V 20161129 8748 
10. Stgnature 

M.$õ W1.h,, 	 dda 
Ppof Vss 

---

cm do  Posoa Juidda 

9 ú£1. 1016  
W. iO$ IiG 
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lar`ia:C1àdiR S3ntos Meiro RRIRO 
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1 ,,, A'Iaru (_'/lj/I(I/(l .Çanios Rjj,ei,, Ia(ie, InIdatorti pób//tte, eer/i7ia  e dou Ii que i,efoí e'e»Iue/o iv.' 
dotw,iie,,io, irni /diowas in,Iç cpor/1(gi1; co/a re/uçào ao qual eeriifitv o que sejue:  

DECLARAÇÃO 
't quem possa interessar: 
EU, Mas-ia Cláudia S0ntc)S Ribeiro Rano, abaixo asma(la, Tradutora Pública e Intérprete Comercial, 
lii cura na )L1Cl(sl) - Junta Comercial do lstndo de So Paulo - sob o is"  1287, certifico e dou fé que o 
Nexto em idioma português ao lado (lo texto em idioma inglês do Instrumento Particular de Alteração 
do Contrato Social datado de 28 dc novembro de 2016, celebrado entre MAN Finance and Holding 
S.A. e Antonio Roberto Cortes, dataria de 28 da novembro de 2016, é a tmduçêo fiel e correta parn 
OS devidos tina, com cxccço do seguinte: 

- 1in rodo o texto, na coluna em português, onde se lê; "Luxemnbourg", leia-se: "Luxemburgo"; 

• Na 1*  página do texto cm português, na 13' linha, onde se lê: -representada pelos seus l)astamnc 
11.vocuradorvs, o$ Sis. Frnk hliomchke y llemd Janietz", leia-se: "representada por Frank Mkschkc e 
lkrnd janiciz"; 

- Na 4' ptigina do texto em português, na 11' linha, onde se lê: "sala 1405", leia-se: "salas 1405 e 1406"; 
• Na 9° página do texto em português, na 13' linha, exclua-se; "O Diretor Presidente terá direito ao 
voto de dcsemu1)atc". 

No final do texto em português dcvcni constar o seguinte: 

"1 
 

—cal e data: Luxemburgo, 28 de novembro de 2016. 	 CM dr, Psoo JU~ da apluI 
UR. JOSE A. MIcI4ALW,T -oçicsu sócios: 

MAN PINANCE AND HOLDING S.A. 	 19 DEZ.2016 

ass itank Mirschke, l)ttctot-Gerente 	 M IC ROFI LMAG EM 
ass llernd Janier.'., Diretor-Gerente 	

19454  .3 1 
Local e data: Não- Paulo, 6 de dezembro de 2016 

(ass) 

\NIONíO ROBERTO CORTES 

O abaixo assinado, l-knri FIEL1 JNCKX, Tabclic) Público residente ein Luxemburgo, neste ato 
certifica a autenticidade da(s) assinatura(s) aposta® acima dos Srs. Mitschke + janieta. 

Luxemburgo, 29 de novembro de 2016. 

ass) 

Carimbo do '1abclio Público. 

'1 iSTi MUNI-lAS: 

Nome: I.muia Maiine)li dos Santos 	 j 
RG 49062206-9 

Nome: Mrcia de Souza Firmino 	
J 	

30 MAIO 20w 

UNi tí4r.:4j - 

fl8Ç&5..131 	
1

1. RG: 2I1557291- 

Pç. 

5 flhl. 

'*5,r 
•' l'es 

l.iAIIACLAUDIA$MJrOS ~MORAM - Tradutora Pub,ra e IrdOixate Cumercal - Portugu8s - Ing&s 
Rua MatiasAires, 402-9° 5,51,0 - 01309-020 - São Pauto - SP-Bras] - 7sf. 55.11-3155-7330 - P5 

JCESP e' 1287- CPF 935223.988-15- RC 5.302.029 
738.8 - e-mail: jostijusrlrd.br. wwv.lusIird.br  



Tradução o" 1-37582 
Livro TI°  287 
Folha 259 

ria€1áudia Santos Rú Avo Raro 
1PADU/ORA PUBt lei. 

(Segue lcgalieaço redigiria no idioma francês.) 

Iteconhecimento da assinatura de Antonio Roberto Cortes, peio 40  Tabelião de Notas de Protesto de 
e 'riiuI de Sàc, Caetano do Sul, cm 8 de dezembro de 2016. 

(au) Pedro l-kurique de Araujo J.canrari - J.scrcvcnte 

Carimbo do 4" Tabclià(, de Notas, Pedro Henrique de Araujo 1.eamari, Escrevente Autorizado  
Selo do Colégio Notarial do Brasil - ARPEN - SI 

itceonbccjtncnto (la assinatura de i.uaiia Mauinclli dos Santos e Marcia cio Souza lirmino Lima cia 
Silva, pelo 4" 'i'al>clin de Notas de Protesto de Leiras e Títulos de So Cactano do Sul, em 8 de 
dezembro de 2016. 

ass Pedro Henrique de Araujo Leamari - Escrevente 

Carimbo do 4° 'labelik. de Notas, Pedro 1-lenrique de Araujo Leamari, Escrcvntc Autorizado. 

Selo do Colégio Notarial do Brasil - ARPFN - SP'. 
Li, cnfcri. achei eaaforrne e dois fé desta decIaraçào. 

São Pau/o, 13 de ile iemIm. de 2016 

1' OfrIato Re doTftjo ,», 

19 DEZ. 2016 
na. JO9 A. 1oLuAT-OHçisr. 

MARIACIÁUDIASAUEOS RIBEIRO RATTO 
Tradutora PdhfIca 

e.a.Jfcl/íer/ 142571 .doc 

I..ARv,CL/.UDASANTOS niactRonAlro - Tradutora Pih9ca e, In1tpreto COrn9»c»ai- Poitué jitj!ditJM4 	.:.P n' isi - CPF9 	,5 . Ro6.302.020 Rua Mat.asA,es. 402- 9'ndr- OEieO-020 - Sto Pauto. SP - Brasil. Tol. 	 ..4 . 	- o-maS: ji$ljusLttdbr- wawjusl.frd.br  ......... 
1 	 ' 



((sim/mio dõ 
Mi ,  

.JI.\ZVi/mio)J 

l_GOVERNO  
DO CRÃO-DE ICAL)() 1)E 1 iiXIMRUftG() 

ljnisi&jo das Relações Exterimes 
e 1 uropeias 

RUA PROFI CAR0Uw Rlrndlrao, 221 . APTO. 72— SÃO 
TEL. ($1) 3872-4896 / (11)98187-3304 	 J. .• 
MARIANECOMPARATO@GMAIL.COM  

3 

- 

JUCESP.N° 1 
' .'k' jJPE254.397 

CCM a.- -'0 t ! ;. 	. -'-. 	.,-., a 

1 I ÍJ!Ut T3 I .  

flo... 
t4 

MARIANE KON)ER COMPARATO 
TRADUTORA PÚ3LlcA E INTÉRPRETE COMERCIAL 

PORTUGUÊS E FRANCÊS 

TRADUÇÃO W 5018 L!VO 44 	 FLS. 351-352 

351 

A Inidutori pública aiiix-asnada juramtn toda diante da junta C(mmoiciol do 
Estado d& SiSO Pauto.- j(T(ESI), Brasil, declara que recebeu para vertei pata o por1tigus o 
$CgtIii)te (tOCUtfleflt() IAI'OS'1i1\ l'.?I AIUERAÇ\() 1)I CONTRATO SOC)A14, escrilo 
tio idioma francis, do qual ftvi a fiel tradução, coiiformc o COhltJWC)Vfl O (lt)CtIIflCIit() 
oitiibacit, e (HO juntado. 
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	1Jfl&ttR iS 
o CMt do PoS&ia JUI$dM tia Capttol 
00. JO&E A. MICH.%LUAT - OFICO 

19 DEZ. 2016 

MICROFILMAGEM 
1945437 

     

Folha 1 

(iai#,ih reIom/í#) 
t-knii Hkl.IÁNCKX 

(/m/m/a elo 	 d' 
1 . 

    

    

    

a/IeJ?f) de 4.min11,0 .eoeia/ hhah,,,ae/,, neo. álirjúli 1.1' palfLwie:í } t'stiielei e iig//( C; dii'iIn 

Folhas 2  g 11  

de «o,,fn,f,, .ro,i,il ?ié/»,,,of,, nos /el/o.'mspeiii,nA e esqaere&i e inI/ » efin/IaI 

Folha !2 

lii/feo e/e e na/mio 	 mi.. Jd/onitis/or/avd.. â .eqiinhla e iia/t.. e dh?fIal 

J(enaimIo lt'(fWhlÓ) 

lJeiii'i 111l .) .JNCI'..X 	 Itdrb/Ibífl dc ,o-onlmimcv/o dc 	1/o 1,/jorna 
(i/,lrnh' do (;i-/)iiido de fivtwiIirnn) 

l.t1XENl1RRG()I 

POIIM 12 - verso:  



APOSTILA 
(:oiiVcnçàc) (te I-Iai:i (II) (lia 5 (k OUtUI)t(P de 1961) 

1. 	I'aís: Cr —Ducado  de 1 .UXCtUbUtgO 
() J)tesefltC aU) píiI)Iico 
2. Ini íhi ado por I-Ll)J.LNCKX, lienri 
3. Agindo na qualidade de laI)c11'ii) 
4. Reycstidn (h? caranho/ado (lO ()ffI11) NOIaIIIiI 

i'ttestfl(l() 
5. 

 
Eli 1 .uxvmliwgn 	6. Na ierçi-kira 29 de uoenbro de 2016 

7. pelo Ministério d:, Relações 1xi mies e luropeias 
8. Sob o n*mero V-20161129-36746 
9. 10. Assinati,,:t 

IlFIl)lkIf5: 	 (ai Qualara iIníreI) 
(o-I)ucado dc 1 .(owIrllnugs) 	Mano \V(esca 

(J/»,bo/o do G,n-I )mwde ek 	 Preposto do 
1 JIAW11ImIX0 	 Setor dos l'assap rles, 

Ministérios das Rdaç& 	 Vistos e Legalizações 
1-,xiclímesi  

- 	diiTI5.SC 0ou'iset$ 
eCiI do Pussos JuSdkQ do CptaI 

MARIANE KON DER COMPARATO 
TRADUTORA PÚ3LICA E ITÉCWilTE COMERCIAL 

PORTUGUÊS E FRANCÊS 

TRADUÇÂ0N5018 	 LlVO44 FLS. 351-352 

352 

JIwaahoYm.nlo 11fir/11a F/o 

II?!,) /fr , ni#iiosn,e,,io €k/h-i,, ǹ 0972.4.4012-10021 

Folha 13: 

19 DEZ. 2016 
05. JOSSA. 1.tCItMUAT (,19C1/Q 

e1ss/miIw,. bicohiiidri ,ioi /Iéomis/wiiismc á 	i 	à d/wiii4 
jiFcoP,I)ein,ei,/is (k/i////11 I/O /(I/1.1/.VtF /inhii/aeij 
Is10.i 1i! IWOflhI(r//F/eFI/I, ih'/j,yije, ,f's (fl'72,'L-W12-WOj e (M.F72.'L.-JOf2./fl()I 

 

Notj (la tradutora: 

() documento que me foi apresuisiado tinha 13 6dhas impressas na frente. () verso 
da décima-segunda folha coiuinha a apostila acima tradu'.kla. 

1 raduçiio conforme o docuinun tO ceri iticacli, por mim, tradutora jurisincntads 
alaiixn-assinadn registradana L Tc:lsI)4flÀJ 

ij37S. 
 em 	) Paulo. 

Tadutoca Pública 
Rei, juccp n° 1375 

T. 5018--44-351-3s2 
S.P. 12/12/2016 - R. 1832/33 

Valor; RS 59,50 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

    

          

          

          

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

06.020.318/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

18104/2002 

NOME EMPRESARIAL 

MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAAI1DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

29.20-4..01 - Fabricação de caminhões e õnlbus 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RVOLKSWAGEN 
NÚMERO 

291 
COMPLEMENTO 

7,8E9ANDARES 

CEP 

04.344-901 
BAIRRO/DISTRITO 

JABAQUARA 
MUNICíPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

edson@haa.com.br  
TELEFONE 

(11)4122-5464 1(11) 4122-5464 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2410912005 

IVOTM) DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

SITUAÇÃO ESPECIAL. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02/0812018 às 18:12:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/08/2018 

1 of 1 	 02/08/2018 18:12 
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CAIXA 
:AIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06020318/0001-10 

Razão Social: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Endereço: 	R VOLKSWAGEN 291 7, 8 E 9 ANDAR / JABAQUARA / SAO PAULO! 
SP/ 4344-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/10/2018 a 09/11/2018 

Certificação Número: 2018101117361708108905 

Informação obtida em 19/10/2018, às 15:22:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 	 19/10/2018 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ: 06.020.31810001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida às 09:13:32 do dia 11/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/01/2019. 
Código de controle da certidão: 0B7A.108C.EB6E.559D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações RFB: 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997. 

http ://servicos .receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/Em iteCertidao... 11/07/2018 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 06.020.318/0001-10 

Certidão no: 160003700/2018 
Expedição: 09/10/2018, às 09:08:01 
Validade: 06/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAN LATIN ANERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
W 

	

	 (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.020.318/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

54 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0449554 - 2018 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

06.020.318/ 
MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LiDA 

Liberação: 
	

05/09/2018 

Validade: 
	 04/03/2019 

S Tributos Abrangidos: imposto Sobre Serviços - 1SS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funciona 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Residuos Sólidos de Serviços de Saúde TRStçidência a partir de JanI201 1) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens imóveis LFB 

Unidades Tributárias: 

CCM 3.658.577-7- Inicio atv :12/07/2007 (R V91/ WAÓE, 00291 - CEP: 04344-020) 

CCM 3.658.529-7- Inicio atv 12/07/2007 (R DM CARNAUBEIRAS 00168 CEP 04343-080 

CCM 4.566.729-2- Inicio atv 05/04/201R LOEFtRËN(01057 CEP 04040-030) 

CCM 4.566.727-6- Inicio atv 05/04/2012 (AV DOUTOR HUGO BEOLCHI 00445 CEP 04310-030 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradasou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal junto a Procuradoria Geral do Município e certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra referente 
aos creditas tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão ate a presente data e 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http:llwww.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida às 11:52:25 horas do dia 03/10/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: BF31 8DAE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.SP.gOV.br/Sf 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

56 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 06.020.318 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRIDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 
	

19911958 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 
	

03/10/2018 11:23:31 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.clividaativa.pge.sp.gov.br  



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

57 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/10/2018 às 08:55) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 06.020.318/0001-10. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: !'Lp://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5BCD.AC91.41BB.1713 

Gerado em: 22/10/2018 as 08:55:13 
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«OCULTAR FILTROS DE CONSULTA 

e FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: L060203180)010 
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Procuração que faz: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.  

  

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito (27/09/ 2018), nesta 

Cidade e Comarca de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, nestas notas, perante mim, Tabeliã, 

compareceu como Outorgante: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS  

LTDA., anteriormente denominada VOLKSWAGEN CAMINHÕES E ÔNIBUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DC 

VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA., com sede e foro na Rua Volkswagen, n° 291, 70,  80  e 90  andares, 

Jabaquara, em São Paulo - capital, CEP 04344-901, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06,020.318/0001-10 e 

filiais: (i) na Rua Volkswagen, no 100, Polo Industrial, em Resende, Estado do Rio de Janeiro, CEP 

27537-803 (CNPJ/MF sob o no 06.020.318/0005-44 / NIRE n° 33.999.116.930); (ii) na Rua da 

Carnaubeiras, no 168, 10, 20  (conjunto 21), 40,  60, 70, 80  (conjunto 82), 90  (conjunto 92), 100  e 120  

andares, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP 04343-080 (CNPJ/MF sob o n° 06.020.318/0003-82 / NIRE 

n° 35.903.280.069); (iii) na Avenida das Indústrias, s/n°, 10  andar, !ado direito, áreas DGM, DGT, GCM, 

GCT, GET, GGT, GMT, GPT, MAM, MAT, MCM, MCT, MPT, PDM, PDT, PNT, TEB, VDM e VDT, Distrii. 

Industrial, em Vinhedo, neste Estado, CEP 13280-000 (CNPJ/MF sob o n° 06.020.318/0007-06 / NIRE n° 

35.903.280.077); (iv) na Rua Lauro Mueller, n° 116, 140  andar, sala 1.405, Torre do Rio Sul, Botafogo, no 

Rio de Janeiro/RJ, CEP 22290-160 (CNPJ/MF sob o n° 06.020.318/0004-63 / NIRE n° 33.999.116.948); (v) 

Avenida Candido de Abreu, no 470, Centro Cívico, CEP: 80530-000, esquina com a Rua Heitor Stockier de 

França, no 396, Centro Cívico, CEP: 80030-030, e Rua da Glória, o° 251, Centro Cívico, CEP: 80030-060, 

Edifício Comercial Neo Corporate, conjunto comercial n° 602, sexto pavimento, em Curitiba, Estado dc 

Paraná (CNPJ/MF sob o n° 06.020318/0008-97 1 NIRE no 41.901.653.199); (vi) na Rua Padre Carapuceuo, 

no 733, 100  andar, conjunto 1.001, Empresarial Center 1, Boa Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco,. 

CEP 51020-280 (CNPJ/MF sob o n° 06.020.318/0006-25 / NIRE no 26.999.028.181); (vii) na Estrana 

Marginal da Via Anchieta, km 23,5, Ala 14-parte, Andrea Dernarchi, em São Bernardo do Campo, nese 

Estado, CEP 09823-901 (CNPJ/MF sob o n° 06.020.318/0002-00 / NIRE n° 35.903.280.085); (viii) n 

Avenida Robert Kennedy, n°s 1.504 e 1.538, galpões 19 e 20, Jardim Vera Cruz, em São Bernardo do .  

Campo, neste Estado, CEP 09860-122 (CNPJ/MF sob o n° 06.020.318/0009-78 / NIRE n° 35.903.792.701); e 

(ix) na Avenida Dr. Hugo Beolchi, no 445, 40, 70  e 100  (conjunto 102) andares, Vila Guarani, em São Paulo 

- Capital, CEP 04310-030 (CNPJ/MF sob o n° 06.020.318/0010-01 / NIRE no 35.904.300.225),'corn seu 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 	JUCESP sob o NIRE n° 

35.221.488.592, que, por cópia autenticada, fica arquivada nestas notas, na pasta própria n° 093, folhas 

105/124, e posteriores alterações, sendo a úitima delas consolidada pelo Instrumento Particular de Alteração 

do Contrato Social, firmado em 26.03.2018, redigido em 2 (duas) colunas, sendo uma no idioma inglês e a 

outra em português, certificado como tradução fiel no dia 08.05.2018, no Livro 056 - tradução 06729/18 per 

Vagner de Sousa Bandeira, tradutor público matriculado na JUCEPAR sob n° 12/220-T (idioma! 
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inglês-português), apostilado, nos termos da Convenção de Haia de 05.10.1961, no dia 17.04.2018, em 

Grão-Ducado de Luxemburgo, pelo Ministério das Relações Exteriores e Europeias, sob o no 

V-20180417-129887, assinado por Mano Wiesen, devidamente traduzido no dia 08.05.2018, no Livro 26 - 

tradução 2973/18, por Fabienne Guttin, tradutora pública matriculada na JUCESP sob n° 901 (idioma 

francês-português), tudo registrado no 30  Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Capital em 10.05.2018, microfilmado sob o n° 9.001,224, e na JUCESP sob n° 379.826/18-5, em 

08.08.2018, os quais, por cópia autenticada, ficam arquivados digitalmente nestas notas e neste protocolo, 

neste ato, representada na forma do §40  da cláusula 90  do seu contrato social consolidado, por seu 

Diretor-Presidente, ANTONIO ROBERTO CORTES, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 5.236.027-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 765.211.848-49; e por seu Diretor, PAULO 

MARCOS BARBOSA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 

no 15.332.974-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 034.297,888-89, ambos com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, no 291, 90  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, eleitos por meio do Instrumento 

Particular de Designação de Administrador, firmado em 28.02.2017, redigido em 2 (duas) colunas, sendo 

uma no idioma inglês e a outra em português, certificado como tradução fiel no dia 15.03.2017, na folha 303 

do Livro 143 - tradução 1-10.497/17, por Alessandra Otero Goedert, tradutora pública matricuiada na 

JUCESP sob n° 566 (idioma inglês-português), apostilado, nos termos da Convenção de Haia de 05.10.1961, 

no dia 01.03.2017, em Grão-Ducado de Luxemburgo, pelo Ministério das Relações Exteriores e Europeias, 

sob o n° V-20170301-55261, assinado por Mano Wiesen, devidamente traduzido no dia 15.03.2017, na folha 

36 do Livro 415 - tradução 69.117, por Setsuko Ono, tradutora pública matriculada na JUCESP sob n° 301 

(idioma francês-português), tudo registrado no 50  Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Capital em 20.03.2017, microfilmado sob o n° 1.504.507, e na JUCESP sob n° 

146.896/17-8, em 30.03.2017, os quais, por cópia autenticada, ficam arquivados digitalmente nestas notas 

(protocolo 0381/17-P). A Ficha Cadastral Completa, emitida pela JUCESP nesta data, fica arquivada 

dlqitalmente nestas notas e neste protocolo. Os presentes, aqui de passagem, reconhecidos como os 

próprios de que trato, à vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E, assim, pela Outorqante e na 

forma representada, me foi dito que, por este instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui 

seus procuradores: GRUPO 1:  ANTONIO CAMMAROSANO FILHO,  brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade RG no 9.068.205-1-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 113.258.348-90, 

com endereço comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 90  andar, CPI 8078, Jabaquara, em São Paulo - 

Capital, CEP: 04344-020; CARLOS EDUARDO ROCCA DE ALMEIDA,  brasileiro, casado, engenheiro 

mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.788.977-5-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

265.018.198-22, com endereço comercial na Rua Volkswagen, no 291, 80  andar, CPI 8087, Jabaquara, em 

São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; GEORGE RICARDO CARLOTO,  brasileiro, casado, contador, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 9056580311-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 678,430.260-53, 

com endereço comercial na Rua Heitor Stockier de França, n° 396, sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, 

Estado do Paraná, CEP: 80030-030; JORGE LUIS SAAB CARRER,  brasileiro, casado, engenheiro 
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5.433.399-SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 031.005.324-22, com endereço comercial na Rua Padre 

Carapuceiro, no 858, 60  andar, salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em Recife, Estado do 

Pernambuco, CEP: 51020-280; CAIO CESAR MATIAS MILANI,  brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 44.468.115-2-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 346.009.008-12, 

com endereço comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 80 andar, Jabaquara, em São Pauto - Capital, CEP: 

04344-901; CARMÉLIO CARLOS TAVARES MONIER,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 

da Cédula de Identidade RG no 394907-MAER-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 832.485.794-04, com 

endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, n° 858, 60  andar, salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, 

Boa Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; DANIEL PAULO )ANUARIO,  brasileiro, 

casado, consultor de pós-vendas, portador da Cédula de Identidade RG no 32.352.246-4 SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 311.269.258-61, com endereço comercial na Rua Volkswagen, no 291, 70  andar, 

Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-020; DOUGLAS MIRALHA PADILHA DUARTE,  brasileiro, 

solteiro, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG no  2.389.949-SSP-PA, inscrito no 

CPF/MF sob o ri0  585.026,022-68, com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, n° 858, 60  andar, 

salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; 

DOUGLAS ZAMPIÉRI,  brasileiro, divorciado, consultor comercial, portador da Cédula de Identidade RG n° 

17.674.113-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 086.033.378-70, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, n° 291, 70  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-020; EDSON CECATTO, 

brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 3155892-SSP-SC, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 018.172.909-16, com endereço comercial na Rua Heitor Stockler de França, n° 396, 

conjunto 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; EVANDRO STRAUBE CRUZ, 

brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG no 5.507.504-2-SSP-PR, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 835.031.539-34, com endereço comercial na Rua Heitor Stockier de França, n° 

• 396, sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; FABIO RODRIGO DE 

OLIVEIRA CAMPOS,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG no 

672914905-SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o ri0  697.692.065-04, com endereço comercial na Rua Padre 

Carapuceiro, n° 858, 60 andar, salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em Recife, Estado do 

Pernambuco, CEP: 51020-280; FELICIA VASCONCELOS DE ARAWO,  brasileira, solteira, tecnóloga em 

gestão comercial, portadora da Cédula de Identidade RG n° 09987268-1-SSP-RJ, inscrita no CPF/MF sob o 

n° 033.248.817-90, com endereço comercial na Rua Volkswagen, ri° 291, 80  andar, CPI 8086, Jabaquara, 

em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; FERNANDO CONSTANCIO DE CARVALHO NETO,  brasileiro, 

casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG no 07287300-3-IFP-RJ, inscrito no 

CPF/MF sob o no 037.474.537-40, com endereço comercial na Rua Lauro Müller, no 116, 140  andar, Sala 

1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22290-160; FLORIVAL QUADRI MARIANO,  brasileiro, 

casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG no 11.923.496-8-SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 647.614.019-15, com endereço comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 70  andar, 

Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; GABRIELA HOFMEISTER PIZZATO,  brasileira, 
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mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 21.665.736-2-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n0  

262.042.348-11, com endereço comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 80  andar, Jabaquara, em São Pauo - 

Capital, CEP: 04344-901; JOÃO GUILHERME RANZANI HERRMANN , brasileiro, casado, engenheiro 

mecânico, portador da Cédula de Identidade RG no  1302714-SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o 

505.457.791-20, com endereço comercial na Rua Volkswagen, no 291, 80 andar, Jabaquara, em São Paulo 

Capital, CEP: 04344-901; JOSE RICARDO ALOUCHE,  brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 12.889.572-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 082.806.888-70, com endereço 

comercial ria Rua Volkswagen, no 291, 90  andar, CPI 8078, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 

04344-901; MARCOS DA ROCHA FERREIRA MENDES,  brasileiro, casado, economista, portador da 

Cédula de Identidade RG n°. 13.611.5883-S5P-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 152.195.026-83, com 

endereço comercial na Rua Volkswagen; no 291, 80 andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 

04344-901; MARCOS FRANCISCO LHAMAS FRANCO,  brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 

portador da Cédula de Identidade RG no 14.305.226-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 076.322.208-95, 

com endereço comercial na Rua Lauro Müller, n° 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 22290-160; ROBERTO MALHEIROS DE ANDRADE LIMA,  brasileiro, casado, engenheiro. 

mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.625.810-SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 

661.265.174-15, com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, no 858, 60  andar, salas 604 à 607, 

Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco,, CEP: 51020-280; e SERGIO  

GUIMARÃES PUGLIESE,  brasileiro, casado, tecnólogo mecânico, portador da Cédula de Identidade RC n° 

14.978.999-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 073.908698-79, com endereço comercial na Rua 

VoUswagen, no 291, 70  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; GRUPO II: ADEMAR  

MARTINS CORREA,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RC no 

26.694.541-7-SSP-SP, inscrito noCPF/MF sob o no 149923.508-95, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, no 291, 70  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; ADRIANA.  

CECCONELLQ., brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 

1048419947-SSP-RS, inscrita rio CPF/MF sob o n° 608.499.080-00, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, no zi, 80  andar, CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; 

ALEXANDRE ROMANO,  brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade 

RG no 22.267.309-6-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 180.300.878-45, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, no 291, 80  andar, CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; ANDERSON  '' 

DE MIRANDA SOUZA,  brasileiro, casado, tecnólogo, portador da Cédula de Identidade RG n°  

19.279.627-6-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.033.728-32, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, no 291, 80  andar, CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; ANDRÉ DE 

FREITAS CANDELÁRIA,  brasileiro, divorciado, consultor de pós-vendas, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 32.245.633-2-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 216.736.458-01, com endereço comercial na Rua. 

Volkswagen, n° 291, 70  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-020; ARUNDO JOSE 

PORTELA JUNIOR,  brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG no 
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N° 
o6c?ministradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG ri° 806165 1306 

inscrita no CPF/MF sob o n° 978631.300-34, com endereço comercial na Rua Heitor Stockier de Fiança, n° 

396, sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; GERALDO BERNARDI 

JUNIOR. brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nG  

10.467.075-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 028.623.698-29, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, n° 291, 80  andar, CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; GILSON 

NEGRÃO DO NASCIMENTO ARAÚJO,  brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 26.723.191-8-IFP-R3, inscrita. no:CPF/MF sob o ri0  814.017.017-87, com endereço 

comercial na Rua Lauro Müller; n° 116, 14°da,'Sala 1.405, Botafogo, no Rio de .Janeiro/RJ, CEP: 

22290-160; GLAUCO RAFAEL )ULIATO  brailéiró, solteiro, comunicador soca!, portador da Cédula de 

Identidade RG ri° 	 nb CP/MF sob o no 258.339.858-03, com endereço 

comercial na Rua Volkswagen, no 291, 80  andar, CPI 8086, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP- 

04344-901; GUSTAVO BOROWSKI MORSCH,  brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, portador da 

Cédula de Identidade RG riO  7063959709-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 784.865.990-91, com 

endereço comercial na Rua Heitor Stockier de França, no 396, sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado 

do Paraná, CEP: 80030-030; GUSTAVO RODRIGUES LOPES ; brasileiro, casado, economista, portador da 

Cédula de Identidade RG no 4649017-SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob o ri° 666.578.304-91, com endereço 

comercial na Rua Padre Carapuceiro, no 858, 60 andar, salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa 

Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; HUGO LEONARDO ALARCON DE MOURA 

brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.904.377-7-DETRAN-Ri, 

inscrito no CPF/MF sob o no 057.969.417-80, com endereço comercial na Rua Vokswagen, no 291, 70 andar, 

Jabaquara, em São Paulo - SP, CEP: 04344-020; HUMBERTO PERRELL.I DE MOURA,  brasileiro, casado,. 

engenheiro mecânico, portador da Cédula de Idëntidade RG n° 239.425-9-SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 442.653.794-00, com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, n° 858, 60 andar, salas 604 à 607, 

Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em Redfe.. Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; ITAMAR LOPES 

DOS SANTOS,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG o° 

13.684.331-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o ri° 043.607.908-99, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, ri0  291, 80  andar, Jabaquara, CEP: 04344-901; )EFFERSON TADEU DE OLIVEIRA 

CUSINATO,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG ri0  

8025957336-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o no 638.039.840-68, com endereço comercial na Rua Heitor 

Stockler de França, n° 396., sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; )OÇ 

LUIS PINTO RODRIGUES,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG 

n° 05478542-3-IPF-RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 995.336.187-87, com endereço comercial ria Rua Louro 

Müller, n° 116, 140  andar, Sala 1,405, Botafogo, no Rio de Janeiro/Ri, CEP: 22290-160; JOÃO RICARDO 

MACHADO DE MEIRELES,  brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG 

n° 065.908.99-8-IPF, inscrito no CPF/MF sob o no 011.490.717-02, com endereço comercial na Rua Lauro 

MüUer, n° 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/Ri, CEP: 22290-160; JOSE EDSON DA  
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FONSECA UNS,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG no 

5.973.066-SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 024.714.534-30, com endereço comercial na Rua Padre 

Carapuceiro, no 733, 100 andar, Conjunto 1.001, Boa Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 

51020-280; JOSE ROBERTO PATATA,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 5.823.446-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 943.334.328-04, com endereço comercial 

na Rua Volkswagen, n° 291, 70  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; KENYA  

PATRICIA DO NASCIMENTO LIMA VIEIRA,  brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 6.993,265-SDS-PE, inscrita no CPF/MF sob o n° 014.001.094-77, com endereço comercial 

na Rua Padre Carapuceiro, no 858, 60 andar, salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em 

Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; LEONARDO SANTOS TEIXEIRA,  brasileiro, casado, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG no 2063851361-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 

906.056.830-34, com endereço comercial na Rua Heitor Stockler de França, n° 396, conjunto 602, Centro 

Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; LEONARDO SIQUEIRA FERREIRA,  brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 00199758772-Detran-R3, 

inscrito no CPF/MF sob o no 024.243.867-90, com endereço comercial na Rua Heitor Stockler de França, n° 

396, sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; LUCIANO ALVES DA  

SILVA, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 

7.458.685-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 045.031.218-63, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, no 291, 70  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; LUCIANO LUDER,' '  

brasileiro, casado, licenciatura em Pedagogia, portador da Cédula de Identidade RG no 4621138-3-SSP-PR, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 661.881.489-87, com endereço comercial na Rua Heitor Stockler de França, n° 

396, conjunto 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; LUiS GONZAGA 

VILAGRAN DA ROSA,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 

S
602.988.789-7-SJS/DI-RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 491.106.910-49, com endereço comercial na Rua 

Heitor Stockler de França, n° 396, sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; 

LUIS NEI PINHEIRO BEZERRA,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 2.221.624-6-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 139.905.998-01, com endereço 

comercial na Rua Volkswagen, no 291, 80  andar, CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 

04344-901; LUIZ ANTONIO PORTO,  brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 13.841.332-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 064.679.728-05, com endereço comercial 

na Rua Volkswagen, n° 291, 80  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; LUIZ  " 

CARLOS CARDOSO,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 

n° 8.8831613-0-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 998.496.748-49, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, n° 291, 80  andar, Jabaquara, CEP: 04344-901; LUIZ GUSTAVO SCHIONATO,  brasileiro, 

solteiro, consultor de pós-vendas, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.962.594-5-SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 224.112.878-36, com endereço comercial na Rua Volkswaqen, no 291, 70 andar, 

Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-020; MARCELO DE MENDONCA VIEIRA E SILVA, 
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BRAGA, brasileira, solteira, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 

06436455-7-IFP-PJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 822.511.347-00, com endereço comercial na Rua Lauro 

Mulier, nO 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22290-160; RENATO FARINA 
HOLLER, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 

19.303.190-5-SSp-Sp, inscrito no CPF/MF sob o n° 250.760.798-00, com endereço comercial na Rua 

Volkswagen, n° 291, 80  andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; RICARDO ANDREOLI  
MONICI,  brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 230.909-09-SSP-Sp, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 178.417.228-69, com endereço comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 80  andar, 

CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; RICARDO DE CARVALHO KNEITZ, 

brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 07.641.789-8-IFP-RJ, 

inscrito no CREA/RJ sob o n° 94.1.02979-5 e no CPF/MF sob o no 006.716.367-07, residente e domiciliado 

na Rua General Marciano Magalhães, no 1.171, casa 5, Bairro Morin, em Petrópolis, Estado do Rio de 

Janeiro; RICARDO JORGE JAHN,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 16.447.168-6-SSp-Sp, inscrito no CPF/MF sob o n° 076.550.958-09, com endereço 

comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 70 andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; 

RICARDO ITABORAHY MACEDO,  brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 26.733.083-5-DJC-R,j, inscrito no CPF/MF sob o no 087.689.157-13, com endereço 

comercial na Rua Lauro Müller, n° 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/RJ, CEP: 
22290-160; RODRIGO EDUARDO DE SOUZA,  brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da 

Cédula de Identidade RG no 32.934.034-SSp-Sp, inscrito no CPF/MF sob o n° 225.522.058-01, com endereço 

comercial na Rua Vofkswagen, n° 291, 80  andar, CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 
04344-901; RODRIGO OLIVEIRA PROVENZI,  brasileiro, soiteiro, engenheiro químico, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 7047621664-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 590.181,510-68, com endereço 

comercial na Rua Heitor Stockler de França, no 396, sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, 

CEP: 80030-030; ROGERIO MACHADO BUTOR,  brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 

da Cédula de Identidade RG n° 458.774-0-SSP-SC, inscrito no CPF/MF sob o n° 063.662.539-78, com 

endereço comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 80  andar, CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Capital, 
CEP: 04344-901; ROMIjLO RAMOS FREIRE,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 4.155,814-SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 653.417.164-34, com endereço 

comerciei na Rua Padre Carapuceiro, no 858, 60  andar, salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa 

Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; RONALDO BRUNKHORST,  brasileiro, 

casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 1044013851-SSp-Rs, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 440.771.650-91, com endereço comercial na Rua Heitor Stockler de França, n° 396, sala 

602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; RUI PRATES PADILHA DE BARROS, 

brasileiro, casado, industriário, portador da Cédula de Identidade RG no 2.444.037-IPF-RJ, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 380.047.637-15, com endereço comercial na Rua Lauro Müller, no 116, 140  andar, Sala 
1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/RJ, CEP:22290-160; SERGIO LUIS GUIDORIZZI,  brasileiro, solteiro, 
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e,°7c1asadc, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG no 1.910.535-SSP-PE, inscrito 

no CPF/MF sob o no 484.226.654-68, com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, r° 858, 60  andar, 

salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; 

MARCELO LARANJEIRA LEITÃO,  "brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 3.881.246-SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 621.458.194-87, com endereço comercial 

na Rua Padre Carapuceiro, n° 858, 60  andar, salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em 

Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; MARCELO LIMA D'AVILA,  brasileiro, casado, engenheiro 

mecânica, portador da Cédula de Identidade RG o° 08.398.304-9-IFP-R3, inscrito no CPF/MF sob o no 

011.836.247-00, com endereço comercial ria Rua Lauro Müller, n° 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22290-160; MARCIO PEREIRA KRAUS,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 

portador da Cédula de Identidade RG no 93.437473-IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 883.061.437-87, 

com endereço comercial na Rua Lauro Müller, n° 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no Rio de 

Janeiro/Ri, CEP: 22290-160; MARCO AURELIO BARREIRA,  brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 

portador da Cédula de Identidade RG no  22.195.944-0-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o ri0  140.331.568-01, 

com endereço comercial na Rua Lauro Müller, no 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no Rio de 

Janeiro/Ri, CEP: 22290-160; MARCOS PAULO GUIMARÃES DE SANTANA  brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 175820244-DETRAN-RJ, inscrito nu 

CPF/MF sob o no 863.905.031-72, com endereço comercial na Rua Lauro Müller, n° 116, 140  andar, Sala 

1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/Ri, CEP: 22290-160; MARCOS ROBERTO NAGY,  brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 25.827. 184-SSP-SP, inscrito no CPF/MF 

sob o ri° 254.379,708-46, com endereço comercial na Rua Volkswaqen, a° 291, 70  andar, Jabaquara, em 

São Paulo - Capital, CEP: 04344-020; NELSON HAYASH1 DESCIO,  brasileiro, casado, engenheiro, 

mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 21.469.965-1-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

093.025.708-19, com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, n° 858, 60  andar, salas 604 à 607, 

Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; OTAVIO 

GONCALVES,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 

19.946.731-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o ri° 154.962.258-76, com endereço comercial na Rua Heitor 

Stockier de França, n° 396, sala 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; 

PAULO ROBERTO GALIZIA,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade 

RG no 19.128.829-9-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 136.520.658-08, com endereço comercial na Rua 

Volkswagern, n° 291, 80  andar, CPI 8086, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; RAFAEL: 

ANDRADE NETTO,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG ri0  

114073315-IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 082.894.457-17, com endereço comercial na Rua Lauro 

Müller, no 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/Ri, CEP: 22290-160; RAFAEL MALLET  

ALEIXO ABUD,  brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG 

11730204-2-IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 042.819.647-03, com endereço comercial na Rua Lauro 

Müller, n° 116, 140  andar, Sala 1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/Ri, CEP: 22290-16; REGINA SCHER 
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ro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.712.066-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 092.791.638-09, com endereço comercial na Rua Volkswagen, no 291, 80 andar, CPI 8087, Jabaquara, 

em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; SÉRGIO MANZONI NUNES, brasileiro, casado, engenheiro 

mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n0 9020863016-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob O fl 

388.977.920-49, com endereço comercial na Rua Heitor Stockler de França, n° 396, conjunto 602, Centro 

Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030; SIDNEY CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, 

engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.241.815-9-SSP-SP, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 199.182.188-35, com endereço comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 80 andar, Jabaquara, CEP: 

04344-901; SIDNEY KANASHIRO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de 

Identidade RG no 17391476-7-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 166.644.488-07, com endereço comercial 

na Rua Heitor Stockler de França, n° 396, conjunto 602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 

80030-030; TARCÍSIO DE SOUZA GOUVEIA, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 

identidade RG o° 5182154-SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob o rio 027.248.384-24, com endereço comercial 

na Rua Padre Carapuceiro, n° 858, 60 andar, salas 604 à 607, Empresarial Cícero Dias, Boa Viagem, em 

Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; TIIIAGO ARMANDO SUPPLIZI, brasileiro, casado, 

publicitário, portador da Cédula de identidade RG n° 24,907.758-9-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

305.188.168-69, com endereço comercial na Rua Volkswagen, no 291, 70 andar, Jabaquara, em São Paulo 

SP, CEP: 04344-020; UELISON DE CASTRO, brasileiro, casado, administrador de' empresas, portador da 

Cédula de Identidade RG n° 128.538.91-5-DETRAN-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n0 088.163.567-74, Com 

endereço comercial na Rua Lauro Müller, no 116, 140 andar, Saia 1.405, Botafogo, no Rio de Janei ro/pi, 

CEP: 22290-160; e WILSON RAGUSA 3UNIOR, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 

da Cédula de Identidade RG no 29.588,464-2-SSP-SP inscrito no CPF/MF sob o no 309.325.148-63, com 

endereço comercial na Rua Volkswagen, n° 291, 80 andar, CPI 8086, Jabaquara, em São Paulo Capital, 

CEP: 04344-901, com poderes para, quaisquer dois dos outorgados do Grupo 1 em conjunto, ou 

qualquer um dos outorgados do Grupo 1 em conjunto com um diretor estatutário, ou qualquer ,  

um dos outorgados do Grupo 1 em conjunto com um outorgado do Grupo II, representar a 

Outorgante perante terceiros ejou repartições públicas em geral em todos os assuntos relacionados os 

operações de Caminhões e Ônibus, especialmente para participar de concorrências, requerer Inscrições e 

apresentar propostas; representá-la junto a pessoas de direito público, com pessoas físicas autorizadas d 

adquirir veículos diretamente da Outorgante, com poderes para assinar contratos de compra e venda de 

veículos, requerer e praticar todos os atos relacionados ao fornecimento e venda de produtos da 

Outorgante, receber seu preço através de cheques nominativos ou ordem de pagamento, passados a favor 

da Outorgante; assinar quaisquer documentos de interesse ou necessidade da sociedade, relacionados às 

operações de Caminhões e Ônibus, para desenvolvimento de suas atividades, especialmente passar o 

competente recibo e dar imediata quitação; prestar e levantar cauções, ficando os outorgados obrigados a 

efetuarem imediata prestação de contas à Outorgante; assinar contratos de comodato de veículos de 

propriedade da Outorgante para clientes, e tudo o mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do, 
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presente mandato, podendo, ainda, substabelecer os poderes acima, total, ou parcialmente, 

sempre com reserva de iguais poderes para si. Ficam ratificados todos os atos já praticados pelos 

outorgados nos termos deste mandato, o qual vigorará até o dia vinte e seis (26) de setembro de 

dois mil e vinte (2020). Esta procuração revoga a anteriormente lavrada nestas notas, nas páginas 

092/099 do Livro 0812-P, em 08.01.2018 (protocolo 0025/18-P), sendo autorizadas todas as 

anotações que se fizerem necessárias. E, de como assim o disseram, dou fé, me pediram e lhes lavrei este 

instrumento, o qual feito, li, aceitam e assinam.Eu, (a) (José Henrique dos Santos Gonçalves), Auxiliar, colhi 

as assinaturas. E eu, (a) (Sílvia Gonçalves de Carvalho Dalben), Tabeliã Titular, a lavrei e subscrevi. (a.a) 

ANTONIO ROBERTO CORTES, PAULO MARCOS BARBOSA, Custas: Ao Tabelião: R$ 261,48, Ao 

Estado: R$ 74,30, Ao Ipesp: R$ 50,84, Ao Imposto Municipal R$ 13,06, Ao Reg. Civil: R$ 13,76, Ao Tribunal 

de Justiça: R$ 17,94, A Santa Casa: R$ 2,6, AoMinistério Público: R$12,54, Total: R$ 446,54. Nada Mais 

Trasladada em seguida. Eu, 	, (Sílvia Gonçalves de Carvalho Dalben), Tabel iá 

Titular, a digitei, conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e raso. 

Em Testemunho&-Verdade. FLORIANO FEDRIGHI 
Substituto da Tabeliã 
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ílvia Gonçalves de Carvalho Dalben 

Tabeliã Titular 

PÁGINA N° 010 
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MAN Latin America Indústria e 
Comércio de Veículos Ltda. 

Conjunto Industrial Resende 
Ruo: Eng° Alan da Costa Batista, 100 
27511-970- Resende - RJ 
Fone: (24) 3381-1081 

www.vwcaminhooseonibus.com.br  

Unidade Cerraubeiras 
Rua das Carnaubeiras, 168 
1°.6°,7°elO°andares 
04343-080 - São Pauto - SP 
Fone: (11)5013-5537 

Unidade Jabaquara 
Rua Volkswagen, 291 
71, 81  e 91  andares 
04344-901 - São Paulo - SP 
Fone: (11)5582-5167 

ec.n o 
sultora Vendas Es 
N Latin America 

 

MAN Latin America 
Caminhões 

Onbus 

A 
Prefeitura Municipal de CHOPINZINHO 
Estado PARANÁ  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 99  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n2  06.020.318/0001-
10, com sede à Rua Volkswagen, n2  291, no Município de São Paulo, Estado São Paulo, representado pela Sr(a) Adriana 
Cecconello, portador(a) da carteira de identidade RG n9  104419947 e inscrito(a) no CPF sob n2  608.499.080-80, DECLARAM 
sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção 
até o 32  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 
Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de 
controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem 
vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 
pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação 
do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n9  13 do STF, Acórdão n2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário 01  1273953-4/Paranavaí-PR-4 
Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade que couber, 
instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida 
empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 
disposto no inciso III, do art. 92  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o oresente. 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avó/Avó Neto (a) Irmão (á) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consanouineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padastro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) irmão (á) 
3° Avô (á) do (a) Padastro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

São Paulo, 23 de outubro de 2018. 

Unidade Vinhedo 
Av. Das Indústrias, sJn° 1° andor 
Lado direito 
13280-000 - Vinhedo - SP 
Fone: 19) 3826-8119 

Escritorio Regional Recife 
Rua Padre Carapuce,ro.733 
101  andar Conjunto 1001 
51020-280 - Recife - PE 
Fone: (81) 3464-8669 

Escritório Regional Rio de Janeiro 
Rua Louro Mueller, 116 14° andar 
Sala 1405 - Torre do Rio Sul 
22290-160 - Rio de Janeiro - RJ 
Fone: (21) 3873-7490 

Escritório Regional Porto Alegre 
Rua Sete de Setembro. 730 
14° andar 
90010-190 - Porto Alegre - RS 
Fone: (51) 3214-4071 



Caminhões 
MAN Latin America 
	

Ônibus 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A MAN Latin América Indústria e Comércio de Veículos LTDA, inscrito no CNPJ n2  06.020.318/0001-

10, com sede à Rua Volkswagen, 291 - 82  andar, Jabaquara - São Paulo/SP e unidade fabril, inscrita 

no CNPJ n 2  06.020.318/0005-44, situada à Rua Volkswagen, 100 - Polo Industrial - Resende / RJ, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Adriana Cecconeilo, portador(a) da Carteira de 

Identidade n 2  1048419947-SSP/RS e do CPF n2  608.499,080-00, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Acliana Cecconello 

E%pec ia lista 

• 
AN LATIN AMÉRICA 

Pág. ldel 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 2à de outubro de 2018. 

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 31/10/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES /COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR COM RECURSOS DO FNDE - 
TRANSFERÊNCIA DIRETA. 

Recebido a solicitação para a Aquisição de Ônibus Escolar com Recursos do FNDE - 

Transferência Direta, protocolada pela Secretaria Municipal de Educação, sob no 3444/2018, 

autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 31/10/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS. 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR COM RECURSOS DO FNDE - 

o TRANSFERÊNCIA DIRETA 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à Aquisição de Ônibus 
Escolar com Recursos do FNDE - Transferência Direta, constantes na Solicitação 
Expedida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiatte Çv1oshen 
Presidente da Comisso Permanente de Licitações 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o no 344412018 e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de 

Compra, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

06.02.123650010.1.008.4.4.90.52 (2193) FONTE: 140 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 01 de novembro de 2018. 

ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

MuniapiodeChopinzinho 
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AUTORIZAÇÃO 
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(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 	/2018 

Processo n9. 256/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de Licitação, 

constituída pelo Decreto n2  001/2018 e Alterada pelo Decreto n° 471/2018, resolve realizar licitação na 

modalidade lnexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, A presente lnexigibilidade de 

Licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal n9  8.666/93 e alterações posteriores. 

- DO OBJETO 

1.1 - A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes em sua Solicitação protocolada sob n9  3444/2018 requer a 

Aquisição de Veículo Ônibus Escolar Ore 3com Recursos do FNDE —Transferência Direta, conforme descrito no 

Anexo 1, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta lnexigibilidade de Licitação. 

1.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 

fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 19, artigo 65 da Lei n9  8.666/93 e alterações 

posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos 

termos do Parágrafo 2, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n2  9.648/98. 

1.3 - O Contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 57, §19, da Lei n9  8.666, de 1993. 

1.4 - Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas através de 

termo de aditamento. 

II - DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LIDA. 

Endereço: Rua Volkswagen, 291, 7°, 8° e 9° andares, Jabaquara. 

Cidade: São Paulo 	CEP: 04.344-901 	 U.F.: SP 

CNPJ: 06.020.318/0001-10 

Representante Legal: Adriana Cecconeilo 

CPF: 608.499.080-00 	 RG: 1048419947 SSP/RS 

III - DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 —Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá apresentar: 

3.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
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3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o (Prejulgado 9 

do Tribunal de Contas - e do art. 92,  III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 

3.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

3,1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 - Optou-se pela aquisição por Inexigibilidade de Licitação devido à necessidade apresentada pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em conformidade com o estabelecido no Termo de Compromisso 

PAR n 201802987-4, acerca da Aquisição de Ônibus Rural Escolar -Ore 3, através da Adesão à Ata de Registro 

de Preços n 7/2018, Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 19/2017 do FNDE. 

V - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de 110 (cento e dez) dias, contados a 

partir da data de assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

5.2 —O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 

forma do art. 57, 12, da Lei n2  8.666, de 1993, 

VI— DO VALOR E DO PAGAMENTO 

6.1 - O valor da Contratação é de R$ 228.912,00 (duzentos e vinte e Oito mil novecentos e doze reais). 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 
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contratação. 

6.3 - Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 12  via da Nota 

Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

6.4 - O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o 

cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 6.3; atesto do 

recebimento do produto pelo fiscal do Contrato; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor 

responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições 

estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e seus Encartes. 

6.5 - Qualquer dos documentos citados no item 6.3 acima que apresentar incorreção será devolvido à 

CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação 

devidamente corrigida. 

VII— DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a necessidade 

de aquisição, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo 

Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 01 de novembro de 2018. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 

Josiane Moschen 

Presidente da CPL 

CNOPINZ%HP 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
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Anexo - l Descrição do Objeto 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

(ITEM 05 
ATA 

N°072018) 

01 
Ônibus Rural Escolar ore 3, com capacidade de 40 

passageiros 228.912,00 adultos 	sentados, 	ou 	59 	estudantes 
sentados, 	equipado 	com 	dispositivo 	para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel 
(DPM), 	para 	o 	embarque 	e 	desembarque 	de 
estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida. 

228.912,00 

VALOR TOTAL R$ 228.912,00 

o 
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(MINUTA) CONTRATO N° _12018 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° _/2018 

CONTRATO N.° 	/2018, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO E A EMPRESA MAN LATIN 
AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

Aos 	 dias do mês de 	 do ano de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO - PR, com sede e foro na Cidade de Chopinzinho - PR, localizado à Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 76.995.414/0001-60, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Sr'. ALVARO DENIS CEM SCOLARO nomeado por meio da 
Ata de Posse, portador da Carteira de Identidade n.° 8.124.995-4, expedida pela SSP/PR, CPF n.° 
009.378.889-40, no uso da atribuição que lhe confere o Cargo, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.020.318/0001-10, estabelecida na Cidade e Estado de São Paulo, à Rua 
Volkswagen, 291, 7°, 8° e 9° andares, Jabaquara, CEP 04.344-901, neste ato representada(o) por sua 
Representante Legal! Procuradora, Sr`. ADRIANA CECCONELLO, portadora da carteira de identidade n.° 
1048419947, expedida pela SSP/RS, CPF n.° 608.499.080-00, doravante denominada CONTRATADA, em 
vista o constante e decidido no processo administrativo n.° 23034.019710/2017-78, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.° 19/2017, 
para Registro de Preços, Ata de Registro de Preços n° 7/2018, conforme descrito no edital e seus anexos, 
que se regerá pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
pelo Decreto n.° 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —DøOBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, 
denominado de Onibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes 
públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

(ATA NO 
072018) 

Ônibus Rural Escolar - ORE 3: 
ônibus 	com 	comprimento 	total 
máximo de 11.000 mm, capacidade de 
carga útil liquida de no mínimo 4.000 
kg, 	comportando 	transportar, 	no 
mínimo, 	40 	(quarenta) 	passageiros 
adultos sentados ou 59 (cinquenta e 
nove) estudantes 	sentados, 	mais o 
condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo 	para 	transposição 	de 
fronteira, 	do 	tipo 	poltrona 	móvel 
(DPM), para embarque e desembarque 
de estudante com deficiência, ou com 
mobilidade 	reduzida, 	que 	permita 
realizar o deslocamento de uma, ou 
mais 	poltronas, 	do 	seleção 	de 
passageiros, do exterior do veículo, ao 
nível do piso interno 

UNIDADE 1 R$ 228.912,00 R$ 228.912,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3 CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 228.912,00 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e doze reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2018 na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

NÚMERO DE 

EMPENHO 

DATA DE 

EMPENHO 
VALOR (RS) 

06.02.123650010.1.008.4.4.90.52 140 2193 228.912,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao 
quantitativo de itens contratados, conforme Cronograma de Entrega a seguir, e será contado a partir da 
assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

S. CRONOGR AMA DE ENTREGA 

Região 
Prazo máximo de entrega 

(dias) 

Norte 160 

Nordeste 130 

Centro-Oeste 110 

Sudeste 110 

Sul 110 

4.1. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE 
(na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1. 

4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos 
contratantes, os veículos poderão ser entregues com a quilometragem máxima, por 
Unidade da Federação, conforme constante do Encarte B do Caderno de Informações 
Técnicas. 

e 

o 
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4.2.2. A quilometragem indicada no Encarte B do Caderno de Informações Técnicas 
poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o 
percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira. 

4.2. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, 
os quais deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à 
CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura deste instrumento contratual. 

4.3. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em desacordo com as 
especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA 
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 15 (quinze) dias. 

4.4. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

4.5. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a 
ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos verificadas posteriormente, 
garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições 
cabíveis no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei n,° 8,078/90). 

5. 	CLAÚSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por 
Portaria pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n0  8.666/93. 

5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens 
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha 
a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de 
qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.°  5.537/1968. 

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 
agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo 
cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre 
acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

o 
6. CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE: 

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com 
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 
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6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à 
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a 
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

6.2. Compete à CONTRATADA: 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhe são confiados; 

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela 
decorrente; 

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no 
que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações 
de compras dos órgãos participantes de compra nacional; 

6.2.4. Entregar os ônibus escolares no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições descritas no 
Termo de Referência -Anexo 1, do Edital; 

6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a 
usuários beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às 
disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.° 8.069/1990), quando for o 
caso e no que couber; 

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital e seus Anexos; 

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência 
de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do 
fornecimento. 

6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação 
objetos do Termo de Referência (Anexo 1 do Edital), no que couber; 

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no 
prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos 
contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.° 8.666/1993 e da Lei n.° 10.520/2002, a 
CONTRADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação; 
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do Contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

O Não mantiver a proposta. 

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo 
a gravidade da falta cometida: 

1 - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

11 - Multas: 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens 
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir 
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do 
objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o 
caso. 

e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que 
estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) 
do valor desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o 
valor total da parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

O multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
rescisão por inexecução total do objeto. 

111 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastrarnento de 
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fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n.°  10.520/02, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na 
fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à 
hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o 
oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da 
CONTRATANTE. 

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade 
dos atos praticados pela Administração. 

S. 	CLÁUSULA OITAVA—DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a ia  via da 
Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o 
cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do 
recebimento do produto pelo fiscal do Contrato; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor 
responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições 
estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e seus Encartes, 

8.3. Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será devolvido à 
CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da 
reapresentação devidamente corrigida. 

9 	CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garantia na 
modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, em 
montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após sua assinatura, observadas as condições previstas na Lei n.° 8.666, de 1993. 

10. 	CLÁUSULA DÉCIMA—DA RESCISÃO 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.° 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
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10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

11 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 
fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os 
celebrantes, nos termos do Parágrafo 2°, Inciso ii do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n° 
9.648/98. 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DÀPUBLICAÇÃO 

12.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.° 8.666, de 1993. 

o 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção 
Judiciária Federal em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição local competente 
para litígios em que a União Federal se constitua em parte interessada. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 
tudo assistiram e que também o subscrevem. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO - Prefeito 
Responsável legal da CONTRATANTE 

o 

ADRIANA CECCONELLO 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
RG: 	 RG: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 	/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Man Latin 
America Indústria e Comércio de Veículos Ltda, CNPJ: 06.020.318/0001-10. Objeto: Aquisição de Veículo 
Ônibus Escolar Ore 3 com Recursos do FNDE - Transferência Direta. Valor total: R$ 228.912,00 (duzentos e 
vinte e oito mil novecentos e doze reais). Origem: lnexigibilidade de Licitação n° 	/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 	/ 	/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Adriana Cecconello, pela Empresa. 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data,, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 06 de novembro de 2018. 

YrOi).. Crn 

Maria Antonia Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto n2 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 07 dias do mês de novembro do ano de 2018, 

faço estes autos concluso ao Procurador 

Municipal, Dr. Márcio Stringari do que lavro o 

presente termo. 

'VX& 

Maria Antonia Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto n2  433/2018 
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Processo: 256/2018. 
Assunto: lnexigibilidade de Licitação. 

PARECER JURÍDICO 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de processo licitatório n.° 256/2018, de Inexigibilidade 
de Licitação, cujo objeto é aquisição de veículo escolar ORE com recursos do FNDE-
Transferência Direta. 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
apresentou justificativa às fls. 06, ressaltando que: "[...] o Município foi contemplado 
através do FNDE/MEC, com um veículo ônibus rural escolar- Ore 3 com DPM, com 
capacidade de 40 lugares, através do TAC no 3204/2018, onde virá para atender uma 
demanda diária de transporte escolar de crianças que residem na zona urbana e 
estudam em escolas municipais e estaduais, no valor de R$ 228.912,00 (duzentos e 
vinte e oito mil novecentos e doze reais). Ressaltou-se a necessidade de firmar 
contrato com a empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, CNPJ. 06.020.318/0001-10. Conforme Pregão eletrônico n° 
19/2017. (...)". 

Termo de Referência com o valor da contratação definido (fis 

. 	
05). 

Ofício da empresa a ser contratada (Man Latin América) de 
ciência da obrigação de fornecimento vinculado à Ata de Registro de Preço referente 
ao Pregão Eletrônico n° 19/2017/FNDE/MEC, com declaração da empresa de 
fornecimento ao Município de Chopinzinho, na condição de órgão Participante de 
Compra Nacional. (FI. 07). 

Autorização n° 3204/2018 - CGARC/DIRAD/FNDE, para 
utilização da ARP do pregão eletrônico n° 19/2017/FNDE/MEC- Órgão Participante de 
Compra nacional. Solicitação SIGARP n° 79810- Forma de Pagamento: Transferência 
Direta. (Fls. 08/09). 

Ata de Registro de Preços n° 07/2018, com as devidas 
publiçações. (Fls. 10/18). 
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Modelo de contrato (Eis. 19-25). 

Termo de Compromisso do Plano de Ações Articuladas. (Eis. 
26/28); 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 
especifico (fl. 30). 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações emitiu 
parecer favorável para que a contratação seja realizada por meio de Inexigibilidade de 
Licitação (fl. 75). 

A documentação pertinente à regularidade da empresa fora 
acostada às fis. 32/72, em conformidade com a Lei n°. 8.666/93. 

O Exmo. Sr. Prefeito autorizou a abertura do Procedimento 
Licitatório e, posteriormente, solicitou à Divisão de Licitações a preparação da minuta 
do instrumento de Inexigibilidade de Licitação e Contrato (fl. 74 e 76). 

A minuta de Inexigibilidade de Licitação e a minuta do Contrato 
e Anexos foram acostados às fis. 77/87 

Vieram os autos para parecer. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, impende salientar que a presente manifestação 
tem como lastro, exclusivamente, os elementos constantes nos autos até a presente 
data, e que, em face do disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 8666/93, cabe a 
esta Procuradoria examinar o feito do prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 
adentrar na análise de conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito do 
Município, nem analisar os demais aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa. 

2.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA E ANÁLISE DE SEUS REQUISITOS 

Pois bem. Cumpre salientar que as contratações públicas 
devem ser precedidas da realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador 
a escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar 
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o princípio da impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do 
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio 
constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores 
do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao 
fazer a exigência da licitação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a 
possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de 
licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 
8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade 
de licitação. 

Feitas essas considerações prévias sobre a licitação, passa-se 
à análise do caso concreto. 

A inviabilidade de competição é suficiente para justificar a 
contratação, via inexigibilidade, da empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA com base no art. 25, da Lei n.° 8.666/1993: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou qêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo  vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órqão de reqistro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato. 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes(G  rifo u-se). 
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Contudo, cumpre a esta Procuradoria enfatizar, que ao 
contrário das hipóteses de Dispensa contidas na lei 8666/93, de natureza exaustiva, 
as hipóteses de Inexigibilidade de Licitação contidas na Lei 8666/93 são apenas 
exemplificativas. 

No caso em comento, a fim de viabilizar a aquisição do ônibus 
escolar a que o Município de Chopinzinho foi contemplado através do FNDE, a 
Administração está jungida a aderir à Ata de Registro de Preços n° 712018, somente 
podendo adquirir o bem da empresa que se sagrou vencedora do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços no 1912017. 

Com efeito, não há supedâneo fático para a realização do 
procedimento licitatório, considerando o Decreto 7.892/2013, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços no âmbito federal, e o Decreto Municipal no 151/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito municipal. 

O valor a ser pago pela aquisição do bem está justificado, 
considerando que a empresa a ser contratada sagrou-se vencedora do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 1912017, após o devido processo licitatório. 

Porém, se o administrador público não está livre para contratar, 
com mais razão nas hipóteses de contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. É 
preciso que observe determinados requisitos, os quais deverão ser demonstrados nos 
autos do processo, no caso, de inexigibilidade. 

Assim, pela redação do art. 25, 1 c/c o art. 26, ambos da Lei n.° 
8.666/93, para a contratação da empresa é preciso: (i) contrato deve ser firmado com 
a própria empresa que prestará o serviço; (ii) justificativa da escolha; (iii) justificativa 
do preço; e, (iv) publicidade da contratação. 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de 
inexigibil idade, é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em 
verdade, tratam-se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa 
margem de discricionariedade ao administrador. 

O Princípio da Proporcionalidade, de envergadura 
constitucional, decorre do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por 
finalidade limitar a atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente 
aceitáveis, levando em conta o trinômio da necessidade, adequação e 
proporcionalidade em sentido estrito, são conceitos parcelares que permitem a 
verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 

(a) há necessidade aquisição do bem pela referida para que 
cumpra com o seu, objeto? A resposta é positiva, considerando que para aperfeiçoar a 
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transferência do veículo para o Município, faz-se necessário a aquisição do bem 
mediante contratação da empresa detentora da Ata de Registro de Preços n°0712018. 

(b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? A 
resposta é positiva, considerando a necessidade de aperfeiçoamento da transferência 
do bem, a fim de suprir a necessidade administrativa de transporte de discentes da 
área rural, e a adesão à ARP ser medida sine qua non. 

(c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao 
equilibrado custo benefício? Não remanesce dúvida de que a aquisição nos moldes 
propostos satisfaz as necessidades administrativas, sem ofender, salvo melhor juízo, a 
legalidade e demais princípios administrativos. 

Portanto, preenchidos os requisitos legais, é possível a 
contratação direta, via inexigibilidade da empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, para a aquisição do referido veículo. 

3 CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, opino pela regularidade da contratação da 
empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
para a aquisição do ônibus Escolar ORE 3, com recursos do FNDE- Transferência 
Direta, via inexigibilidade, nos termos do art. 25, da Lei n.° 8.666/93, a fim de que o 
Município possa aderir à Ata de Registro de Preços n° 07/2018, e celebrar o contrato 
de fornecimento do referido bem, nos termos do Decreto Federal 7.892/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito federal, e o Decreto 
Municipal n° 15112013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito 
municipal. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

Mar; o Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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PRocEsso N.° 256/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 855/2018/PG-FLSA 

1. u. art. 38, inc. VI, da Lei n.° 8.666/1993, prevê que o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com " (.) pareceres téciticos ou 
jur/'i7cos 'mi/idos sobre a licitação, dispensa ou inexzgibilidade". O parágrafo único desse mesmo 
dispositi.o estabelece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convénios ou ajustes devem ser previamcnte examinadas e apnivadas por assessoriajurídica da Administração". 

2. \ Procuradoria tem o dever de oficio de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou despacho que 
possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão 
seguia. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, 
rea1i7ado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos 
atos adrninisuativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico 
vigente. 	e- se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais 
questionan1enr perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que 
compometanx o atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribu:çs e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda ti.0  21/2017, c/c a Lei n.0  3.506/2016, alterada pela Lei n.°  3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fls. 90/94, da lavra do i. procurador,' r. lárcio Stringari. 

Página 1de 1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMC:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06020318/0001-10 

Razão Social: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Endereço: 	R VOLKSWAGEN 291 7, 8 E 9 ANDAR / JABAQUARA / SAO PAULO / SP / 
4344-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/11/2018 a 17/12/2018 

Certificação Número: 2018111802275247235866 

Informação obtida em 21/11/2018, às 08:54:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirpapel.asp 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 06.020.318 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 
	

20318675 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 
	

21/11/2018 08:52:13 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:/Iwww.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 40/2018 

Processo n. 256/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de Licitação, 

constituída pelo Decreto n2  001/2018 e Alterada pelo Decreto n° 471/2018, resolve realizar licitação na 

modalidade Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Inexigibilidade de 

Licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal n2  8.666/93 e alterações posteriores. 

- DO OBJETO 

1.1 -A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes em sua Solicitação protocolada sob n2  3444/2018 requer a 

• Aquisição de Veículo Ônibus Escolar Ore 3 com Recursos do FNDE -Transferência Direta, conforme descrito no 

Anexo 1, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

1.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 

fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1, artigo 65 da Lei n2  8.666/93 e alterações 

posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos 

termos do Parágrafo 2, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n2  9.648/98. 

1.3 - O Contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 57, §1, da Lei n2  8.666, de 1993. 

1.4 - Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas através de 

termo de aditamento. 

II - DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 

Endereço: Rua Volkswagen, 291, 70,  8° e 9° andares, Jabaquara. 

Cidade: São Paulo 	CEP: 04.344-901 	 U.F.: SP 

CNPJ: 06.020.318/0001-10 

Representante Legal: Adriana Cecconello 

CPF: 608.499.080-00 	 RG: 1048419947 SSP/RS 

III - DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 -Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá apresentar: 

3.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
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3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

• 3.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o (Prejulgado 9 

do Tribunal de Contas - e do art. 9, III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 —Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 

3.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

3.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 - Optou-se pela aquisição por Inexigibilidade de Licitação devido à necessidade apresentada pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em conformidade com o estabelecido no Termo de Compromisso 

PAR n 2  201802987-4, acerca da Aquisição de Ônibus Rural Escolar -Ore 3, através da Adesão à Ata de Registro 

de Preços n° 7/2018, Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 19/2017 do FNDE. 

V - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de 110 (cento e dez) dias, contados a 

partir da data de assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

5.2 —O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 

forma do art. 57, 	da Lei n2  8.666, de 1993. 

VI— DO VALOR E DO PAGAMENTO 

6.1 - O valor da Contratação é de R$ 228.912,00 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e doze reais). 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

6.3 - Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 12  via da Nota 

Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

6.4 - O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o 

cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 6.3; atesto do 

recebimento do produto pelo fiscal do Contrato; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor 

responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições 

estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e seus Encartes. 

6.5 - Qualquer dos documentos citados no item 6.3 acima que apresentar incorreção será devolvido à 

CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação 

devidamente corrigida. 

VII— DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a necessidade 

de aquisição, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo 

Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 21 de novembro de 2018. 

Presidente da CPI 
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Anexo - 1 Descrição do Objeto 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

N°072018) 
ATA 

(ITEM 05 

01 
Ônibus Rural Escolar ore 3, com capacidade de 40 
passageiros adultos sentados, 	ou 	59 	estudantes 
sentados, 	equipado 	com 	dispositivo 	para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel 
(DPM), 	para 	o 	embarque 	e 	desembarque 	de 
estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida. 

228.912,00 228.912,00 

VALOR TOTAL R$ 228.912,00 

o 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 40/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer da Procuradoria 
Municipal, que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 4012018, eu, 
ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 

.Pígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS LTDA 06.020.318/0001-10 228.912,00 

CONFORME PROPOSTA. 

É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 21 DE NOVEMBRO DE 2018. 

o 

ÁLVARO DÊNtC 1 SCO 
-Prefeito 
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NOTA DE EMPENHO 
 	006670/2018 	Orciiaro 

N° DO EMPENHOJTIPO RECURSO 
Orçmnir() 

ORGAO 	 06 	SECR. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE 	02 	DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
DOTACAO 	1236100102.016 4490524800 EQUIPN4ENTOS E MATERIAL PERMANE  

NO CONTA 

2298 
2297 

CREDOR 	 6338 MAN LATIN AMERICA IND E COM DE VEICULOS / 

ENDEREÇO 	R. VOLKSWAGEN 291 JABAQUARA 
STAC) PTt1TC) 	SP 

A1iCO AGENCA corrA CEP 
0444901 

LICITAÇÃO 

Inexigibi1iade  

NUMERO 

40 

CONTRATO 

471 
CONVÊNIO EMISSÃO 

27.11.2018 
VENCIMENTO 

J..2.12 .2018  
VALOR ORÇADO 

0,00 

SALDO ANTERIOR 

228.912,00 

VALOR 00 EMPENHO 

228.912,00 
SALDO ATUAL 

0,00 

ITEM 

1 

QUANT, 

1,00 

UNIO. ESPECIFICAÇÃO 

VEÍCULOS DIVERSOS 
Aquisição de ônibus conforme 
convênio com FNDE. 

RETEN CÕES: 

VALOR UNITÁRIO 

0228912,000 

VALOR TOTAL 

228.912,00 

/ 
TOTAL RETENÇOE5 

/ 
/1 

ONTE 
140 

DE RECURSO 
Covênio/Çonstruir e Eouipar CMEI - Proi 

TOT 	c3LJIDO 228.912.00 

EMITI ,j 
VISTO AUJPRI 	-" PAGO 

FUNCIONÁRIO CONTADOR (A) / PREF!P— SECRETÁRIO(A) FINANÇAS 

PARCELA VALOR VENCIMENTO BANCO CONTA CORRENTE N /ED. EMPAGTO DATA DO PAGAMENTO ASSINATURA 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FI NS QUE RECEPI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTE EMPENHO, CONFORME CRONOc-RAMA DE PAGAMENTOS E PELO QUAL 

DDU(AMOS) PLENA E IRREVOGAVELQUITAÇAO 



ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

(ATA NO 

072018) 

Ônibus Rural Escolar - ORE 3: 
ônibus 	com 	comprimento 	total 
máximo de 11.000 mm, capacidade de 
carga útil liquida de no mínimo 4.000 
kg, 	comportando 	transportar, 	no 
mínimo, 40 (quarenta) passageiros 
adultos sentados ou 59 (cinquenta e 
nove) estudantes sentados, mais o 
condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo 	para 	transposição 	de 
fronteira, 	do 	tipo 	poltrona 	móvel 
(DPM), para embarque e desembarque 
de estudante com deficiência, ou com 
mobilidade 	reduzida, 	que 	permita 
realizar o deslocamento de uma, ou 
mais 	poltronas, 	do 	seleção 	de 
passageiros, do exterior do veículo, ao 
nível do piso interno 

UNIDADE 1 R$228.912,00 R$ 228.912,00 
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CONTRATO N° 471/2018 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 40/2018 

CONTRATO N.° 471/2018, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A EMPRESA MAN LATIN 
AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

Aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO - PR, com sede e foro na Cidade de Chopinzinho - PR, localizado à Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 76.995.414/0001-60, 

•
neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. ÁLVARO DEMS CEM SCOLARO nomeado por meio da 
Ata de Posse, portador da Carteira de identidade n.° 8.124.995-4, expedida pela SSP/PR, CPF n.° 
009.378.889-40, no uso da atribuição que lhe confere o Cargo, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.020.318/0001-10, estabelecida na Cidade e Estado de São Paulo, à Rua 
Volkswagen, 291, 7°, 8° e 9° andares, Jabaquara, CEP 04.344-901, neste ato representada(o) por sua 
Representante Legal! Procuradora, Sra.  ADRIANA CECCONELLO, portadora da carteira de identidade n.°  
1048419947, expedida pela SSP/RS, CPF n.° 608.499.080-00, doravante denominada CONTRATADA, em 
vista o constante e decidido no processo administrativo n.° 23034.019710/2017-78, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.° 19/2017, 
para Registro de Preços, Ata de Registro de Preços 0  7/2018, conforme descrito no edital e seus anexos, 
que se regerá pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
pelo Decreto n.° 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.0 objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, 
denominado de Onibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes 
públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos 

Ô
estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 228.912,00 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e doze reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

• no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2018 na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

NUMERO DE 

EMPENHO 

DATA DE 

EMPENHO 
VALOR (RS) 

06.02.123650010.1.008.4.4.9032 140 2193 (,62012018 27/11/2018 228.912,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao 
quantitativo de itens contratados, conforme Cronograma de Entrega a seguir, e será contado a partir da 
assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

S. CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Regido 
Prazo máximo de entrega 

(dias) 

Norte 160 

Nordeste 130 

Centro-Oeste 110 

Sudeste 110 

Sul 110 

4.1. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE 
(na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1. 

4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereço tos 
contratantes, os veículos poderão ser entregues com a quilometragem máxima, s e r 
Unidade da Federação, conforme constante do Encarte B do Caderno de Informaç. - s 
Técnicas. 
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4.2.2. A quilometragem indicada no Encarte B do Caderno de Informações Técnicas 
poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o 
percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira. 

4.2. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, 
os quais deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à 
CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura deste instrumento contratual. 

4.3. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em desacordo com as 
especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA 
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 15 (quinze) dias. 

4.4. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

• 4.5. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a 
ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos verificadas posteriormente, 
garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições 
cabíveis no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078/90). 

S. 	CLAÚSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por 
Portaria pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens 
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha 
a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de 
qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.°  5.537/1968. 

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 
agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo 
cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre 
acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

• 6. CLÁUSULA SEXTA-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE: 

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONIRATADA das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acok co 
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 



MuniapiodeChopinzinhó'r' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à 
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a 
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

6.2. Compete à CONTRATADA: 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhe são confiados; 

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela 
decorrente; 

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no 
que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações 
de compras dos órgãos participantes de compra nacional; 

6.2.4. Entregar os ônibus escolares no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições descritas no 
Termo de Referência -Anexo 1, do Edital; 

6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a 
usuários beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às 
disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.° 8.069/1990), quando for o 
caso e no que couber; 

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital e seus Anexos; 

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência 
de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação 
objetos do Termo de Referência (Anexo 1 do Edital), no que couber; 

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo órgão Gerenciador no 
prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos 
contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.°  8.666/1993 e da Lei n.° 10.0/2002, a 

CONTRADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorr*4.4esta 
contratação; 
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do Contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

1) Não mantiver a proposta. 

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo 
a gravidade da falta cometida: 

1 - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

II- Multas: 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens 
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir 
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do 
objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o 
caso. 

e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que 
estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) 
do valor desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o 
valor total da parcela não adimpl ida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadiinplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

O multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
rescisão por inexecução total do objeto. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/e 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de 
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fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n.° 10.520/02, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na 
fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à 
hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o 
oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da 
CONTRATANTE. 

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade 
dos atos praticados pela Administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a ia via da 
Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o 
cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do .recebimento do produto pelo fiscal do Contrato; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor 
responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições 
estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e seus Encartes. 

8.3. Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será devolvido à 
CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da 
reapresentação devidamente corrigida. 

9. CLÁUSULA NONA— DA GARANTIA 

9.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garantia na 
modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, em 
montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após sua assinatura, observadas as condições previstas na Lei n.° 8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.° 8.6 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONT' 	# A o 

direito à prévia e ampla defesa. 
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10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 
fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os 
celebrantes, nos termos do Parágrafo 2°, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n° 
9.648/98. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.° 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção 
Judiciária Federal em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição local competente 
para litígios em que a União Federal se constitua em parte interessada. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 
tudo assistiram e que também o subscrevem. 

cÉNT SCOLARO - Prefeito! 
Responsável legal da CONTRATANTE 

.iicia vnceIosdeAúi0 
RG: c199872681 

CPF P3.248.81790 ADRIANA CECCONEL O 
Reonsável legal da CON 	IRATADA 

TESTEMUNHAS: 

11L CfJB  
Nome: Édina Accorsi 
CPF: 053.271.259-55 
RG: 8.977.605-8 

 

2. 
Nome: A 
CPF: 
RG: 

 

  

 

anda Lopes ' 	;ma 
RG: 44.924.5 -3 

CPF: 383.8;6. 8-10 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 471/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Man Latin 
America Indústria e Comércio de Veículos Ltda. CNPJ: 06.020.318/0001-10. Objeto: Aquisição de Veículo 
Ônibus Escolar Ore 3 com Recursos do FNDE - Transferência Direta. Valor total: R$ 228.912,00 (duzentos e 
vinte e oito mil novecentos e doze reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 40/2018. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Data da assinatura: 28/11/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Adriana 
Cecconello, pela Empresa. 



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ATADO CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2010 

Aos 13 (dez) dias do mês de novembro do asa de 2016, às 15h00mia, as sala de 

Abertura ede Licitações da Prefeitura Municipal da Município de Pala Branco - 

Estado do Poraooú, localizada no Ruo Carameroc, 501271, Centro, CEP: 65.501-064, 

reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitação, que subscrevem a 

presente ata ao final, para promoverem a análise técnica do decsmoenlação de ha-

bilitação e proposta de serviços apresentada pela empresa: Serviço Integrado de 

Medicina Nuclear de Pato Branca tJda, CNPJ 09.285.687/0001-23, referente 

ao edital rir Chamamento Público o' 05/2018, que tem por objeto oChomamenln 

poro crcdenciamrrrto de instituições privadas prestadoras de Serviços ele Apoia a 

Diagnose e Terapia. Após análise da docstnseotaçãe apresentada, verificou-se que 

a empresa: Serviço Integrado de Medicina Nuclear de Pato Bra.sce Uda, CNPJ 

09.285.687/001 apresentou toda a doeumnstsçõe de habilitação e pespon-

ta de serviços em conformidade cora o Slutitol. Assim fica DEFERIDO o pende 

de credenciomento do empresa: Serviço Integrado de Medicina Nadear de Pata 

5/anca 114 CNPJ 09.285.682/0001-23, coo/oman quantidades e serviços CORO. 

isoles rio Anexo 1- Descrição de Serviços, Quantidades e Valeres- Proposto, que 

faz parte integrante desta Ata. O pedido de contratação areal encaminhada para 

que seja efetivada a devida contratação nos termos elo Edital de Chamamento Pai-

blico 6/05/2010. Nado mau havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente ses-

são, que depois de lida e aprovado, vai assinada pelos purcicipa550euda cessão, lotar-

aia Prmaaadrs de Carvalho - Presidente da Comissão Especial de Licitação; Edna 

Cristina Lopes; LauriLopes; Suzana Do/ris Serigati de Res Pricila Calegari e De-

nise Aparecida Massini - Membros. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA 0° OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N 156/2018 

DATA: 04.12.2016 

SOMULA: Altera o Cronogroma Financeira para o Exercício Financeiro de 2018. 

A Integra deste Decreto se encontra no Sitrr www,djaems.com.br  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2018 

Aos 13 (da) dias da mis de novenabro do ano de 2010, às 15hlOmin, na saio de 
Abertura e de Licitações da Prefeitura Municipal da Município de Pata Branca - 

Estado do Paraná, localizada na lEsa Caromurs. a' 271. Centra, CRIE 85.001-064, 

reuniras-ar os membros da Comissão Especial de Licitação, que subscrevem a 

prometer ata ao final, paro proenevereos o análise técnico da documentação de loa-
bUlliaçso e proposta de serviços apresentada pela empresaa Serviço Integrado de 
Medicina Nuclear de Pote avance Uda, CNPJ 09.285.687/0001-23, referente ao 
edital elo Chamamento Público n°0612016 - que tem por objeto a chamamento 
paro credenuismonla da Instituições privadas prestadoras de Servi çns de Apoia o 
Diagnose e Terapia. Apoio análise da decamentaçia apresentada, veriflcnu-se que 

a empresa: Serviço Integrado de Medicina Neadaar da Pata Branca Lida, CNPJ 

09.285,687/0001-23, aprroenlrr,e lesto o dooromevsaçurn de habilitação e propos-

ta de serviços em conformidade com o Edital. Assim fica DEFERIDO o podado 

decredonclameoto da empresa: Serviço Integrado de Medicina Nuclear de Pato 

Branca Lbba, CNPJ 09.295.687/0001-23, conforme quantidades e serviços cons-
tanles do Anosa! - Descrição de Serviços, Quantidades e Vslonns- Proposta, que 
(ao parte integrante dessa Ata. O pedida de conlrataçua eeni encaminhado para 

que soja efetivada a devida contratação nos termos ole Edital ele Chamamento Pú-

blico o' 06/2018. Nada mais havendo a trotar, deu-se porencerrada a presente aen 
suo, que depois de lidaa aprovada, mui nueicada pelas paroklp.nrns da sessão. Mãe-

cia Peroosdea de Carvalho - Presidente da Comissão Especial da Licitação. Ema 

Cristina t.orpes; Loori Lopes; Ssasa Do/rio Serigoli ole Roma; Prcoiln Cntrgaei o De-

siso Aparecida Mrosoino - Membros. 
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STADO DO PARANÁ 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato Na 	: 214/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: Editora Jatttl Ltda 
Valor 	' 35.550,00 (trinta e cinco mil quinhentos e cinqüenta reais) 
Vigência 	 Intcio:04/0112019 Término: 04/01/2020 
Licitação 	 PREGÃO ELETRÔNICO N5.: 3712018 
Recursos 	 Dotação: 2.001.3.3.90.39.00.00.00.00(12), 
2.001.3.3.90 	39.00.00.00.00 (13) 
Objeto 	 CONTRATAÇAO DE EMPRESA JORNALÍSTICA COM 
JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO PARANÁ 
PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE- CONIMS, de acordo com as condições e 
especificações constantes no presente edital, inclusive em seus a00000, 
notadarnente o Anexo 1 que vinculo o Termo de Referência. 

Contrato N5 	: 217/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: A C Materiais Médicos LIda 
Valor 	 66.166,00 (sessenta e uniu mil cento e sessenta e seis reais) 
Vigência 	 Inicio: 29/1112018 Término: 29/11/2019 
Licitação 	' PREGÃO ELETRÔNICO Na.: 3512018 
Recursos 	: Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00(18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

Contrato N° 	: 218/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL. DE SAUDE 
Contratada 	: BIOLAB SANIJS FARMACÊUTICA LTDA 
Valor 	 268.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) 
Vigência 	 Inicio: 29/11/2018 Término: 291111M19 
Licitação   PREGÃO ELETRÔNICO N5.: 30/2018 
Recursos 	' Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL  
Contrato Na 	: 219/2018 
COr 	te,.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Co 	: Londrlcir Comercio de Material Hospitalar Ltda. - 
valisiw , 	 115.560,00 (cento e quinze mil quinhentos e sessenta reais) 
Vigência 	 Início: 29/11/2018 Término: 29/11/2019 
Licitação 	 PREGÃO ELETRÔNICO Na.: 35/2018 
Recursos 	 Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00(18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO  ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

Contrato Na 	: 220/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: Merco Soluções em SAúde Ltdu 
Valor 	 451.044,00 (quatrocentos e cinqüenta eum mil e quarenta e 
quatro reais) 
Vigência 	: Inicio: 29/11/2018 Término: 29/11/2019 
Licitação 	 PREGÃO ELETRÕNICO Na.:  35/2018 
Recursos 	' Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00)18) 
Objeto 	' FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL  
Contrato N° 	: 221/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA .ME 
Valor 	' 286.017,00 (duzentos e oitenta e cito mil quinhentos e 
dezessete reais) 
Vigência 	 Inicio: 29/11/2018 Término: 29/t 1/2019 
Licitação 	' PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 35/2018 
Recursos 	' Dotação: 2.002.3.3.9030.00.00.00.00(18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO  ENTERAI. E 
SUPLEMENTO NUTRICIOMAL 

Contrato Na 	:  222/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: Nulriport Comercial LIda. 
Valor 	 66.600,00 (sessenta e sela mil e seiscentos reais) 
Vigência 	 Inicio: 29/11/2018 Término: 28/11/2019 
Licitação 	 PREGÃO ELETRÔNICO Na.:  35/2018 
Recursos 	 Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AOLí^ PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SU 	O NUTRICIONAL 

Contrato N5 	: 22312018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: PRO-VIDA Comércio de Equipamentos Lida EPP 
Valor 	 ' 136.320.00 (centos trinta e seis mil trezentos e vinte reais) 
Vigência 	 ' Inicio: 29/11/2018 Término: 29/11/2019 
Licitação 	 PREGÃO ELETRÔNICO N5.: 35/2018 
Recursos 	 ' Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (IS) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

Contrato N5.,: 224/2016 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: Prodiel Nutrição Clinica Lida 
Valor 	 381.870,00 (trezentos e oitenta e um mil oitocentos e 
setenta reais) 
Vigência 	 Início: 2911112018 Término: 26/11/2019 
Licitação 	' PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 35/2018 
Recursos 	 Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00(18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTÉRAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

Contrato Na 	: 225/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES 
Valor 	 ' 44.580,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta reais) 
Vigência 	 Inicio: 29/11/2018 Término: 29/11/2019 
Licitação 	 PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 35/2018 
Recursos 	 Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.90)19) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL 	 - 
Contrato Na 	:  226/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: ROSSANE SERAFIM MATOS EPP 
Valor 	 100.550,00 (cem mil quinhentos e cinqüenta reais) 
Vigência. 	 Inicio: 29/11/2018 Término: 29/11/2019 
Licitação 	' PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 3512018 
Recursos 	' Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 ' FQRMAÇAO OS REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

Contrato Na 	: 229/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: MF Equipamentos Médicos Lida - EPP 
Valor 	' 57.960,00 (cinqüenta e sete mil novecentos e oitenta mais) 
Vigência 	' Início: 29/11/2019 Término: 29/11/2019 
Licitação 	 PREGÃO ELETRÔNICO Na.: 36/2018 
Recursos 	' Dotação: 1.001.4.4.90.52.00.00.00.00 (28), 
1.001.4.4.90 	52.00.00.00.00(33) 
Objeto 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALiZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Pato Branco. 4 de Dezembro de 2018 
Altair José Oaspareoo 

RATWEAC808 ADJUOD5CÃO REF. hE000iRLCS0000LEtIACAO IFaocels 
Teslo ano vista oPeerarda Carêoiodeãlgarnenio e Po-noen da Pnearalola Ilairjai. que apamam o 
recitaVa do Processo de loe4ln8tode re 1luç6u 01 40,2018 eu, ÁLVARO DÊtIO cosi scoi.aoo, 
FaVela, lOro pudera a RATiFICAÇSO do puoadnce4o em eiegrele eu ADJ1JDEAÇÃO do sueto da 
setaorleionra 

EMPRESA CNPJ RAL0RTOTALR$ 

MAN LRIE AMÉRICA J16DÚOTRAE COMERCIO 06 
VEICULOS LTDA 

08020.31EltE11.10 225.912,00 

cowcroAE PROPOSTA. ÉaDECISÃO GARROTE DO pecrotro DE O4OPIEEIIO.Pfl,21 
DE 80855560 DE 2015. AlVARO SENIS CEIIi SCOLORO ProleS, 

RARACA060EaU0JDCACÃO REF. I1EOOIBeJDSOEDe LICITACODE 402018 Tendo oeo80uPweu50 
de Correras de Joçoeerh e da P~.M.~. que apenas a nomeado 

deProcesso
P,aesa A 

NE2IOEIJ000E DO LICIrAÇOO n 452018. es ALVARO 01581 COSI OCULosO, Proleen, lana dera. 
lAhiRCAÇÀOdorosedivorisen epçõleeaADJiDçoÇ0Odocdietodanoa.éleiorra 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

ROWCTOCI4CA DE MOOIJR4AS EEQI.IPMIEIITOS 
LTDA 

ntagttt0000sarâ o31954 

c*arceao PROPOSTA, 08500580 000802000 PIREFEITO DE CHOPPIZP8IO, P11. 22 DE 
60006560 DE 2010. Alenocéns Cai Deolans Prelos 

RAT1FICAC.80 DADJUDEACÁO REF. 11IEXIOISIIERLIE DE LICtrACAOtr43TuOtt. 
Tendo era orla o Parecer da CorniorUo de Jaigarredo e da Procuradora Municipal, que Rasmoon o 
nasalado do Pncraaso de loesgiuldado te [citação 014002018. e,. ALVARO DItOS COSI SCOI..500, 
Prel08o tomo pAUtas o RATiFEAÇUO do poaderreeto ao apigala e a ADJUDICAÇÃO do otjetode 
eequn:e fornia: 

EMPRESA 
	

oiej 
	

VALOR TOTAL 85 

MAJ8CIL0001IEHR&CI4LTDA 
	

*59.207138T-11 
	

17.510.10 

CONFORME PROPO$Te.EADECISÃO G8SINETE DO PREFEITO DE cooPquzspo. PR 2000 
NO'JEM8002E2O7&úhenoDinis Cmi Ouros Pnelulo 

Ee$ae. tossIs de CedSs 01 471(2511. Coeealuroa ktonctieo de Chojeodiso. Carsreada na Late 
Mato. hndcnsé e Carolada de Vaiada LOa, CNVJ 06 020.31 8,0001.10. Objeta uqonição do Te/udo 
iteltua EscoisOne3com Recursos do P1120 -Trarsle,hroia Devia. Vala trai PIO 220.012.00 id000rdae 
aloleeuto nãeooecerlcued000 ratel. Sigam: Aeagdedode do Lsluçuo n' 1u2011 Fardavnado1 
iji&5861t0, DOU deenésetrna: 2111101& Assinar: Áleas DirruCari Saclano, pelo Eoioí1aoeAáina 
clacalelo, pela  Espeta. 

Eapitco: Eutnãs de Contrata 47512(118. Conlnalnro' Município de Chojeoirho. Contratada: 
Departamento de bvpeenna OlIcial do Eulado, CNPJ: 76.437.38340001-2/. SujAs: Prestação de 
Soreços de Pubtcoçiu na Inçeama E100la dos Atos Ditado da Adn'rovsçao SaRa e Irodeela do 
Maitc:po cl Choponznibs. Vaiar. RI RI 18660,05 (danado mi seiscentos e sessenta Teus). 04gem. 
ivodgibiidado do LicItação 41018. Famdanevlu Legal: Lei 8.686/53. Elemento de desposa' 
048/585. Tala da uso/natura. 2211112018. 000:ram: deoro 5/nu Cai: Siolano, pelo Mnarntip:t e 
Cairo Rotula Hanricins, pela Contatada. 

Espéoe: Extrato do Contrato n' 476f2018. CoadralnIe Mra4/pc de Chopiroirêo. Coriasl000: 
Rcqnac Técnica de Mitquinas e EqearnenIos Lida, CNFJ: 91.595,818000543. Otjelo: Aquisição 
Sono/es paro Ressão Equipamentos: Máqolna Escavadora Hioãaíca Doosan DXI401C. Odor taial: 
8$ 3.10504 (UIs dei centos cinco reais e cinquerOa e quatro Deitam). Origens: Iroeigibãdada de 
Licitação 01 42120(8. Fardamento Legal: Le 0,506183. Nbjo Oh :ndso 1. Eiee,anlo de despesa: 
683/054. Dato do aSseotura: 22i11018. Aauirrurr' Alouro 08610 Cede 500810, pelo nanicip:o e 
Wqunoo João 8oiaio. pela sopresa. 

Espécie: Rolado do Corrais o' 401,2018. Conlrolonle: InituntApit de ClloirnrohO. Cm,Oalade: 
ItocaIn ReinE, & Coa Ltda. CAPO OA.560,307,'COOt-ti, Do/elo: Coeoàsloçae 40 Moo/cal 010 
Fr~ pano SEco em Crrnvnceoçto ao 02' Aniversário do Município. Vaiar. RI 17300,00 
(dezeroela mie qainleVos reais). Orqerr: ireeqidudn de Licitação 0143/2018. Fundamento Legal: 
Lei 8.86h53. Eirroreito de despesa: 2230. Dais da assinatura 21(11(2018. Asaireen' ntctrt DOere 
Coei Deitam, pela Município  Edar Rehreer. pela Errpresa. 

Contrato Na 	: 227/2018 
Contralanto 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - MI 
Valor 	' 254.438,00 )duzentos e cinqüenta e quatro mil quatrocentos 
e trinta e oito reais) 
Vigência 	: Início: 29/1112018 Término: 29/11/2019 
Licitação 	 PREGÃO ELETRÔNICO Na.: 35/2018 
Recursos 	' Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00(18) 
Objeto 	' FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

Contrato Na 	: 228/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada 	: VACCARIN & ALFF - ME 
Valor 	' 115.010.00 (cento e quinze mil dez reais) 
Vigência 	 Inicio: 29/11/2018 Termi....29/11/2019 
Licitação 	: PREGÃO ELOTRÕNICO N°.: 35/2018 
Recursos 	 Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

1 	 



dos Municípios do E)iario Ofi  cia   1 Sudoeste do Paraná 
Quarta-Feira, 05 de Dezembro de 2018 	 Ano VII - Edição Nk 1747 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°40/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer da Procuradoria 
Municipal, que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
4012018, eu, ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO. Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO 
do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

VALOR TOTAL Ri 
MAN LATIN AMERICA INDOSTRtA E COMERCIO DE vEICULOS LTDA 

	
06.02031810001-10 228912.00 

CONFORME PROPOSTA. ÉADECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO 
PR, 21 DE NOVEMBRO DE 2018. ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 05/12/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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Quarta-Feira, OS de Dezembro de 2018 	 Ano Vil - Edição N2  1747 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n 471/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Mar Latir America Indústria e 
Comércio de Veículos Ltda. CNPJ: 06.020.318/0001-10. Objeto: Aquisição de Veículo 
ônibus Escolar Ore 3 com Recursos do FNDE - Transferência Direta. Valor total: R$ 
228.912,00 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e doze reais). Origem: Inexigibilidade 
de Licitação n 40/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666193. Data da assinatura: 21/11/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Adriana Cecconello. pela Empresa. 

Cod255702 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 05/12/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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VALOR TOTAL ES EMPRESA 
	

CNPJ 
MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

06.020.318/000l.10 228.912,00 

EMPRE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 1)0176.437.383/000121 
ESTADO 

SA 	 1 CNPJ Valor total ES 

18.660,00 

Paraná, 05 de Dezembro de 2018 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO VIII  N° 1646 

Tendo em vista o Parecer da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, que analisou a 
documentação de interessados referentes ao Chamamento Público n° 
14/2018, e não havendo interposição recursal, eu Alvaro Dênis Cem 
Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO PARCIAL dos 
interessados em acessar o referido Programa. 

Razão social 
	

CNPJ 
INDÜSTRIA ESTRELA S/A 

	
07510884/0004-16 

Chopinzinho, 04 de dezembro de 2018. 

ÁL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:925A9191 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 471-2018 - INEX 40-2018 

Espécie: Extrato do Contrato n° 471/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Man Latin America Indústria e Comércio 
de Veículos Ltda. CNPJ: 06.020.318/0001-10. Objeto: Aquisição de 
Veículo Ônibus Escolar Ore 3 com Recursos do FNDE - 

ansferência Direta. Valor total: R$ 228.912,00 (duzentos e vinte e 
mil novecentos e doze reais). Origem: Inexigibilidade de 

Licitação n° 40/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da 
assinatura: 21/11/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Adriana Cecconelio, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:236CBR 13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 475-2018 - INEX 41-2018 

Espécie: Extrato do Contrato 475/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Departamento de Imprensa Oficial do 
Estado, CNPJ: 76.437.383/0001-21. Objeto: Prestação de Serviços de 
Publicação na Imprensa Escrita dos Atos Oficiais da Administração 
Direta e Indireta do Município de Chopinzinho. Valor: R$ R$ 
18,660,00 (dezoito mil seiscentos e sessenta reais). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 41/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 1249/585. Data da assinatura: 
22/11/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Sérgio Batista Henrichs, pela Contratada. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:25E706E6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 476-2018 - INEX 42-2018 

Espécie: Extrato do Contrato n° 476/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Romac Técnica de Máquinas e 
Equipamentos Ltda. CNPJ: 91.595.678/0005-43. Objeto: Aquisição 
Serviços para Revisão Equipamentos: Máquina Escavadeira 
Hidráulica Doosan DXI4OLC. Valor total: R$ 3.105,54 (três mil cento 
e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). Origem: Inexigibilidade 
de Licitação n° 42/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Artigo 25, 
inciso 1. Elemento de despesa: 653/904. Data da assinatura: 
22/11/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo município e 
Wagner João Bataglia, pela empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 1 E0770E0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 481-2018 - INEX 43-2018 

Espécie: Extrato do Contrato n° 481/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Marcelo Reinehr & Cia Ltda. CNPJ: 
09.560.307/0001-11. Objeto: Contratação do Musical São Francisco 

para Show em Comemoração ao 63 Aniversário do Município. Valor: 
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). Origem: 
Inexigilidade de Licitação n° 43/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 2230. Data da assinatura: 26/11/2018. 
Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Eder Reinehr, 
pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:93704ABF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 43-2018 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO REF. INEXIGIBILIDADE  
DE LICITACÃO N°43/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 43/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CEM 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

Valor total ES 
MARCELO RBINEHR & CIA LTDA 

	
09.560.30710001-t 1 
	

17.500,00 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:899BE7D3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 40-2018 

RATIF1CACÃO E ADJUDICACÃO REF. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITACÃO N"4012018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer da 

ocuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
exigibilidade de Licitação n° 40/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 

JSCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 21 DE NOVEMBRO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 41-2018 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO REF. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITACÃO N° 41/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 41/20 18, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

o 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identilricador:4541  15 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

GUIA SCHNELL' 

GI 23.com.br  

Online 	Aplicativo Android LJ 

Desktop 

g 	
(Versão Empresarial) 

oo Programa Instalado 

Telefone nas mãos em menos de 5 segundos 

ALÉM DE LEVAR AOS NOSSOS LEITORES NOTÍCIAS, 

A GENTE VENDE, COMPRA WOCAVI. 

O [Da/do do Sudoeste 661V o indaGo daustticado da região. Com  
mAtasses de oonindoo e grande sáCIAOÇSG, quem quer votoleir 

ccenqJrar, trocar ou oferecer seus Dendçoo pode Conlian, porque 

anunciar COES a gente é 0anaWa de negócio /adiado. 

ASSINE 
46 3220 2066 
wwv,.dbaróodoeudnsonto.coeer.br 

DI4RI0 DO SUDOESTE 

o melros nogado está aquil Tua/se as 

terças, quintas e sábados nos 

Classificados do (Jia,do do Sudoeste. sssndacepecacaaonqspjmaeo 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
7 de dezembro de 201$ 

EodasRsg Presencial 1l22183TO: ConaAeoAtde paio oFissa$de 
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18411I41 GESTOR: ~ PesetA Partes: Pata/Ar de Clnçínzósno e CasAtAz n 431/2011 - 
ARIMemAoeoeloGÕc/os LTD YadtrTclda sArnada P3 821200/2 CIdoffi, O3dadazanda 
de201& doara Dias CarA Sca/aea-PreMto, 

Estrato das Aias de Registros de Preços do PAipãe Psessteda rP 111/250/2 CWO. Rapasrnda Poaços 
pena AçIo Fatos da Gás OxgÉniD Aedoaat VIGUIk 12 noses. 82$ 	LOCAL O 
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espornsbtodads traTo ao correto atetnreroo, no ucada es especíoçdea, csraiçdsa e oP4oçóaa: Os 
pa9nesslos deCcAnenóes da pswde lslaçáo corando por conta doa neosnos das Dcnapóes Onçaosntánatr 
Semanóos de 534f303: pena, laDo de PRa/sono de Preços a sesama o~nadetasá ser ef5tarda no 
ato deoorüataçóe,deeenstoa Secretária de Saddevenstcon a exósAneada saldo. 50000FI Fateano Pape 
ARP e' 464201/2 PaIRE Mo4co da Clnca/nziAro e Luz CóocsAr soe Sneoa - EPP leIto Tnás 
eaósnada R$116310.CloØnoArteRA. iadedto-emdooda 201/2 disejo DAnAr CenA SocAre-Pleledo. 

) 
	

ONDE 5016 
REI1FSCAÇA0 DA PUSLICAOAD Do EXTRATO DO CONTRATO e' 4762611: 

Das, da ala batina: 211111201  
LaA.sÊ: 
Dssad, assinatura: 25t1i/l01 
DOIIFORME SEGUE: 

pATeceçAoEep,utotcuc.Ao REF, tnso»osEnUoA0005 UOTA000 nr 4510013 
Tendo em sela o Posaçer da CamArote de JoarrrnrCo o da Procurados Mormopar, que apoteoses a 
rematado do P~ de Isedgeõdade de Lo*eçao Ar 4520111, eu, ALVARO DOMe CEM 5C010'RO. 
ReleAse, dose palása a RATIFICAÇÃO do pe008dmoareo em opa/sete e a ADJUDICAÇÃO doa4da da 

lonas 

EMPREGA 0610 VALOR TOTAl, aR 
FUNDAÇÃO DE APCIOA EOJCAÇAO, PEDCEOSAE 

050EANOLVDAEtITOcOENT1PICO E TncndoLóAPconA 
GIIVIRSIDADA TECNOLOMA FEDERAL DOPARA14&. 

02.0I21e1500 3*61 

cOnfORME PROPOSTA. EAOECISAO G431r4010 DO PREFEITO DE OAOFINZINtM), PPrENCE 
DEZEMBRO DO 2055. Ataco SInto CerA OneAra PasteS, 

Ecte' Eabatc de Contrato Pseg8o 10&/2018 OLeto: Csnlnataçdo de Seonços de Da/granaçAo e 

Potcaç8o de Atos Oinis (M messa) em JosInd do Grande Cdcsáç8o Da/da no Estado do 

Penada. Fundamento Let lei 8.60/2/23. EtonTrento de despesa 585. Data da assina/usa: 

28118018. 8g6nna: 12 meses. Cntdeatante. Mun4o de Ctopistonh& Contato 483/2018. 
Codealada:WSM MIDADE ITGá -EPP. Vato 3.420,82 Mosto Dia/a Cmi Scotoro, Pie/das. 

REPUAJ2AÇÁO Eapeoa Eoonals do Condena e' elisonra Cedam,: Morsa/e de CapetArde. 
contratada: Ilen LorA tosnerda kdtaUna e Condado da VeAdas Lide COPO' 0/202/23Ia1-10. da/ato 
Aqdaçho de VAsto tndaos Escotas Ora 3 som Recosas da P5400 -Teeasfanlsnes OneRE Vetos total RO 
228. 	'Soa e vAXe e elo ml noeeceneos e doze reia/ Ora/em: toeopbNdade da lotação o 
00. 	ornaria LapaS La &$AP/R1 Data da ,aaoanuna 28,irttoid Cismam Abano Tiras Cern 
Soe 	enoLFi e Adeem Caccor;eNs, neta Empenem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO n 47112018: 

ONDE SE LÊ: 
Data de assinatura: 21/11/2018 
LEIA-SE: 
Data de assinatura: 28/11/2018 
CONFORME SEGUE: 
REPUBLICAÇÃO: Espécie: Extrato do Contrato n 471/2018. Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contratada: Man Latin America Indústria e Comércio de Veículos Ltda. 
CNPJ: 06.020.318/0001-10. Objeto: Aquisição de Veículo Ônibus Escolar Ore 3 com 
Recursos do FNDE - Transferência Direta. Valor total: R$ 228.912,00 (duzentos e vinte 
e Oito mil novecentos e doze reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n 40/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 28/11/2018. Assinam: Álvaro Dênis 
Ceni Scotaro, pelo Município e Adriana Cecconelio, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/12/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão 
N°111/2018  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 111/2018, de 13/11/18, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Cem 
Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

EmpTesaka) Valor Total Estimado de 
Contrafação - 

LUZ CHICOUSKI DOS SANTOS 75.630,00 

Que apresentou os Menores Preços por Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03112118. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:55ADA200 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO INEX 45-2018 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 45/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 45/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ Valor 
total as 

FUNDAÇÃO 	DE 	APOIO 	A 	EDUCAÇÃO, 	PESQUISA 	E 
DESENVOLVIMENTO 	CIENTIFICO 	E 	TECNOLÓGICO 	DA02  032.297b000l - 3.900,00 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ. 00 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 06 DE 
DEZEMBRO DE 2018. ,VARO DÊNIS CENISCOLARO 

feito 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:95C2DB3 1 

Ç5
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
J 	 CONTRATO 4712018 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 1)0 
CONTRATO n° 471/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Data de assinatura: 21/11/2018 
LEIA-SÊ: 
Data de assinatura: 28/11/2018 
CONFORME SEGUE: 

REPUBLICAÇÃO: Espécie: Extrato do Contrato n° 471/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Man Latin 
Anierica Indústria e Comércio de Veículos Ltda. CNN: 
06.020.318/0001-10. Objeto: Aquisição de Veículo Ônibus Escolar 
Ore 3 com Recursos do FNDE Transferência Direta. Valor total: R$ 
228.9 12,00 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e doze reais). 
Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 40/2018. Fundamento Legal: 

Lei 8.666/93. Data da assinatura: 28/11/2018. Assinam: Álvaro Dêms 
Ceni Scolaro, pelo Município e Adriana Cecconeilo, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identlflcador:BB9399DF 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N°634/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

1 - Exonerar a Servidora Pública Municipal MARIANA 
MONTANARI MANSUR,, matrícula n° 13.676, da função de 
Gestora Auxiliar do Núcleo Auxiliar da US: ESF CAIC, do 
Departamento de Atenção à Saúde, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 03/1212018; 

II - Designar a Servidora Pública Municipal ANA PAULA DOS 
SANTOS, matrícula n° 9026, para a função de Gestora Auxiliar do 
Núcleo Auxiliar da US: ESF CAIC, do Departamento de Atenção à 
Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
03/12/2018; 

III - Exonerar a Servidora Pública Municipal CARLA PATRÍCIA 
DOS SANTOS PUPO, matrícula n° 14.209, da função de Gestora 
Auxiliar do Núcleo Auxiliar do Programa de Saúde da Mulher e da 
Criança, da Coordenação de Atenção Primária, do Departamento de 
Atenção à Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 03/12/2018; 

IV - Designar a Servidora Pública Municipal MARINA LUIZA DE 
CASTRO, matrícula n° 14.074, para a função de Gestora Auxiliar do 
Núcleo Auxiliar do Programa de Saúde da Mulher e da Criança, da 
Coordenação de Atenção Primária, do Departamento de Atenção à 
Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
10/12/2018; 

V - Exonerar a Servidora Pública Municipal SILVIA CAROLINE 
DEPETRIS MEIRA, matrícula n° 12.261, da função de Gestora 
Auxiliar do Núcleo Auxiliar da Unidade de Saúde: UBS Alto 
Maracanã, da Coordenação de Atenção Primária, do Departamento de 
Atenção à Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 10/12/2018; 

VI- Designar a Servidora Pública Municipal SILVIA CAROLINE 
DEPETRIS MEIRA, matrícula n° 12.261, para a função de Gestora 
Auxiliar do Núcleo Auxiliar da Unidade de Saúde: UBS São Gabriel, 
da Coordenação de Atenção Primária, do Departamento de Atenção à 
Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
1011212018; 

VII - Designar a Servidora Pública Municipal ANDRESSA 
GABRIELE LEPINSKI, matrícula n° 14.278, para a função de 
Gestora Auxiliar do Núcleo Auxiliar da Unidade de Saúde: UBS Alto 
Maracanã, da Coordenação de Atenção Primária, do Departamento de 
Atenção à Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 10/12/2018. 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo Em, 06 de Dezembro de 2018. 

1ZABETE CRISTINA PÁ VIN 
Prefeita Municipal 

70 www.diariomunicipal.com.br/amp  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO N9 11/2019 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizara a licitação para AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA USO E CONSUMO NOS POSTOS DE 
SAODE, FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 0 Edital e seus elementos técnicos estarão 
disposição dos interessados, no  site  www.cafezaldosul.pr.gov.br  . 

, MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO W 76/2019 

PROTOCOLO No 261/2019 
O Municfpio de Campo Mourão, Estado do  Parana,  torna público que em 

cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal no 10.520/02, e no que couberem as 
disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e suas alterações em vigor, fará realizar, em 
sua sede as 09h00 do dia 13 de maio de 2019, a licitação no 076/2019, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item para a AQUISIÇÃO DE DOIS (02) 
VEÍCULOS ZERO KM, TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, TIPO "A" DE SIMPLES 
REMOÇÃO PARA ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SAÚDE, 
conforme especificações relacionadas no ANEXO I deste Edital. SECRETARIA DA SAUDE - 
SESAU. RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS POBLICOS DE SACIDE; 
VINCULADOS. 0 edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão - PR, no Departamento de Suprimentos, no horário das 08h 
as 11h3Omin e das 13h3Omin as 16h3Omin,  Tel.  (44)-3518-1180 - Fax (44)3518-1182, ou, no 
sitio eletrônico https://campomourao.atende.net  ou no sitio eletrônico www.licitacoes-
e.com.br  a partir do primeiro dia útil  ape's  a publicação deste aviso. 

Campo Mourão, 24 de abril de 2019. 
REINALDO LOURENÇO RIBEIRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Extrato de Contrato. Origem: Pregão 1/2019. Objeto: Aquisição de Máquina  
Agricola  Tipo Trator de Pneus, Para Associações de Produtores Rurais, de Acordo com o 
Contrato de Repasse no 873353/2018 - Mapa/Caixa. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa 2200/1695. Data da assinatura: 25/01/2019. Vigência: 90 dias. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato: 46/2019. Contratada: Taisa S/A. Valor: 
R$ 96.200,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão 3/2019. Objeto: Aquisição de Aquisição de 
Equipamentos Agrícolas para Associações de Produtores Rurais, de Acordo com o Contrato 
de Repasse N9 875167/2018 - Mapa/Caixa. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa 2201-1695. Data da assinatura: 18/02/2019. Vigêncla: 180 dias. Contratante: 
Municfpio de Chopinzinho. Contrato 76/2019. Contratada: Brasil Implementos Agrfcolas 
EIRELI - EPP. Valor: 39.700,00. Contrato 77/2019. Contratada: Comercial Difermaq Ltda - 
EPP. Valor: 17.349,99. Contrato 78/2019. Contratada: Irmãos Zanella Comercial  Agricola  
Ltda. Valor: 95.599,00. Contrato 79/2019. Contratada: Walmor Henrich. Valor: 11.998,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Extrato do Contrato n 471/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Man  Latin America  Indústria e Comercio de Veículos Ltda. CNPJ: 
06.020.318/0001-10. Objeto: Aquisição de Veiculo einibus Escolar Ore 3 com Recursos do 
FNDE - Transferência Direta. Valor total: R$ 228.912,00 (duzentos e vinte e oito mil 
novecentos e doze reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n' 40/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 28/11/2018. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
pelo Município e Adriana Cecconello, pela Empresa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9  2/2019 

O Município de Clanorte, Estado do  Parana,  torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de ordem do Exmo. Sr. Prefeito Claudemir  Romero  
Bongiorno, e de acordo com a legislação em vigor, recebera, ate o dia 16 de maio de 2019 
as 11h, os projetos de venda com a finalidade de credenciamento de agricultores e/ou 
empreendedores familiares rurais e suas organizações, visando a aquisição de géneros 
alimentfcios para preparo de merenda escolar. 

0 Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponlveis no 
endereço acima ou pelo  site  www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Licitação. 

Em 23 de Abril de 2019. 
GUSTAVO GARCIA 

Chefe da Divisão de Licitações 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Licitação publicado no DOU no 78, de 24-4-2019, Seção 3,  peg.  216, 
na identificação, onde se  le:  "Pregão Eletrônico no 5/2019", leia-se: "Pregão Eletrônico no 
65/2019". 

(p/Coejo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 33/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro 
de Preços para fornecimento de microcomputadores e projetores, para atualização do 
parque de máquinas atualmente instaladas nos diversos Departamentos da Secretaria 
Municipal da Educação do Município de Colombo/Parana. 

Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 26 de abril de 2019 ate as 
08:00 horas do dia 10 de maio de 2019. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: as 10:00 horas do dia 10 de maio de 
2019. (Horário de  Brasilia).  

Local: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no  link  
(blIcompras.org.br). 

Preço  Maximo:  Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor  Prep  por item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro No. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 Ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 24 de abril de 2019. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 32/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
retroescavadeiras, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Viação, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo 
VII), que integra o Edital. 

Comunicamos aos senhores licitantes a inserção de arquivo com ERRATA 
publicada no sitio www.colombo.pr.gov.br/licitacoes.  

Data: 09 de maio de 2019 as 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro No. 105, 

Centro, Colombo,  Parana.  
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito à Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 24 de abril de 2019. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nit  46.2019 

PROCESSO NO 081.2019.EDITAL MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL No 
046.2019.0bjeto: Aquisição de caminhão coletor de lixo (reciclevel) Okm, com recursos do 
convênio 096/2018 do Programa Coleta Seletiva, firmado entre o Instituto das Aguas do  
Parana  e o Município de Corbélia, conforme descrições constantes no Termo de Referência 
(ANEXO 1).Regime de execução: Menor Preço Global.Prazo de entrega: Em ate 30 (trinta) 
dias após solicitação pelo Departamento de Compras.Valor  Maximo:  R$: 
290.000,00(duzentos e noventa mil reais).Dotação: 04.003.17.512.0300.2.850.Abertura: 
10H00 dia 08.05.2019 na Câmara Municipal de Corbélia, Rua Amor Perfeito, 1622, 
Corbélia/PR.Edital: Estará à disposição dos interessados, no horário normal de expediente, 
informações pelo telefone (045)3242-8810 e/ou  E-mail:  licitacao@corbelia.pr.gov.br  e/ou 
pelo  site  www.corbelia.pr.gov.br  portal de transparêncialegislação aplicável: Lei Federal no 
8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações, Lei Federal no 10.520 de 17/07/2002, Lei 
Federal n2 123 de 14/12/2006 e Lei Municipal no 660 de 06/07/2007 e demais normas 
pertinentes a espécie 

Corbélia, 23 de abril 2019. 
GIOVANI MIGUEL  WOLF  HNATUW 

Prefeito 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 8/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 082.2019. Objeto: Contratação de empresa para 
Revitalização de Praça Esportiva do Bairro Vila Nova Nazaré - Contrato de Repasse no 
852721/2017 Operação 1045159-52. Modalidade: Tomada de Preços. Regime de execução: 
Menor Preço Global. Prazo de execução dos serviços, sere de (oito) meses, a partir da data 
de autorização de inicio de obra. Dotação Orçamentária: Vide Edital. Valor  Maximo:  
Recursos de Repasse R$: 292.500,00(duzentos e noventa e dois mil e trezentos reals) 
Contrapartida do Município R$: 80.597,56(oitenta mil quinhentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e seis centavos). Totalizando o valor Global de R$: 373.097,56(trezentos e 
setenta e três mil e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos). Abertura: as 09H00 
do dia de 10.05.2019, na  Camara  Municipal de Corbélia PR, sito, Rua Amor Perfeito, 1622, 
Centro, Corbélia Pr. A data da visita  sera  agendada pelo fone (45) 3242-1779, junto a 
Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo da PMC, momento que o Eng. Responsável pela 
PMC, acompanhara os proponentes interessados até o local da obra. Após a visita sere 
expedido o Atestado de Visita Técnica, solicitado no item 6.3.5.1. Edital: A integra do Edital 
estará à disposição dos interessados através do: E-Mail:  licitacao@corbelia.pr.gov.br  , e no  
site  www.corbelia.pr.gov.br  Portal de Transparência. Legislação aplicável: Lei Federal n° 
8.666/93 de 21.06.93, com alterações das Leis 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.98 e da  
LC  123/2006,  OF  3555/00 e demais normas legais e, ainda, pelo estabelecimento no 
presente Edital e seus Anexos. 

Corbélia- PR, 23 de abril 2019 
GIOVANI MIGUEL  WOLF  HNATUW 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 
COORDENADORIA DE REFERENCIA LEGISLATIVA 

AVISO DE LICTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 65/2019 - SEPLAD/SMTE 

O MUNICIPIO DE CURITIBA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD torna público, para conhecimento dos 
Interessados, que realizara PREGÃO ELETRÔNICO, visando AQUISIÇÃO DE 
MICROCOMPUTADORES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
EMPREGO. As propostas deverão ser encaminhadas via internet na data e horários 
determinados abaixo. 

Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem 
devidamente cadastradas no portal de compras e que apresentarem propostas. 

DATA/HORA ENVIO DE PROPOSTA: 09/05/2019 - 9h  Ss  09h30min. 
DATA/HORA ENVIO DE LANCES: 09/05/2019 - 09h35min as 10h05min. 
0 edital republicado esta à disposição dos Interessados no portal de compras 

da Prefeitura Municipal de Curitiba: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br  
Informações contatar pelos fones: (0xx41) 3350-9077 - 3350-9142 e 3350-9971. 

Curitiba, 24 de abril de 2019. 
CRISTIANO ROBERTO PANTAROTTI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 25/2019 

Processo Adm. no. 67/2019 /  Prot.  no 12184/2018 
Tipo: Menor Preço por Item 

OBJETO: Aquisição de mobiliários e acessórios para a Sala de Ultrassom, a fim 
de equipá-la para atender as necessidades do Hospital e Maternidade Nossa Senhora 
Aparecida. LEGISLAÇÃO: Lei Federal no 8.666/1993 e no 10.520/2002, Lei Complementar n' 
123/2006 Lei Municipal n9. 260/2005 e Decreto Municipal no. 1254/2006. Data/Horário da 
Abertura: 20 de Maio de 2019, as 09h00min. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande, situada a Rua  Jacaranda,  300 - Nações - Sala de Licitações (térreo). 0 edital 
completo estará à disposição dos interessados de 26 de Abril a 20 de Maio de 2019, no 
endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de 
Administração - Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande-PR, 24 de Abril de 2019. 
CARLOS HENRIQUE REIS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

<0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrónrco 
httpl/www.in.gov.br/autentiodadehtrnl,  pelo código 05302019042500247 

Documento assinado digitalmente conforrne MOO 2.200-2 de 24/00/2001, 
que instftui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - Klf-Brass. 
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